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Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fms de transplante e tratamento e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 
vida ou post mortem, para fms de transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. r A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, 
e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo , 
órgão de gestão nacional do Sistema Unico de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos 
os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de 
sangue para doação, segundo dispõem a Lei n° 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e 
regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO 11 
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEMDE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 30 A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 
encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos 
por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 10 Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 
referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 
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arts. 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 5° e 7°; e 10, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 
nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um relatório , 
contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Unico de 
Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido) 
no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, 
presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, para finalidade de 
transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de 
forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação da pessoa que optar por esta condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território 
nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 
trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua 
vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao 
órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da 
expressão "não-doador de órgãos e tecidos" . 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade ou na Carteira 
de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, no documento, a 
nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções 
diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão 
for mais recente. 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permita expressamente por ambos 
os pais ou por seus responsáveis legais. , 

Art. 6° E vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito por força de 
lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do médico-legista e citada em 
relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em 
decorrência de causa mal definida ou de outras situações nas quais houver indicação de 
verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgão ou partes de cadáver para 
fms de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a autorização do 
patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela investigação e citada em 
relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 



CAPÍTULO III 
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 
Art. 9° E permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 

órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fms de transplante ou terapêuticos. 
§ 1 ° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à doação entre 

cônjuges, pais e filhos e innãos. 
§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior 

somente poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, 
o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artigo quando se tratar de 
órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 
organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente 
grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou 
deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada. 

§ 5° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 
consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato 
não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 6° E vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, 
exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula 
óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto . 

§ 7° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um 
de seus pais ou responsáveis legais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do 
receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou 
cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, 
o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis 
legais. 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação 
social, de anúncio que configure: 
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a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 
enxertos, relativa a estas atividades; 

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo 
humano para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo 
, . 
uruco · , 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o fmanciamento de 
transplante ou enxerto em beneficio de particulares; 

, Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema 
Unico de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação 
social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado , 
da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, centrais de notificação e captação de órgãos, com a finalidade de, na suas respectivas 
áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação e transplante de tecidos, órgãos e partes 
do corpo humano, vivo ou morto, com fms terapêuticos; organizar e manter uma lista única 
de pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo único. 

, Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do 
Sistema Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da data de publicação desta Lei. , 

Art. 13. E obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, à 
central de notificação e captação de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico 
de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos . 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 
Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 
desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 
§ 10 Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outro motivo torpe: 
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 
§ 20 Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
11 - perigo de vida; 
111 - debilidade permanente de membro, sentido ou função ; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa. 
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§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
11 - enfermidade incurável; 
111 - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias -multa. 
§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa. 
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; 
Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

ou aufere qualquer vantagem com a transação. 
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa. 
Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano 

de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa. 
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no 

art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para 

sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos . 
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no 

art. 11 : 
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

Seção 11 
Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts . 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 
200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas 
temporária ou defInitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por 
investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se benefIciar de créditos oriundos de 
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instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco 
anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou que não enviarem os , 
relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as 
notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão nacional do , 
Sistema Unico de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da 
instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 
1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto 
no art. 11. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei 

n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 1993. 

Senado Federal, em 04 de março 

f 
Senador 

Presidente do enado Federal 

vpv. 



"L.EG1SL.AÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A . 
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS L.EG1SL.ATlVOS-CeDI " 

LEI N? 7.649, DE 25 DE JANEIRO DE 1988 

Estabelece a obrigatoriedade do cadas­
tramento dos doadores de sangue bem como 
a realização de exames laboratoriais no 
sangue coletado, visando a prevenir a pro­
pagação de doenças, e dá outras providên­
CIas. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. I? Os bancos de sangue, os serviços de hemoterapia e outras entidades afins ficam o brigados a proceder ao cadastramento dos doa­dores e a realizar provas de laboratório, visando a prevenir a propaga­ção de doenças transmissíveis através do sangue ou de suas frações. 
Art. 2? O cadastramento referido no artigo anterior deverá conter o nome do doador, sexo, idade, local de trabalho, tipo e número de do-

cumento de identidade, histórico patológico, data da coleta e os resulta­dos dos exames de laboratório realizados no sangue coletado. 
Parágrafo único. Será recusado o doador que não fornecer correta­mente os dados solicitados. 
Art. 3? As provas de laboratório referidas no art. I? desta lei in­cluirão, obrigatoriamente, aquelas destinadas a detectar as seguintes infecções: Hepatite B, Sífilis, Doença de Chagas, Malária e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS). 
Parágrafo único. O Ministério da Saúde, através de portarias, de­terminará a inclusão de testes laboratoriais para outras doenças trans­missíveis, sempre que houver necessidade de proteger a saúde das pes­soas e os testes forem disponíveis. 
Art. 4? Os tipos de provas laboratoriais a serem executadas bem como os reagentes e as técnicas utilizados serão definidos através de • portarias do Ministério da Saúde. 
Art. 5? O sangue coletado que apresentar pelos menos uma prova laboratorial de contaminação não poderá ser utilizado, no seu todo ou em suas frações, devendo ser desprezado. 
Art. 6? A autoridade sanitária e o receptor da transfusão de san­gue ou, na sua impossibilidade, seus familiares ou responsáveis terão acesso aos dados constantes do cadastramento do doador ou doadores do sangue transfundido ou a transfundir. 
Art. 7? Compete às Secretarias de Saúde das unidades federadas fiscalizar a execução das medidas previstas nesta lei, em conformidade com as normas do Ministério da Saúde. 
Art. 8? A inobservância das normas desta lei acarretará a suspen­são do funcionamento da entidade infratora por um período de 30 (trin­ta) dias e, no caso de reincidência, o cancelamento da autorização de funcionamento da mesma, sem prejuízo da responsabilidade penal dos seus diretores e/ou responsáveis. 
Art. 9? A inobservância das normas desta lei configurará o delito 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Francisco Xavier Beduschi 

LEI N? 8.489, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a retirada e transplante 
de tecidos, órgãos e partes do corpo huma­
no, com fins terapêuticos e científicos e dá 
outras providências. 

O VICE-PRES)DENTE DA REPÚBLICA, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 1? A disposição gratuita de uma ou várias partes do 
corpo post mortem para fins terapêuticos e científicos é permiti­
da na forma desta lei. 

Art. 2? (Vetado.) 
Art. 3? A permissão para o aproveitamento, para os fins 

determinados no art. 1? desta lei, efetivar-se-á mediante a satis­
fação das seguintes condições: 

I - por desejo expresso do disponente manifestado em vi­
da, através de documento pessoal ou oficial; 

II - na ausência do documento referido no inciso I deste 
artigo, a retirada de órgãos será procedida se não houver mani­
festação em contrário por parte do cônjuge, ascendente ou des­
cendente. 

Art. 4? Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para se­
pultamento ou necrópsia obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único. A não-observância do disposto neste arti­
go será punida de acordo com o art. 211 do Código Penal. 

Art. 5? (Vetado.) 
Art. 6? O transplante de tecidos, órgãos ou partes do cor­

po, somente poderá ser realizado por médicos com capacidade 
técnica comprovada, em instituições públicas ou privadas reco­
nhecidamente idôneas e devidamente cadastradas para este fim 
no Ministério da Saúde. 
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., 
Parágrafo único. Os prontuários médicos detalhando "'-n" • 

atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos serão ~a~-
tidos nos arquivos das instituições referidas e um relato rIO , . 
anual, contendo os nomes dos pacientes receptores, sera enVIa-
do ao Ministério da Saúde. 

Art. 7? A retirada de partes do cadáver, sujeito por força 
de lei à necrópsia ou à verificação diagnóstica causa mor~i~, de­
verá ser autorizada por médico-legista e citada no relatorIo da 
necrópsia ou da verificação diagnóstica. 

Art. 8? As despesas com as retiradas e transplantes pre­
vistos nesta lei serão custeadas na forma determinada pela sua 
regulamentação. 

Art. 9? (Vetado.) 
Árt. 10. É permitida à pessoa maior e capaz dispor gratui­

tamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para 
fins humanitários e terapêuticos. 

§ I? A permissão prevista no caput deste artigo limita-se 
à doação entre avós, netos, pais , filhos, irmãos, tios, sobrinhos, 
primos até segundo grau inclusive, cunhados e entre cônjuges. 

§ 2? Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no 
parágrafo anterior somente poderá ser realizada após autoriza­
ção judicial. 

§ 3? O disponente deverá autorizar especificamente o teci­
do, órgãos ou parte do corpo objeto da retirada. 

§ 4? So é permitida a doação referida no caput deste arti­
go quando se tratar de órgãos duplos, partes de órgãos, tecidos, 
vísceras ou partes do corpo que não impliquem em prejuízo ou 
mutilação grave para o disponente e corresponda a uma necessi­
dade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa re­
ceptora. 

Art. 11. A n~o-observância do disposto nos arts. 2?, 3?, 
5?, 6?, 7?, 8? e 10 desta lei será punida com pena de detenção 
de um a três anos, sem prejuízo de outras sanções que no caso 
couberem. 

Art. 12. A notificação, em caráter de emergência, em to­
dos os casos de morte encefálica comprovada, tanto para hospi­
tal público, como para a rede privada, é obrigatória. 

Art. 13. (Vetado.) 
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nes­

ta lei no prazo máximo de sessenta dias, a partir da data de sua 
pu blicação. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS L.EGISLAT1VOS-CeDI " 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, particu­

larmente a Lei n? 5.479(1), de 10 de agosto de 1968. 
Brasília, 18 de novembro de 1992; 171? da Independência e 

104? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 
Jamil Haddad 

DECRETO N? 879, DE 22 DE JULHO DE 1993 

Regulamenta a Lei nf' 8.489(lJ, de 18 de 
novembro de 1992, que dispõe sobre a reti-• 
rada e o transplante de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, com fins terapêu­
ticos, científicos e humanitários. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 14 da Lei n? 8.489, de 18 de novembro de 
1992, 

DECRETA: 

Art. I? A disposição gratuita, a retirada e o transplante 
de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, vivo ou morto, 
com fins terapêuticos, humanitários e científicos obedecerá ao 
disposto na Lei n? 8.489, de 18 de novembro de 1992, e neste de­
creto . 

§ I? A disposição gratuita, a retirada e o transplante de 
tecidos, ou partes do corpo humano vivo será admitida apenas 
para fins terapêuticos e humanitários. 

§ 2? Para os efeitos deste decreto, o sangue, o esperma e o 
óvulo não estão compreendidos entre os tecidos a que se refere 
o caput deste artigo. 

Art. 2? Os tecidos, órgãos e partes do corpo humano são 
insusceptíveis de comercialização. 

- . . . . . . . . . - . . . . -. --. . - -. . -. . - . . . ----. -------. . --. . . -. . . . . . . --. -. . -. -----------. -. -. . -. --. 
-.-._._._.-_. __ ._._---_._----------------------------- .. _------_._----------_. __ ._--- _ ... . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATlVOS-CeDI " 

LEI Nu 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin­
te Lei: 

. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. ... .. ... ... .. .. .. ... ... ... .. ... ... .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. ... .. .. .. 

CAPÍTULO VII 

Das Infrações e Penalidades 
.......... . .. .. ....... .. .................................... -_ . .. - .............. .. ........... _-_ ........... _ .... --_ .............. . 

. ' (Os artigos 58 até 99 foram revogados pelo Decreto-lei n? 236, 
de 28-2-67, e substituídos pelos novos arts, numerados de 58 a 72. Supri­
midos os arts .73 a 99. Ver o texto do Decreto-lei n? 236, de 28-2-67) . 

..... - . . .............. __ ...... _-_ .... - ... _-- -----_ ....... ... .. __ . .... . .. - ... __ ._---------_ ..... _ ....... .. - ... --... . 
. - ... _- _._----- ----------_._------------- - ---------------------------------- -----_.- .... -

DECRETO-LEI N~ 236. DE 28 DE FEVEREIRO DE llJ67 

Complementa e modifica a Lei n~' 4. 117, de 27 de agosto de 1962. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 9~. § 2~. do Ato Institucional n~ 4. de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 
. .. ---_._--------_ .. -----_ ...... _---_ ......... __ . . .. --_ . . . _--_ . -- .. --- --.------.- ..... _ ..... - .... 

Art. 3? São revogados os arts. 58 até 99 da Lei n': 4.117, de 27 
de agosto de 1962. os quais são substituídos pelos seguintes novos artigos 
numerados de 58 a 72: 

"Art . 58. Nos crimes de violação de telecomunicação, a que se 
referem esta Lei e o art. 151 do Código Penal, caberão. ainda, as seguintes 
penas: 

I - para as concessionárias ou permissionárias as previstas nos 
arts. 62 e 63. se culpadas por ação ou omissão e independentemente 
da ação criminal; 

11 - para as pessoas físicas : 

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou empre­
go. apurada a responsabilidade em processo regular. iniciado com o 
afastamento imediato do acusado até decisão final; 
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b) para autoridade responsável por violação da telecomumcação. 
as penas previstas na legislação em vigor serão aplicadas em dobro: 

c) serão suspensos ou cassados, na proporção da gravidade da 
infração, os certificados dos operadores profissionais e dos amadores 
responsáveis pelo crime de violação da telecomunicação. 

Art. 59. As penas por infração desta Lei são: 

a) multa. até o valor de Ncr$ 10.000,00; 

b) suspensão, ate 30 (trinta) dias; 

c) cassaçao; 

d) detenção. 

§ 1~ Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar 
a aplicação de pena, o infrator será advertido, considerando-se a adver­
tência como agravante na aplicação de penas por inobservância do mesmo 
ou de outro preceito desta Lei. 

§ 2~ A pena de multa poderá ser aplicada isolada ou conjunta­
mente, com outras sanções especiais estatuídas nesta Lei. 

§ 3~ O valor das multas será atualizado de 3 em 3 anos, de acordo 
com os níveis de correção monetária. 

Art. 60. A aplicação das penas desta Lei compete: 

a) . ao CONTEL: multa e suspensão, em qualquer caso; cassação, 
quando se tratar de permissão; 

b) ao Presidente da República: cassação, mediante representação 
do CONTEL em parecer fundamentado . 

• . ..... _-_ . . ..... _----------_ .... ---- ----- .. _- - -------_ .. ----------------------------._---.-
..... _-_ ........ .. ... _-_ .......................... . ..... . .... . . _--_ .... -_ .. --_.------_ .... _ .. -------_ .. _------- .. . 



' . 
- .., 

• 

SINOPSE 

Projeto de Lei do Senado nO 6, de 1995 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras 
providências. 

Apresentado pelo Senador José Eduardo Dutra 

Lido no expediente da Sessão de 16/02/95, e publicado no DCN (Seção 11) de 17/02/95. 
Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS (decisão terminativa), onde poderá 
receber emendas, após publicado e distribuído em avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis. 
Em 03/03/95, foram apresentadas 2 emendas de autoria do Seno Sérgio Machado. 
Em 15/03/95, leitura do RQS nO 351/95, subscrito pelo Seno Beni Veras, solicitando que a 
matéria tenha tramitação conjunta com os Projetos de Lei do Senado nOs 8 e 15, de 1995. 
Em 04/04/95, aprovado o RQS 351/95, passando a matéria a tramitar em conjunto. 
Em 01/06/95, Parecer n° 496/95 (Sen. Lúcio Alcântara), favorável à aprovação do 
PLS n° 6/95, na forma do substitutivo que apresenta e prejudicialidade dos Projetos de 
Lei do Senado nOs 8 e 15, de 1995. 
Em 22/06/95, aprovado o substitutivo do relator ao projeto restando prejudicados nos 
termos do parecer, os PLS nOs 8 e 15, de 1995. Dispensado por deliberação, o interstício 
para o turno suplementar e não se apresentando emendas ao substitutivo a matéria ficou 
definitivamente aprovada, na Comissão. 
Em 16/08/95, leitura do Parecer n° 496/95 - CASo A Presidência comunica ao plenário, o 
recebimento do Oficio n° 6/95, do Presidente da CAS, comunicando a aprovação do 
substitutivo à matéria, que tramita em conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 1995, em 
reunião de 22 c/e junho de 1995. É aberto prazo de 5 dias úteis para interposição de 
recurso, por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 
Plenário. . 
Em 18/08/95, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do recurso n° 6, de 
1995 (subscrito pelo Seno Jefferson Pei-es, e outros), no sentido de que a matéria seja 
submetida ao Plenário. (Tramitando em conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 1995). 
Aberto prazo . de 5 dias úteis, para recebimento de emendas, de acordo com o disposto 
no art. 235, 11, "c", do Regimento Interno, combinado com o art. 4° da Resolução 
n° 37, de 1995. 
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Em 29/08/95, a Presidênçia comunica ao Plenário que encerrou ontem o prazo para 
oferecimento de emendas ao projeto, que tramita em conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 
1995, sendo que ao mesmo foi oferecida uma emenda de autoria do Seno Jefferson , 
Péres. A CAS, para exame da emenda. 
Em 27/02/96, é lido e posteriormente aprovado o RQS n° 117/96, de urgência para a 
matéria que tramita em conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 1995. 
Em 29/02/96, anunciada a matéria, é proferido pelo Seno Lúcio Alcântara, relator 
designado, parecer de Plenário, em substituição à CAS, contrário à Emenda , 
nO 4 - PLEN. Aprovado o substitutivo, ficando prejudicado o projeto e a emenda. A CDIR 
para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer 70/96 - CDIR (reI. 
Seno Levy Dias), oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar. A seguir 
são lidas as Emendas nOs 1 a 3 - PLEN da Seno Benedita da Silva. O Seno Lúcio 
Alcântara, relator designado, profere parecer de Plenário em substituição à CAS, sobre as 
emendas. Aprovada a redação do vencido, ficando rejeitadas as emendas (tramitação em 
conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 1995). I '? / 

À Câmara dos Deputados com o SFIN° ... :13 d- , r:Lc () 1: CJ:::t ft 

rfr/. 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 6, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre 
a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fms de transplante e tratamento 
e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em 0'1 de março de 1996 

Senador Ney Suassuna 
Prime ro-Secretário, em exercício 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 

, 



COMISSÃO DIRETORA 

PARECER NO : .i ! DE 1996 ~ , 
\ 

fi 

/ 

Redaçãif 'do ' vencido, . para o 
turno suplementar, do Projeto de Lei 
do Senado n° 6, de 1995. 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995, que estabelece o 

princípio da doação e extirpação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

para fins de transplante, "post mortem ", salvo expressa disposição em 

contrário, em vida. 

Sala de Reuniões da Comissão, em ",' ';r de l '- t-1./U:~[t de 1996. 

~, 

~ ~--.\ \J-\ ~,-,"", , PRESIDENTE 
r, ' , J 

\ ! 1 1 ,4 /' 
, i I ----f~-,// I ,RELATOR 

'~' --~; . 
/ 

\ . 

'-------- - - - - -- - - -

, 
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ANEXO AO PARECER N° . :1 ' , DE 1996 

Redação do vencido, para o 
turno suplementar, do Projeto de Lei 
do Senado n° 6, de 1995. 

Dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e 
tratamento e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo 
humano, em vida ou post mortem, para fms de transplante e tratamento é 
permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão 
compreendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e 
o óvulo. 

Art. r A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, 
público ou privado, e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante 
previamente autorizados pelo órgão de gestão nacional do Sistema Único de 
Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a 
realização, no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção 
e infestação exigidos para a triagem de sangue para doação, segundo dispõem a 
Lei n° 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 

------
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DA DISPOSiÇÃO POST MOR TEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO 
CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de 
diagnóstico de morte encefálica, constatada e registrada por dois médicos não 
participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de 
critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de 
Medicina. 

§ 1° Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os 
laudos dos exames referentes ao diagnósticos de morte encefálica e cópias dos 
documentos de que tratam os arts. 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 
7°; 9°, §§ 2°, 4°, 5° e 7°; e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos 
relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos das instituições 
referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um 
relatório contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do , 
Sistema Unico de Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da 
família do falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 
desta Lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, 
para frnalidade de transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser 
gravada, de forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na 
Carteira Nacional de Habilitação da pessoa que optar por esta condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo 
o território nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de 
trânsito, decorridos trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira 
Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior 
poderá manifestar sua vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo 
após a morte, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou 
departamento de trânsito e procedendo à gravação da expressão "não-doador de 
órgãos e tecidos" . 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade 
ou na Carteira de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, 
registrando-se, no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos 
com opções diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, 
prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente. 

0......-___________ _ ____ _ 
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Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permita 

expressamente por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

, , -
Art. 6° E vedada a remoção post mortem de tecidos, orgaos ou 

partes do corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito 

por força de lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do 

médico-legista e citada em relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de 

óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras situações nas quais 

houver indicação de verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, 

órgão ou partes de cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá 

ser realizada após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbito 

responsável pela investigação e citada em relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver 

condignamente recomposto e entregue aos parentes do morto ou 

responsáveis legais para sepultamento. 

CAPÍTULO 111 

, 
sera 
seus 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 
Art. 9° E permitida à pessoa juridicamente capaz dispor 

gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fms de 

• transplante ou terapêuticos. 

§ 1 ° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à 

doação entre cônjuges, pais e filhos e irmãos. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no 

parágrafo anterior somente poderá ser realizada mediante prévia autorização 

judicial, ouvido, a critério do juiz, o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artigo 

quando se tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo 

cuja retirada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco 

para a sua integridade e não represente grave comprometimento de sua aptidões 

vitais e saúde mental e não cause mutilação ou deformação inaceitável, e 

corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à 

pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar especificamente o tecido, órgão 

ou parte do corpo objeto da retirada. 

'--------------- ---- --

"" .. '.. ~-. 
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§ 5° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade 

imunológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de 

medula óssea, desde que haja consentimento de ambos os pais ou seus 

responsáveis legais e autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua 

saúde. 

§ 6° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de 

seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 

transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto . 

§ 7° O auto-transplante depende apenas do consentimento do 

próprio indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for 

juridicamente incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 

expresso do receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos 

do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja 

juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a 

manifestação válida de sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será 

dado por um de seus pais ou responsáveis legais. 

Art. 11. É proibida a veiculação, através de qualquer meio de 

comunicação social, de anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar 

• transplantes e enxertos, relativa a estas atividades; 

b) apeio público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte 

do corpo humano para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o 

disposto no parágrafo único; 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o 

financiamento de transplante ou enxerto em beneficio de particulares. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local 

do Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios 

adequados de comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos 

beneficios esperados a partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de 

, -orgaos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois 

anos, contado da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão 
, 

estadual do Sistema Unico de Saúde, centrais de notificação e captação de 

órgãos, com a finalidade de, na suas respectivas áreas de jurisdição, coordenar o 

sistema de doação e transplante de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, 

~------------------------------- ----
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vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e manter uma lista única de 

pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, 

órgãos e partes do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos 

do parágrafo único. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de 

gestão nacional do Sistema Único de Saúde, regulamentará o disposto neste 

artigo no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

, 
Art. 13. E obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, 

notificar, à central de notificação e captação de órgãos da unidade federada onde 

ocorrer, o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 

cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-

multa. 

§ 1 ° Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa ou por outro motivo torpe: 

multa. 

ofendido: 

dias; 

multa. 

ofendido: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função ; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
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dias -multa. 

multa. 
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II - enfennidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - defonnidade pennanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano; 

Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-

multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, 

intennedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em 

desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-

multa. 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo 

humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os 

dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 

250 dias-multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o 

disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos . 

• 
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto 

condigno, para sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos 

familiares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o 

disposto no art. 11: 

Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

'------------- - - - -
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Seção II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o 

estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 

desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1 ° Se a instituição é particular, a autoridade competente 

poderá multá-la em 200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter 

suas atividades suspensas temporária ou defmitivamente, sem direito a qualquer 

indenização ou compensação por investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer 

contratos ou convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de 

créditos oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é 

acionista, pelo prazo de cinco anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo 

relatórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou que 

não enviarem os relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão 
, 

estadual do Sistema Unico de Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-

multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que 

deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 
, 

nacional do Sistema Unico de Saúde poderá determinar a desautorização 

temporária ou permanente da instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em 

desacordo com o disposto no art. 11. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a 

Lei n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 

1993. 
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, , 
Senhor Presidente, ,','" / 

tI..' .,/ 
/ 

/ 

i '" 

requeremos urgência. nos termos do art. 336, alinea "d "", do 

~egirr:en~o_lntcmo, para o r~cfG d~ i.--,,--..r { ) {o cb ~: t- \C~ ( C ',I ---} ! :' {,~ 
cLf (,-( Cf:; (i / 1 (><--1.-1'--1 -j (foL", (,: C-,) J)1/L.-, (-ti -( j <- L.- (C.. ( Ü -1.-"-"·' i 07 17 L .5 

./)) ~:) S 1 J'S I e D' / t( Cf,5 ) 
/' 
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REClJRSO N° {. I DE,-: t 995 

Requeremos 1:0S termos do Art. 91, * 4-0, do 

Regimento Interno, que o Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995, de autoria 

do Senador José Eduardo Dutra, que "estabelece o princípio da doação e 

extirpação de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante, post mortem, salvo expressa disDosição em contrário, em vida", 

seja apreciado pelo plenário desta Casa. 

Sala das sessões, em ! ~ 
<. 

------, 
..... :-=:. __ .~ 

--~ _.- --
<.--

~ 
• f ' .. , .. 

( . 
I ' 
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S[NADO FEDERAL 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

REQUERIMENTO N° 

Requeiro, nos terlnos dos artigos 92 e 281 do Regilnenl0 Interno, 
a dispensa de interstício para itnediata apreciação, enl turno suplenlentar, 
do Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado n° 006 de 1995. 

Sala das Comissões, em 22 de junho de 1995 . 

• 

------- S nador 
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I. Relatório 

PARECER N°~f/f" DE 1995. 

/)11 ('0.1//.\',\ i(} /)/'.', L\'.\ I ',\TU,\' ,\,(}( J l/.\' .\ohr,. () }'j'IJ!"[O dl' 1.('1 du .\'l'IIIU}1i 

1/" 0, dl' /<) ')5, I/I/C "n/llh('h'("(· 11 1>i'11I( i/ ' /(} riu dlillç l i" I' (,xllrpllç 'lÍlI de 

I)rgi/lls, /<'CII/IIS e IIIII'/(,S dli cllrpll 111/1/1/11111 1'lInl fill,l d,' Irilllsp/lll1le, (1l1sl 

11/1)/'1<'11/, SI/II'II ('\lll'('SSII rli,I'jiIlS/Ç '1Í1I <'111 ('tlll/n//'/IJ, ( ' 111 l'ldl/·'. /I'IIIlU[Wldll e/ll 

C/JIlIIIl1111 ('0111 IIS, f'/.:'; ,\' " o.') /)/:' 11)<)5. 1II,e I/II{'rll 1/ f , t'l li " .'i,./.')V, de f8 de 

llliI'elllhro de f V!)]. III/e di,lpíle slIhre 11 ,Tllr{/(/1/ e Irllll.lp{al1le de ICCIe/US. 

lirgi/lls e pl1rres di! C(}/TIi Jlllilll111ll. Cf/ill /ii/I' «'rl/pellllClls e científicos e dá 
IIl1tras prlil·/(I/:IIClIIS". (' /'/,.\ 11' /5 de .'~IIJ,í, i{lI!' " r.',\/"I)e/('cc regras para a 

rllillÇiill (' eXllrpnç'lill de urgi/o ..... I('C/rlu,,' I' .Pllr/cs rllI (IIr!"() IU/III(IIIO, para fins 

de /rllnsplllll/es, e dá olltrlls !lI'lII'Ir/"IICWS'" 

, ~ 

RELATOR Senador LUCIO !d,CJ\ NTJ\R/\, 

o Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Senadcr J'osé EduJrdo Dutra, ao qual 
foram apensados os Projetos de Lei de n° 8/95, de autoria do Senador Darcy Ribeiro, e 15/95, 
de autoria da Senadora Benedita da Silva, tem por finalidade estabelecer regras para a doação 
e extirpação de tecidos, órgãos e partes do corpo humano para fins de transplante e 
terapcutica, 

Â Constituição Federal estabelece, em seu art. I 99, ~ 4~, que "a lei disporá sobre as 
condições e os requisitos que tàcilitem a remoção de órgãos, tecidos e substàncias humanas 
para fins de transplante, pesquisa e tratamc!!'~o ( ), sendo vedado todo tipo de 
comercialização" Ãté então, esta matéria era regulada pela Lei ;10 5 479, de J O de agosto de 
1968, 

Em 1992, tratando de regular o novo dispositivo cOll:;titucional. f'oram apresentadas e 
aprovadas pelo Congrcsso Nacional duas leis J Lei n° 8 -'18(), de 1 S de novcmbro de 1992-
que "dispõe sobre a retirada e transplante de tecidos. órgios e partes do corpo humano com 
fins terapêuticos e científicos", também conhecida cor:10 Lei dos Transplamcs, --, e a Lei nO 
8 50 I, de 30 de novembro de 1992 --- que "Ji~:ptiC :;\ ) [) ! e ' uI iliz3.ç:1o de cadáver não 
reclamado para fins de estudos e pesquisas". 

A nova Lei dos Transplantes, de 1992, scgundu as palavras do Senador Darcy Ribeiro, 
na justificação de uma das proposições aqui apreciada.:>, d\: sua autoria, "apl.!sar elas intenções 
revolucionárias e inovadoras do PíOjctO origi!la!, de ~lutoria ~ J Dcputado , Carlos Mosconi, 
transmutou-sc durante o processo legislativo : l :~ assumir um t'ormato anódino, 
proporcionalmente menos relevante que a lcgislaç:!o ~,iun(:ira, c,: 1968 ( ) Este diploma legal 
é tão incongruente cio ponto de vista filosófico que ~iir::'.' !'.'~: 'llC'ntc nào surtiu qU:llqucr efcilo na 
prática , A situação dos transplantes no Brasil, ,i;1ÓS ,1 pror:1ldgclÇão dc~;ta Lc;" continua a da 
l'poca anterior a sua vigência, isto é, confusa, caóti,;a c sei';) rumos dcliniJos" 

Esta é também a opinião dos dois outros autores elas proposições aqui analisadas, 
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Na justificação de seu Projeto de Lei , o Senador ,fosé Eduardo Dutra 
reconhece a urgência de encontrarmos lUna forma de facilitar os transplantes de 
órgãos, "o que, certamente, propiciará lUna melhoria na saúde da população", ao 
mesmo tempo em que se propicie os instrumentos legais necessários a coibir o 
nefando crime da comercialização de órgãos humm"los . 

Na opinião da Senadora Benedita da Silva, a atual Lei de Transplantes, 
"apesar de já constituir um marco importante, n~cessita ser refonnu1ada para 
acompanhar a evolução dos acontecimentos científicos e a nova mentalidade que 
se implanta.(. .. ) É necessário que o processo da doação seja ampliado e 
simplificado ao máximo, sob pena de não serem conseguidos resultados práticos, 
monnente considerando-se a premência com que devem ser realizadas as 
intervenções de extirpação em virtude da perecibilidade dos órgãos humanos e a 

e necessidade de imediatos processos de delicada conservaçiío". 

o Projeto de Lei n° 6/95, de autoria do Senador José Eduanlo Dutra, 
estabelece o princípio da doação e extirpação de órgãos, tecidos e partes do 
corpo lnunano para fins de transplante, post mor/em, salvo expressa disposição 
em contrário, em vida. 

Estabelece, como critério legal para a cCllstataçüo da morte, a morte 
encefálica (art. 2°, § 1°) e a forma de sua atestação (art. 2°, § 1°) e determina que 
instituições podem realizar transplantes (mi . 7° e 8°). Proíbe a comercialização de 
qualquer órgão, tecido ou parte dr. corpo humm"!o (éHt . 3°) e estabelece como 
condição para a extirpação e doação o fato de a pessoa, j uridicamente capaz, nã.o 
ter se manifestado, em vida, contrariamente à doação pos! mor/em através de 
instnm1ento público ou particular, sendo esse últ imo condicionado ao 
reconhecimento de finna em cartório (mi. 4°) . Obriga a recomposição condigna 
do cadáver após a extirpação, descaracteriz&ndo··a come o crime previsto nos 
ali igos 211 e 2] 2 do Código Penal (art. 5° e 6°). Remete à regulamentaçüo da lei 
pelo Poder Executivo no prazo de sessenta dias (ali. 9°) c '1ão revoga 
expressamente a Lei dos Transplantes em vigor (art. 11 ). 

o P rojeto de Lei n° 8/95, de autoria LO ~f;lla l{}r Darcy Ribeiro, visa a 
alterar a Lei n° 8.489/92 em seus artigos 3°, 4°, ÓO e 11 (art. 1°) - alterações que 
analisaremos a seguir - e define como i:l,üíançávcis, imprescritíveis, 
insusceptíveis de graça, indulto ou suspensão condiciomJ1, redução, de pena ou 
qualquer modalidade de cumprimento de pena Cf:; lib,~rdade, em regime aberto ou 
semi-abcrio os crimes de: remoção de tecidos, ó;'gJos ou partes do COrpí) humano 
sem irTefutável comprovação da ocorrência de n :. ort ,,~ encefálica do doador, 
segundo os procedimentos que est<tbelecc; a ",-; TC':~h r, ~lc autOlizadG de tecidos, 
órgãos ou palies do corpo de pessoa viva ou mQrtn; a c:Jmpra, venda, troca por 
bens ou vantagens, a intermcd 'ação comerci(~ l) a quah}uer título, de teci. dos, 

102405111 /95 
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órgãos ou partes do UJrpO ::~,::~<';:c; ,: CXTiCILaçJo com objetivo comercial e o 
reco lhi mento, o t!'::l:~S P~) ~'t:;; , a f} ;:', ,:':_::::, (1 l~' i'C:: r.:1'/2,~2.0, a di strib ui ção de fom1a 
cl 'l'ldestt'lla ou por p..,s('o~ç r;O:"", ~ .. 'i",.,;7"d,·s ('r;r':~l''''ellte~ (a .. t 2°) UJ l ... .)', (,<0 .. n·~' (~",\,,,L,.(. " '-',:!""L0. li. ' ,.. . 

Ao dar nov:,: :~daçi}o a qu:-:!;'o ~~:-tig~·s da Lei 8.489/92, rcestabe1ece o 
critério de morte el1c<>.úl~ca (nova rec:a{;:fio do a't . 3°) e estabelece (I princípio de 
"ae a doação de tecid',)s, órg:':os e pzctes do C0q:i0 humano e sua extirpaqão ptira 
fins de transplante e terapêutica scrfio PCL!~:t;cas sempre que o doador - desde 
que "pessoa jw-idicamcntc C2.y3Z:t - 1120 tiver manifestado, em vida, sua vontade 
de ser não-doador (11m1

:: rcdé!~50 C:c ;}tt. ('l Estabelece também que a fonna 
, . ' \'d d {' . (' - d d' - "d pl'at'lca e va l·a e :lzr,[ f"'r.~1C't~:t- P.':.·~l ')-:~'l: i':O·ç:t~!"'~-""' C \ '01'lt3 e e a ["'avaçao e " .~ '- VJ. oJ.". '~ ~,' _ .... ",., •• ,.,~ '_'jC< V (. 6' , 

forma indelével e inviolável", (':l exp:'cssão "não-doador" na Carteira de 
Identidade Civil, detcflDinando as rcs:Jo;ls~;1.Jilidades e as fonnas de fazê-lo. 

Ao dar llova red8.ç~o <:0 2~'L 6°, e:ll vcrebdc substituí seu teor. Este artigo, 
na lei em vigor, displinha cme os t"<~ESIJ!~:!!:cs scmC:ltc podem ser realizados por 
médicos com capacidade técl1ica cO!::p,·ov2.da c em instituições recolt1 'ccidamente 
idôneas e devidamente cadJsttadas 1:0 Iv1inistério da Saúde. Segundo o projeto 
em análise, este r

1:c;positivo 5C:':8. substituído por outro de outro teor, qual seji1 ° 
de dispor SCJfe a rC:T1cç~O de tecidos, Ó;fj::os ou partes do corpo de menores e 
pessoas relativa ou z:bsoiutamentc incap~zcs, pennitindo nos dois primeiros 
casos, desde que fonl12.hilcnte émtoriz2!da p~los parentes 0'.1 responsáveis legais, e 
vedando no último caso. 

Por fim, dá nO'/2 vc;-s50 00 2.rt. 11 da Lei, tip1Jlcando melhor 
previstos e oferecendo s~:nçõcs pcn:lis co:np,ltivc:is com cada um deles. 

, 

os cnmcs 

O PI"OJ'cto ,,H t ~j'~-l ')·n·;r,,,,:>"!~"':n. ,~",;~, (:I>,,·,"/\'I'l"·"l Dcn,,,l,t'!1 da SI'lva, 
" ""~ . ''''' / ... , , ... :6,I .. _OoJ ...... l" ........ . ,/ ...... _ .. \ ........... J'_ltl.~QUv.l .u _\..liill ~ 

. . . l ' 1 " 1 1 d ' COll10 O prllnelfo pl~A~eto r:11""qC'f"')r~" '( ... ~/r~. 'ornr,r~ "~/""\OT~S D"'l~'1. "l o'1ca-o e extlrpaça-o • '" J • (,. a, • ~,(" ' .• v, ~ . '., J v' ... " , • ..., '-' ".. I (,,- l., U , r ' 

de o, r0;'\OS tecI'do's C' 'Yl·!-tCS (ir' r- .f)'T'O i,,: .. ~ r."" '. ',r::'a fi' '1" ale t·r" ,1'1)1" 'ltes e d'; b(.. , c,,<.·v v\. l ~J .1 .. ~.J. .Ud\. .... , :,,,U. .. L ... j ..., 4,l ....... . ul , a.. 

outras providências" , 
Ele prevê a dO(lção e eXtir:)?ç~lO de tc;::idos, órgãos c palies do corpo 

humano para fins de transpbntcs cu 1!1; ~1,lli:l:ldcs terapêuticas e científicas" (art. 
1°) e a disposiç,fí" :;r::ltui1a do p~'();;:',:() cc:~~'), !;'.) todo ü I em palie, depois da 
1110rte para fi! s teí·r';.',;~;t;{'''ç C,:/""'~:i';"",S (' r':-. (>-;:t'lrJ .-; (st-; ')0 do ali ')0) Estahe1ece 

, 1~ l . /"'-" .. ~ ... ~ .,.I\/J , ~'-'.\ .......... -'v .... -' , ... ....- """' ... '.\.. \,.lU ~ (.. ~.. L 1 . , , 
como critério para cons:,21(lçJo (:,1 n:or~:.:;, '-~ 2'-!sência de atividade cerebral, 
demonstrada pelo (;!ct!'o-e!lccü<G:;:':~:r;~, c (~ m.:::0ncia de batimentos cardíacos por 
mais de cinco !!1i,:~!t8S, c:í. ' :..~:.:~::;"s,:,,:~() C:OCU!1'lCnto comproqatório, uma 
"declaração de óbito" St;bscr:~<l p'Jr i:'~S~-.~'~~:~'-:'cs, :'20 mínimo (art. 2°, caput e §1°). 

Exige a atlto:-iz:',~::J, i~:~;:; C!~l \,:~':~. ("::',":'/6s de instrumento público ou 
particular e subscrito:;cf d:::~s tc~;~,:::~~;::::::5, ;:'2:a ;] disposição !:,Tfatuita do próprio 
corpo Oll de Stl"C' l ... ~"~rw (,: ~~. ,~" ~ ... " ';C) \;'/["Ç, ,.l· ..... ""lln('''tos develTI ser "relnetl'dos " .• /ó".c"..) \:-: _, , .. ,' ... , .:.. . i..~~ , ~~ \..v ..... ,i,v'" 

a estabelecimento kg~~~;~~'~:'}c ~' J", .. i::2::'~O c :; '.~~' este; comunicado ao Departamento 
Nac,'ollal de Sa,',r!r- j).'\l"l:" ... r", L:".';:·'·~"'(;,";r. '!'l S'l,',,'e ~~ra qtle seJ'a '1 tad "'._ " 1 l ~.:"c" .:J "/I.~!i:':'>"l. ,; ',k ... (li:..! 'À ' <- anO O e 
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transmitido aos del:}(1is est<1Jc!C(~i,iici~tos C::l cOEdições de realizar as remoções 
permitidas em lei" (art. 3°, CO'7U!) . 

A autorização do dOéldoz- ::otcnciul poderá ser substituida, post mortem, 
pelo consentimento, tal 1b6m feito atr:lvés d~ instrumento público ou privado e 
subscrito por duas tcsicrnwÚ0.s, de: IJ~-:re:;.:cs cuja "ordem preferencial" enumera 
(§ 2° do art. 3°). 

O art. 5° do pro·cto dispõe (me, "real:zada a remoção, o cadáver será 
condignamente recomposto, sob as" cnas do art. 21? do Código Penal" e o art . 
6° penllite a retíradí! dG órg50s, !cciclos e partes dos cadáveres dos indigentes 
para "atendimento co p:-ob1c!l a mé r1 iG'J cSr''''dfico ou suprimento aos bancos de 
transplantes". Pcml;te mais de um"! ex~irp2.çfio, a critério médico (art. 7°). 

A brrande novid::lde do projeto é a i ~~:~tüuiç:ão do "selo doador", a título de 
incentivo à doação de órgf os, C~IC gar~ntirá, aos seus portadores, prioridade de 
atendimento nos ser- 'iços de ~::!úd~ c r'.~ obtenção de financiamentos nos sis ~mas 
públicos de crédito (at. 2°). U~:l Sis:81";.!a cadastral computadorizado fica 
autorizado a ser instituído, Lg::!:co os scrvir;cs de assistência médica e do sistema 
financeiro. O selo s~ría coludo " cart~~!a dr; identidade do doador (art . 8° § 
único ). 

O projeto TJrcvê Q.ind{l: que a ext~r:)Zir:i':o e remoção de órgãos de cadáveres 
de doadores mort ;:: _ em àecorrê.~ci~ d:: L:orte violenta somente poderão ser 
autorizadas por "médico legista ohci~ü", 8pÓS a cOnc1U~-l0 da autópsia (art. 9°); 
qll~ as extirpações devem se!- cfetut:o::s, de preferência por médico da equipe de 
transpl~ ;lte (alt . 10) c ~uc o r·li.listé:';o da Snúde "manterá a fiscalização dos 
estabelecimentos (2(!loriz~dos" (a:-'~. 11). 

Estabelece ·-·'''zo clt:> 170 .-1;,,,: lIi""l",-r,r:-r'l!r'ÍVCI·S" p'1r~ 1.,1 .. ~ """ _ C:J..(.i..... ....4l ~ JJ. v.l...I. \....: .. ~,'.... C.l . . ~ 
a regulamentação da 

O Projeto n° 6/95, do Sr~E~~(~Cr Jo'<; S:1.:2:'do Dutra, recebeu duas emendas " 
d · . 1 ro 1 C" . ""\ • 1 a ltlvas pI-OI)OÇ"-''\'" p~ ... ... ..... ,.,.1 .. r--C~ .. .. '''7. n·~c I' ;"\ ....... ~<;:;' .-\ , .>te_, v.\) Uvl :C _ > '. '-'J-é' . -'. ':""- __ _ '-'-';. 

O Pro icto , ~O 1?/'G5 "--" c;r,',r,r':",>,' \ r·'·r'.v -- :~"" ·~!· l·') r~cebell lll113 '"O>lllelld" adi·l·\'0. ", .J ... ,t.ll, "..1'/ , .·v ....... ..-I .... .... '-./ ... .... j'~. -J ... ~ .. l) ..., .... , "'"' .." (. "" u ... l u 

e dllas lnodl·1vlcnt l·,/r·c t· ........ ~,; .. t ~. · ... (1."01. ,., _ •. i ...... . ~ ._, f~'-" C~'" .~'(1,-1r rC'j4' .... 1·0 l\,1"lCl)~G1C) , d . ' __ ', .l.! .. (,". - : _ <.~._'~'" ... __ ~ .• ; .. _ :,:,~v . ,J' ,:, lV . 1.(, . 

Este C()ll r·t, n'O c~r> .(': ·"0 ("' .. ,.,,- , ' .. ~ ': ~ ."'· · -"'f1C' C' C"I[" 1eOl'es r·'-'clllzelYl ~e' e'11' . -' "" .V ....... :,~. ~._,,- •• _ ••• ..,, L •. : •• :._~ .. ~ J.:; ,j,-,~ J , ,..... 1.-:::', 1 

verdade a apen;lS ~;'ês : l'!:~~l ~~:c~ (.:~::~:~ :;:::"oi:e o registro da manifestação de 
vontade de ser não-uo<1dor ::cr rc:~o "31<1 C~L:L:w de Identidade Civil, na Carteira 
de TI·aballlo e P:'(" .,i(l{'·;'i '.;') '::("~.;, ~ .. -. (-'r'r·L:il'a 1\1·-'C1·011'11 (~e "LI0.bl·ll·taça-o ll 

(. 41.--./.-. ..... ,.., •• _.4,.. Ut.,., ___ ,,, _ ~ , _ ... _ . __ ,,~~ .... l\l \;"l (I l .ru , , 
obrigando, tamb~i-;'l a qre C~.:2 !~1:':":::·:~.:: '::~;f. ') (;G vontade seja feita no ato de 
requerimento ou rCl:ov.!çfl ,'J c!C3t8S co~~m;>-:;:/os, p.)dcndo a opção ser rcfonnulada 
a qualquer tem~)o: cem ::; :~:·;:'..:'-: 1 (>~ !'C'/cs ',e~:.~stro.~ (Emendas n° 1 ao PL 6/95 e n° 
') ao PL 8/95)· !Ii'" <;:,~íl··· ·i·, í" .~.,. ,!.-: ;..,, - ~" r. ,. rr-":·-.-.d:'·· de o' rg';-los tecI·dos e partes 
_ .' .. l. ~ • .• • ..... :;:... ~...... • • ~ .......... A /" ... ~ .... ~.../ .... A. ...... 1. u 'L (., 

do corpo humano, _''-',),';l r;;).'·.'·',:1, ~>-; :::;~:S0'-l se.H idel1tificação, penalizando este 
ilícito e a retirada (~;"!' dC~~C0:'(~O co ,I Õ:~:)::::::0 i~cstu Lei com as sanções previstas 

rn"IS'f,n D'f t"~""lns sn~lnl" L ... :t. ,J.,l' -I., .. , '1 , ~.L J 
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no art. 211 do Código PCii;'l (E:r;cl:(~::L= ;~o 2 20 PL 6/95 e n° 1 ao PL 8/95); e, por 
fim, uma (Emenda }lo 3 20 PL ~. '~) qt:e cs~:-:bclcce obrigatoriedade de o Poder 
Executivo realizar "a~:· : J12. cmr:pc:wh2, (;..:; esdz.~'ccimcnto público". 

lI. Voto 

, 
E entendimento geneI''' l ' zado qllC a ~'t'Jal Lei dos Transplantes não slrrtiu o 

efeito desejado, não ar~erando s1gn;~1~~: : V:1G.:cI~~e a situação dos transplantes em 
nosso País, onde existem cen~ros ln~~dicos e eq;.! :pes capacitadas - ainda que em 
número insuficiente -- e a tecno!o',lja lios UlllSDlantes estú sufíeientemente 

~ . 
desenvolvida. 

1 05 l' 1 • 9 j - 4 d f" d 3 d cel1tI'OS rrt ...... ~1z" ' 1 1 J~ . rn~Q·" :1i11CS _·I~""~lC" · ' l~--- COI''lÇ'lO' . e 19a O ' e <..,; ... . .. ~ . .. ... , • • • "., ..... .. _ ~ d' .• • .) , ,~_"" "u" '" 
pulmão e 9, de mcduh! ÓSSC,l , J'.'J ~)afs . O n ~unero de transplantes realizados 
anualmente por esses centros é ca o:·dc.n de ] .300 transplantes renais, 130 
transplantes de medula óssea c 120 '~ ranspbntes cardíacos, segundo dados do 
Ministério da Saúde. 

Ainda (me a fila de espera para "raEsplantcs de medula não seja, 
atualmente, muito grande, a fila d~ espera por transplantes renais é enonne: 
existcm cerca de ? 5 000 doentes rC112is crônicos, dos quais cerca de 60% são 
clegíveis para tra l1sp!an*c. A m2m::c;~~;--o d~ centros de diálise para esta 
população de doentes custa cO Siste 11<1 Ullico d~ Saúde 312 milhões de reais por 

• ano. 
o transplm te renal, afJcsar dê ser WE procedimento caro, representa não 

só a possibilidade d(~ W!1a melhor c;ual idGdc cb vida mas o retomo ao trabalho do 
doente renal crôilico . 

Os transplantes de c 6rn~~, 1 1.:1is Sil:lp:CS ~ccnologicamcl te e ma's baratos, 
se mais disponíveis c " nosso meio, lcriam U:~~ impacto importante do ponto de 
vista ético, humano c cconôl:-1 ico, pc!a E!c:>!nJ. :'2.z:Io. Em nosso pa's, realizam-se, 
por al10 cerca de ? ') n'\ tf"1'1c~h, tc" ,'., c),·, .. ··~·~ "'''(,''as , _. __ IV .:. , ! .. ,~) .. ( ...... \. .. )':... .. .1 \..J\' ... C"~\ .... /v~· . 
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Todos os projetos trazem si!:,Tnificativos avanços, razão pela qual 
resolvemos adotar um substitutivo que aproveitasse o que de melhor eles 
continham e as oportlmas emendas apresentadas. 

O substitutivo que ora submeto a esta douta Comissão leva em 
consideração alglms princípios que gostaríamos de discutir. 

O principal ponto de inovação é o entendimento de que - respeitada 
manifestação de vontade expressa em vida - todos são doac')res em potencial. 

É entendimento cada vez mais prevalente em nosso meio que a legislação 
deve facilitar mais o aproveitamento de tecidos, órgãos e partes do corpo humano 
para fins de transplante, em vista da limitada oferta de órgãos e das enonnes filas 
de pacientes que esperam transplantes como única possibilidade de cura ou 
minimização de seus males. Em razão disto, não c~be a omissão: aqueles que, por 
quaisquer que sejam seus motivos pessoais, não quiserem dispor de seus órgãos 
depois de sua morte terão sua vontade respeitada, d~sde que a 11lallit~~ste em vida 
através de um meio prático. "Os omissos são simplesmente doadores", nas 
palavras do Senador Darcy Ribeiro. 

Todos os três projetos partilham desta perspectlva: o respeito à vontade 
manifesta de cada um em relação a sua condição de doador ou não de órgãos -­
uma vez .. lue dados do Ministério da Saúde infonnam que cerca de 20 a 25% das 
pessoas e de seus parentes recusam a doação, considerando os procedimentos 
legais h03" definidos - e a busca de wna forma de fazer ,aler esta vontade que, 
ao mesmo tempo, não burocratize a decisão e postergue a cxtirpação, em 

• 
momentos dolorosos e críticos para as famílias e as vidas de doador e receptor. 

A fonna adotada no substitutivo que apreseílto é a proposta pelo projeto 
8/95, do Senador Darcy Ribeiro, enriquecida por emendas oferecidas pelo 
Senador Sérgio Machado: fazer com que a manifestação ':! o registro da vontade 
de cada cidadão se fonnalize no momento em que o indivíduo busque os órgãos 
públicos para a expedição de documentos. 

Os documentos da pessoa - notadamente a Carteira de Identidade Civil e 
a Carteira Nacional de Habilitação - são, dest~: farma, fonnas práticns c seguras 
de registro da manifestação de vontade do cidad~lJ, disp ::nsando procedimentos 
burocratizados c o envolvimento de familiares. 

Cremos estar atendendo a intenção dos dermús propositores ao adotar esta 
fónnula, sem desmerecer de suas preocupações: o re~~pGito à vontade de cada um 
de ser ou não ser doacl~r posl mortem de órgãos e, ao rr.csmo tempo, dispor de 
um mecanismo que facilite e agilize a disponibiticiadc ele órgãos. 

A facilitação e o mais largo uso dos tral1s)l:mtes, no entanto, não é um 
problema decorrente apenas da insuficiência de ôc.'ldores: problemas estruturais e 
treinamento médico são também importantes. 

O número c a manutenção de centros capacitados a realizar transplantes e a 
estruturação e o funcionamento, a cargo do Poder Público, de centrais de 
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captação e notificação de transplantes, capazes de gereEciar o processo que se 
inicia pela notificação de mOlte encefálica e incluí a checagem da notificação e da 
morte, o fazer a retirada e o transporte do órgão doado e fazê-lo chegar ao 
receptor indicado, mantendo para isto um lista única de pacientes receptores, é 
outro limitante sério. 

Por esta razão incluímos neste substitutivo um capítulo, não previsto nos 
projetos em análise, regulando esta matéria das centrais de captaç,lo e notificação 
de órgãos . 

o segundo elemento trazido pelo substitutivo é uma melhor tipificação dos . 
ilícitos previstos na Lei atual, com ênfase especial à criminalização e penalização 
severa da comercialização e do tráfico de órgãos, buscando inte!:,Tfação com as 
llonnas penais em vigor e equiparando a realização ÍlTegular de transplantes e a 
comercialização e tráfico de órgãos ao crime de lesão corporal, penaliZaI do, no 
entanto, com mais vigor estes crimes que o previsto no alto 1 79 do Código Penal. 

Esta - a insuficiente e defeituosa tipificação penal - é uma das criticas 
mais freqüentes ao atual texto legal, que buscamos corrigir. 

A detenninação de penas maiores que as previstas para os crimes de lesão 
corporal decorre da adoção do princípio norteador da proposição do Sem dor 
Darcy Ribeiro, segundo o qual a legislação deve prever punição exemplar, "com 
o rigor que o assw1to merece", para as "inúmeras aberrações, crimes 
verdadeiramente hediondos que podem ocorrer neste campo, como o comércio, o 
tráfico e a exportação de órgãos" . 

Prevê o projeto de lei n° 8/95 que t,üs crimes sejam Í1:.atiançáveis, 
imprescritíveis, insusceptíveis de !:,Tfaça, Índt:lto, suspensão condicional, redução 
de pena ou qualquer modalidade de cumprimento de pena em liberdade, em 
regime aberto ou semi-aberto . 

Não adotamos, no substitutivo, a fonna prevista por encontrar que ela 
traria problemas graves de integração com as nonnas penais em vigor - ainda 
que concordemos com (' princípio que elas tratam de materializar. Por esta razão, 
e na medida em que não existe um único crime i~1S uscept.ível de redução de pena 
em nosso Código Penal - como reconhecimento do princípio da po~.;ibi1idade de 
o criminoso redimir-se - e que o próprio 8ssêssinato é passível de graça ou 
indulto, estabelecemos, para aqueles crimes, penas de reclusão de, no mínimo, 
dois anos o que os fará, automaticamente, i!1afíançáveis e Ínsllsceptíveis de 
suspensão condicional, segundo nossa Lei Pe1.aI. 

Ao 1ado disto, procuramos c~'~rec:;, dispositivos d~ salvaguarda de 
atentados à vida de pessoas cm condições crít122,S, i' . ~stabelcc~ndo o conceito de 
morte encefálica como critério legal para a cm1statu,;ão da morte e fonnas e 
meios de diabTt1osticá-·la. ~ '\ 

~\ 
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Pela mesma razão, proíbe-se a extirpação de órgãos ou tecidos de 
indigentes e pessoas não identificadas, acatando emenda oferecida pelo Senador 
Sérgio Machado. 

Ainda que os projetos de lei não tratem, o transplante illtervivos não 
poderia deixar de ser regulamentado numa Lei de Tr nsplantes, em especial 
considerando que a Lei em vigor trata desta maLér 'a de forma também bastante 
criticada. 

Em relação ao transplante de doador V1VO, entendemos, como a legislação 
atual e as leis de outros países, que deve se tratar d~ recurso excepcional, 
requerendo estritas garantias, razão pela qual limitamos aos l~lIpjliares mais 
próximos a pennissão destas doações, sem, no entmlto, fechar definitivamente a 
possibilidade de transplante entre pessoas de fora da família em situações 
excepcionais, a critério do juiz. Cabe o mesmo em relação a doação de menores e 
ll1capazes. 

Uma vez que existe legislação específica sobre o assunto (Lei n° 8.501, de 
30111192), não incluímos neste substihltivo a regulamentação da remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo hLUnano para fins outros que não terapêuticos, 
isto é, para fins de pesquisa, ensino e científicos. 

Por fim, incluímos, por nos pareccrern pcrtincntes, dispositivos que 
regttlamentem a detecção obrigatória r1e eventuais doenças transmissíveis em 
todos os casos de transplantes e enxertos e a proibição de publicidade 
direcionada, mantendo o rlispositivo, existente em todos os projetos em análise e 
em uma das emendas, de obrigar o Poder Executivo a realizar tlamplas 
campanhas de esclarecimento públicotl sobre esta l1:ltéria, o que constitui fator 
estratégico ao atingimento dos objetivos almejados. 

Como os nobre colegas Senadores José Eduardo Dutra, Darcy Ribeiro e 
Benedita da Silva - de cujas proposições espero, sinceramente, ter refletido e 
preservado as intenções - trago à consideração desta Comissão este substitutivo 
que consolida suas idéias e suas contribuições, na esperança e "no intuito de 
melhorar a vida do cidadão brasileiro e 11:: tentativa de humanizar os 
transplantes", nas palavras de um deles que, tenho celicz~~, são de tO,dos nós . 

, 
Assim sendo, somos de parecer FAVOr0\VEL à aprovação do Projeto de 

Lei n° 6, de 1995, de autoria do Senador José Eduardo Dutra, na fonna de 
substitutivo, considerando prejudicados os Projetos de Lei n° 8/95, do Senador 
Darcy Ribeiro, e n° 15/95, dn Senadora Benedita da Silva. 
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SUBSTITUTIVO .AlO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 06, DE 1995. 

(Do Senador José Eduanfo D:.!tnl ~\}'t.1n~~) 

Dispõe sohre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá 
outras providêllCiu,\·. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

CAPITULO I 
DAS DlSPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A disposição gratuita de tecidos, órgãos e pmics do corpo 
humano, cm vida ou post mortem, para fins de transplante e tratamento é 
pennitida na [ol1na desta Lei . 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, '~ão estão compreendidos entre 
os tecidos a que se refere o caput deste artigo o sangue, o espel1lla e o óvulo . 

Art. 2° A real ização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano só poderá ser realizad~ por estaoelceimento de sa 'Ide, 
público ou privado, e por equipes médico-cirúrgic8s de remoção e tral1splante 
previamente autorizados pelo órgão de gestJo n~:~io : LlI do Sistema Unico de 

, 

Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, 
órgãos ou partes do corpo hUl lano só poderú se a~.torizJ(h após a realização, no 
doador, de todos os testes de triagem para di8g1:óstico de: infecção e infestação 
e.'igidos para a triagem de sangue para doaç2CJ, s'2gU!~dc dispõem a Lei n° 7.649, 
de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo . 
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CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO j>OSl'A10R1'1~'A1 DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO 
CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de 
diagnóstico de morte encefálica, constat~d:.l c rc,gist:ada por doi~; médicos não 
participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de 
critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Consel:iQ Federal de 
Medicina. 

§ 1 () Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos 
exames referentes ao diagnóstico de morte encefálica c cópias dos documentos 
de que tratam os atiigos 2°, parágrafo único; 4° e se'ls parágrafos; 5°; 7°; 9° (§§ 
2°, 4°, 5° e 7°); e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos 
transplantes e enxeIios, serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no 
mi. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

. § 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão allualmente um relatório 
contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema 
Único de Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do 
falecido no ato da comprovação e atestação da morte el1cet:.ílica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, 
presume-se autorizad<l a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, para 
finalidade de transplantes ou terapêutica pus! morteu/. 

§ In A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de 
forma indelével e inviolável, na Calieira de ldcntidade Civil e na Carieira 
Nacional de Habilitação da pessoa que optar por cst::1 COl dição. 

§ 211 A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o 
território nacional a todos os órgãos de idcnti::caçfio civil e departamentos de 
trânsito, decorridos trinta dias da publicação desta lei. 
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§ 3° O portador de Cmieira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que ser refere o parágrafo anterior poderá 
lTImlifestar sua vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a 
mOlie, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou departamento de 
trânsito e procedendo à b>Tavação da expressão "não-doador de órgãos e tecidos" . 

§ 4° A manifestação de vontade fcita na Carteira de ldentidade ou na 
Carteira de I Iabilitação poderá ser refonnulada a qualquer momento, registrando­
se, no documento, a nova declaração de vontade . 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções 
diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja 
emissão for mais recente . 

Art. 5° A remoção post mor/em de tecido.;:, órg~los ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que pemlitida expressamente 
por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

, 
/. ... -t. 6° r v('r\ada a remoçãC' post lllortem de tecidos, órgãos ou partes do 

corPo de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadúver sujeito por 
força de lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do 
médico-legista e citada em relatório de necrópsia . 

Parágrafo único. No caso de morte sem llssistência médica, de óbito em 
decOlTência de causa mal definida ou de outras situações nas quais houver 
indicação de verificação da causa médica dE lr!'~i·te, a remoção de L..:idos, órgão 
ou partes de cadáver para fins de transplante o t terap6utica somente poderá ser 
realizada após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbito 
responsável pela invesl::::ração e citada em rebtório de l1ccrópsia. 

, 
Art. 8° Anós a retirada de partes do corpo, o cadóver será condignamente 

recomposto e entregue aos parentes do 111o!i() c:.: SC'JS responsáveis legais para 
sepultamento. 
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, 

CAPITULO rII 
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃO E PARTES DO CORPO HUMANO 

VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 
Art. 9° E pennitida à pessoa juridicamente cap3Z dispor gratuitamente de 

órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fins de transplante ou 
terapêuticos. 

§ 1 ° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se ú doação entre 
cônjuges, pais e fIlhos e irmãos. 

§ r Qualquer doação entre pessoas não reiacionadas no parúgra[o anterior 
somente poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a 
critério do juiz, o Ministério Público. 

§ 3° Só é pennitida a doação referida no caput deste artigo quando se 
tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja 
retirada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a 
slla inte!:,Tfidade e não represente grave comprometimento de suas apLdões vitais e 
saúde mental e não cause mutilação ou defonTI3ção inaceitável, e corresponda a 
uma necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora . 

• 

§ 4° O doador deverá autorizar especificarnentc o tecido, órgão ou parte 
do corpo objeto da retirada. 

§ 5° O indivíduo juridicamente incapaz, cm compatibilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos ele transplante de medula óssea, 
desde que haja consentimento de ambos os pais ou seLl~, responsáveis legais e 
autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 6" É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo 
vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 
transplante de medula óssea e o ato não ofercc,;~' risco à S'Ja saúde ou ao feto. 

, 

§ 7° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado em seu prontuário médico Oi.!, se ele for juridicamente 
incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais. 
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CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10 O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso 
do receptor, após aconselhamento sobre a, excepcionalidade e os riscos do 
procedimento. 

Parágraf o único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz 
ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de 
sua vontade, o consentimento de que trata o canul deste artigo serú dado por um 
de seus pais ou responsáveis legais . 

Art. 11 Fica proibida a veiculação, através de qualquer melO de 
comunicação social, de anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 
enxertos, relativa a estas atividades; 

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo 
htunano para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto !10 

pará!:,rrafo único; 
c) apelo público para a arrecadação de flmdos para o financiamento de 

transplante ou enxerto em beneficio de particulares . 
• 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do 
Sistema Único de Saúde realizarão periodicruTIell'e, através dos meios adequados 
de comunicação social, campanhas de esclar~cimento público dos beneficios 
esperados a partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de órgãos . 

Art. 12 O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, 
contado da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do 
Sistema Único de Saúde, centrais de notificação c captação de órgãos, com a 
finalidade de, na suas respectivas áreas de jurisd\'uG, coordenar os· stema de 
doação e transplante de tecidos, órgãos e partt;s do corpo humano, vivo ou morto, 
com fins terapêuticos; organizar e manter uma lista única de pacientes receptores; 
e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, Ó, sãos c p<11i:es do corpo , 
hlln~:ll10, entre outras competências definidCls nos termos do parúgrílfo único . 

Parágrafo único . O Poder Executivo, at!2.vés do órgão de gestão nacional , 
do Sistcma Unico de Saúde, regulamcntará o disposto neste artigo no prazo de 
cento e oitenta dias, a contar da data de publicnçto desta Lei . 
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Art. 13 É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, à 
central de not ificação e captação de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o 
diab111óstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

, 

CAPITULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRA TI V AS 

SEÇÃO I 
DOS CRIMES 

Art. 14 Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, 
em descordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e l11ulta, de 100 a 360 dias-multa. 

§ 1 li Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou 
por outro motivo torpe : 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e result:l para o ofendido: 
. I - Incapacidade para as ocupações habitml:s, por mais de trinta dias; 

I I - perigo de vida; 
I li - debilidade pennanente de membro, sentido ou fi.mçüo; 
TV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e muitn, de 100 a ')00 dias-multa. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa vivn, e resulta para o ofendido: 
I - ineapacidade pennanente para o trabalho; 
Il - enfennidade incurável; 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade pcnnancnte; 
V - aborto: 

Pena - reelusão, de quatro a doze an0S, e multa, de 150 Li 300 dias-multa. 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa vi 'v'a e !'csldta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 
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Art. IS Comprar ou vender tecidos, órgãos Oll partes do corpo hWl1atl0: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 

Parágrafo único . Incone na mesma pena quem promove, intennedeia, 
facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16 Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos cm dcsacordo com os 
dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa. 

Art. 17 Recolher, transportar, guardar o 1 distribuir partes do corpo 
11lUnatl0 (l~ que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os 
dispositivos desta Lei : 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias­
multa. 

. Art. 18 Realizar tranSplatlte ou enxerto em desacordo com o disposto 110 
art. 10 desta Lei e seu Parábrrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos . 

Art. 19 Deixar de recompor cadáver, d-;vclvendo-lhe aspecto condigno, 
para sepultamento ou deixar de entregar ou retarô:!.r s 'a entrega aos familiares ou 
interessados : 

Pena - detenção, de seis meses a dois a.lOS. 

Art. 20 Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto 
no art. 11 : 

Pena - multa, de ] 00 a 200 dias-multa . 
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SEÇÃO II 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 21 No caso dos crimes previstos nos ali . 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 10 Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la 
em 200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades 
suspensas temporária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou 
compensação por investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, fica proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oritmdos 
de instituições govemamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo 
prazo de cinco anos . 

Art. 22 As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
transplantes reahz;"1'~os, confonne o dispost.) no art. 3°, § P, ou que não enviarem 
os relatórios mencionados no ali. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema 
Único de Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 1°. Incorre na mesma pena o estabekcimcnto de saúde que deixar de 
fazer as notificações previstas no art . 13 . 

§ 2°. Em caso de reincidência, além da multa, o órgão de gcstão nacional , 
do Sistema Unico de Saúde poderá determl!)?[ ,1. clcs,mtorizaçfio temporária ou 
permanentemente da instituição . 

Art. 23 Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4 .117, de 27 de agosto de 
1962, a empre '.1 de comunicação social que vcicular anúncio em dc~acordo com 
o disposto no art. 1 1. 

In2405nl /95 
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CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25 Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei n° 
8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 27 de julho de 1993. 

de 1995 . 
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Rl'QUl'RIMENT~ N" 3 b 3 I cf{ ! J J 5 

Nos tcrmos do artigo 25R do Rcgimcnto Interllo do SCllado Fedcral. 

rcqlleiro a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei do Senado n° 06 , 

08 e 15, de 1995, de autoria, respectivamcnte, dos llobres Senadores 

JOSf~ EDUARDO DUTRA, DA ~Cy RIBEIRO e BENEDITA DA 

SILVA, por versarem sobre a mcsma matéri<1. 

Sala das Scssões, 

Em 14/03 /95 . 

\ / I 

\/ ' / Y 1__ \ 

Senador ~érgi() ~lachado 

l 
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RI~QlJERIMENTO N° .-=?5 J ct {7 crs 
t" 

Requeiro, em faee da coincidência de matérias c 1l0S termos do art. 
258 do Regimento Inte1l1o, a tramitação conjunta dos seguintes Projetos: 

- PLS N° 06 de 1995. 

- PLS N° 08 de 1995. 

- PLS N° 15 de 1995. 

• II~ '-L-- -----
Senador Beni Veras 

Presidente da Comissão de Assuntos Soc ~ais 

I 

I 
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-I2eF(!ee-r sohre a 1:'I11('J7du de Flenârio n° 
-I ao I)rcy'c{() de !,ci do ,,,'eJ1(ulo n° 6, de 

199 5; ~ ,:.J-7 /u/~~ u 1~:1Ac..'r'-" k ,dÁ O-~~ 
.(..1 .b'C h·1f<lL,c'V c{(. J1iJ(4,J~ U c..rJ ... n ...... r~ ~ c/"pv 

/1.M."1AHV,,-,, r CLt,. IA"H'> JÃ. [uw../o p'::.<.:li f t u,t '\A.<AJ;/;J."", , 

/:,<,J~,v A....t./~'_nl.:- cf,, "J/"" ~', ,, J ""' ll, { (." Z,.;",;_ i ~l .. Vlcl<\." 

Relator: Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

Trata-se de emenda de plenário, apresel tada pelo Senador Jefferson Péres, 
alterando a ementa e o artigo 4° do Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995, de 
autoria do Senador José Eduardo Dutra, na fonna de substitutivo aprovado na 
Comissão de Assuntos Sociais. 

O substitutivo aprovado na Comissão abriga os principais dispositivos de 
três projetos de lei do Senado, tratando da mesma matéria, dc autoria, 
reSDcctivamentc, dos senadores José Eduardo Dutra, Darcy Ribeiro c Bcncdita da 
Silva, em tramitação conjunta naqucla comissão. 

Além dcsses dispositivos, o substitutivo amplia a abrangência dos três 
r "ojetos, avançando na proposição de tópicos de extrell a n:levüncia para o bom 
equacionamento do problema, não contemplados em nenhum deles, acatai do 
sugestões do Millistério da Saúde e dc cspecinlist;l~'; na matéria, ouvidos no 
período em que elabodvamos nosso parecer. 

Estão cntre esses tópicos: a obrigatori 'd;.lCic da re(llização de testes de 
triagem p~ra detecção de doenças de transmissão snngCl inca em doadores; uma 
110va regulamelltação da doação de tecidos, órg}o c í'<U ks do corpo humano vivo 
para fins de tr:lllsplante e trat:lmento~ a proibição de publicid: de e de apelos 
públicos no scntido da doação; a exigência Ô;l realização de call1p~nhas de 
cOlllunicação social por parte dos orgal1ismo~ gestorcs do SistelTICl Unico dc 
Saúdc, com vistas ao esclarecimento do público em relação a legislação c no 
estímulo ú doação de órgãos~ a cri:lção de ccntm's de lutifíca,ção c capt~çjo de 
órg:1os junto aos organismos dc gestão estadl~:11 do Sistema U nico de Saúde; a 
obrigatorie<.bde de notifIcação üquelas centrais dos C;l" ~: de morte cncefálic( em 
pacientes dos serviços de s'1úde c, por fim, a dclíni<;ãcl e tipificação dos crimes e 
respectiv:ls sanções . 

Nosso pG!',-cer, na qualidade d · .. _i. tor (b m,ltéria, foi aprovado 113 sessão .. -· .. · ·_-I 

de 22 de junho p:lsSZldo por unanimidadc. . .. l' :' .' :;: '. : : :\ L 
\.i; .' ":. '.; I:' .. ' .. 'ry'" 
.'~r r,t '1 ' ; 1' / '/ (J / _ l_.~ 

' H ·.· . 1·1 1 \11' 1(' - . : \ ri i:) Iv ;:. 'LU r J '-I '') . L J-/ 
. \,... I~ . --

rI" . f . , 

\
h I • • I l \ 
• I, .•. 'J' ... , J 

- • - • .,' • - ~. ~ I. 



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador LÚCIO ALCÂNTARA 

A p."irneira sub-emenda visa a reinstituir a emcnta ·Jriginal do projeto do 

Senador José Eduardo Dutra, o quc, a nosso veí, c em vista do acima exposto, 

não é adequado: o substitutivo aprovado, além dc cstabelecer o princípio da 

doação c cxtirpação de órgãos para líns de transpblltc, dispõc abr:l1lgentclllcnte 

sobre csta matéria. S0I110S, assim, contrários à reebção proposta para a emcnta na 

emenda aprcscntada e ülVorúveis a que se mantenh::1 a redação aprovada na 

Comissão de Assuntos Sociais. 

A segunda sub-emenda dá nova redação ao artigo 4° do substitutivo, 

adotando a formulação proposta no Projeto de Lei do Senado n° 15, de 1995, da 

Senadora Benedita da Silva. O artigo 4° do substituti 'o trata do princíl io da 

doação presumida, dispondo sobre os mecanismos dc f;lzcr manifesta e válida a 

vontade do morto em relação à sua condição de doador [los/ mor/em ou não de 

órgãos, tecidos e partes de seu corpo. 

Em rclação a este tópico, o substitutivo adotou o princípio e a proposição 

fonllulados pelo Scnador Darcy Ribeiro, segundo os qU2.is todos são doadores 

desde que, em vida, não tenha optado pela condição de não-doador e feito 

rc~istrú-Ia em seus documentos de ide'1tidade. 
~ 

Este tópico transfonnou-se num tema de liseussão na sociedade tão logo 

foi a matéria apreciada e aprovada na Comissão de Assuntos Sociais. 

Manifestaram-se contra a adoção, na legislação brasileira, do princípio da doação 

pre~umida o Conselho Federal de Medicin~ e a Ordem do) Advog.:ldos do Brasil, 

alegando razões de natureza ética. 

Tendo em vista a importância desta disCllssfic, estou solicitando a 

apensnção, ao processado, dos documentos, orig.inários dos dois conselhos, 

recebidos por meu Gabinete, na qualidade de relatcr da matéria naquela 

Comissão. 
Nesse meio-tempo solicitei, através dc Requerimento apro\'ado em 

Plcnúrio, ao Ministro da Justiça infonllações ~obrc proccdimentos apllratórios 

envolvendo tráfico, comercialização Oll donção de órgãos, tecidos ou partes do 

corpo humano. As infonnações prestadas segue.:1 .:'n1to ac Parecer. 

Também recebi manifestações de apoi) 80 substitlltivo de parte de 

médicos, que alegam ser a posição do Conselho Feder,ll de Medicill<l minoritária 

entre n categoria médica, e da Associação dos RemlÍs de I3r~lsília. 

Propõe o Senador Jefferson Péres, com sua ell1elld;l, que se adotc o 

princípio inverso, qual seja, as pessoas que optam pc la con liç50 de doador 

devem, em vida, "autorizar por escrito Oll oralnlC'nte e a qualquer tempo" sua 

disposição. Na ausência desta manifestação, a ~Hltori)'~çã(, jXlrr; remoç:'io de 

órgãos poderá ser feita, da mesma forma, por !~m1Ílii.1res que enumera. O registro 

da condição de doador também pode ser feito nos documentos de id~ntidade da 

pessoa. 
-. -. -
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Justifica sua proposição pclo iàto de o substitutivo cOl1trariar o espírito dos 
direitos consubstanciados no Título I I da ConstituiçJo Federal e por discordância 
com o conceito de não-doador que, do scu ponto de vista, não constitui 
"manifestação volitiva do doador". Para o Senador Jefferson Péres, este 
dispositivo é uma "imposição legal eticamente duvidosa". 

Como muito bem lembra o Senador Péres, o principal entrave ao maior 
aproveitamento da técnica de transplantes, em nosso PélÍS, não é a falta de 
doadores mas a f~llta de infra-estrutura material para a realização dos mesmos, 
incluindo aí o pequeno número, a insuficiente manutenção e mesmo o fechamento 
de centros médicos tecnicamente habilitados para sua realização c a ausência de 
ccntrélis de notificação e captélção de órgãos, mélntidas pelo Poder Público. 

A carência de doadores, no entanto, não é de se desprc/ar C011l0 restrição 
e, tão logo essas questões de infra-estrutura se equacionem, este será, sem 
dúvida, o principal fator limitélnte, pelo menos nos casos de transplantes 
célrdíacos, renais e de cómea que, já hoje em dia, se ressentem da carência de 
doadores e de longas filas de espera, mesmo nos centros em que eSS<1 estrutura 
estú desenvolvida, como é o CélSO das capitélis das regiões Sul e Sudeste do País. 

No ano em curso, o Instituto do Coração, de São Paulo, um dos principais 
e Illélis produtivos centros de transplélntes cardíacos d..:! nosso País, reduziu de 
40~,'ó o número de tréll1spbntes realizados em dccon·ênci~ c:\clu~iv~mellte d~ falta 
de doadores. São P~HtlO é lima das poucas unidades Cederadas que cumprem 
port~ria do Ministério da Saúde, méllltendo centml de notificação e captélção de 
órgãos, mantida pelél Secretaria de [~staclo da S~1úde, e onde a 110ti!lCélÇão de 
morté encefúlica é obrigatóriél. 

Cabe, portanto, que a lei facilite a dOélção de úrgfios., como, aliás, prevê o 
texto constitucional, c o princípio dél doação presumida 0 um instrume:lto que se 
mostrou eficaz, nesse scntido, nos p~íses em que roi adoLldD. 

Também é correta a éllegação do nobre colega, Senador Jefferson Pérez, de 
que lima significativa proporção da população brasileira -- por razões de 
variadas ordens - não quer ser dOéldora (JO.'l( n.'O/"/(' !il e que é absolutamente 
justo que sua vontade seja respeitada. 

A fórmula que adotéllnos no substitut:.'o busca - como muito bem 
expressou o Senador Darcy Ribeiro na justificaçilo de sua proposiçilo, origem do 
presente dispositivo --- "um real avanço neste setor: totlns terilo oportunidade 
para llléllÚrestar-se a favor Oll contra a condição ele dO~l d()r de órg:1os, mas não 
ha"erá uma popubçilo inteira de omissos. Ou se é c1u<1dor ou se é nãq-doí1dor~ os 
omissos são simpl "mente doadores". 

Esta f 01111(1 , ao nosso "cr, é Illuito mais asseg\l:adora da vontade das 
peSSOélS que a proposta Ilél emell(b em anúlisc, uma vez que aquebs que, pel<1s 
ra:rões que ,, " j~lm, não desejam ser dOélcloras /7(;.\"1 mOl'lelll. tratarfo de ::lcautelar­
se éltravés de f~lzer registrar, em seus documentos, cst,l cOlldi\ilo. ..- - - - .. . -_ .. _o. 
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Igualmente mIo há inconst itucionalidade no proposto. Esta é, por sinal, a 
opini50 do Dr. Sérgio f'crraz, reconhecido jurista, a quem consultamos sobre o 
tema. 

Em seu p;lrecer - que ele nos deu a honra de conccdcr c que estou 
solicit<lndo sej<l incorpomdo ao process<ldo - diz: " ... j 'dgnll1os, no pal1icular, 
não obst:lIlte não divisemos óbice constitllciolln! ao transpbntc mesmo sem 
antcrior e'<presso conscntimento do morto ou de SCIlS f~llllili:lres, imprescindível o 
prévio regmmento da matéria em lei, eis que inexiste, no ponto, ref,Tfa 
constitucional a respeito de cujo grau e e:xtcnsJo de eficácia se pudesse 
J' d" CJlscor ar , 

Também do pOllto de vista ético COI1COrcblllOS com o DI'. Sérgio Ferraz: 
"hú ( .. . ) a contrapartidn do intcresse social prcdomill~ntc, perfeitamcn1e invocável 
ú \'ista da dimcnsão socinl, do carúter social do scr hUIlWIlO. Cremos que o ponto 
poderia scr tmdllzido na nssel1iva de que partes componcnte') do cx-ser humano 
(i.e., do corpo do falecido), tal como órgãos, tecidos não-implicados em 
processos reprodutivos etc, podem ser objeto de tnmsplante, mesmo sem 
expressa doação do morto Oll de scus familiares". 

" O Projeto de Lei, ora em apreciação - cOlltinll~ o DI'. Ferraz - , ao 
tOllwr mais amplo o un iverso dos doadores de órgãos ou tecidos, contribuí 
significativamente para que o pobre e o desvalido não mais sejJm submetidos _ 
como hoje são - ú gana e à impunidade dos que, p~ra aklldcr às (ll1,bústias dos 
mnis favorccidos, não vejam limites à criaç;10 de sinistros "hJllCOS org:tllicos' " . 

• 

Em vista do exposto, somos de parecer conínl l'in ao :}("ata mento d a 
emenda de plellúrio n° 4. 

-.-

Sab das Scssões, de de 1995. 
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Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 
vida ou post mortem, para fins de transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. r A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, 
e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo , 
órgão de gestão nacional do Sistema Unico de Saúde . 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos 
os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de 
sangue para doação, segundo dispõem a Lei nO 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e 
regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEMDE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 30 A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 
encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos 
por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 10 Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 
referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 
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arts. 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 5° e 7°; e 10, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 
nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um relatório , 
contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Unico de 
Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido 
no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, 
presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, para fmalidade de 
transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de 
forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação da pessoa que optar por esta condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território 
nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 
trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3 ° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua 
vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao 
órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da 
expressão "não-doador de órgãos e tecidos". 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade ou na Carteira 
de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, no documento, a 
nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções 
diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão 
for mais recente. 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permita expressamente por ambos 
os pais ou por seus responsáveis legais. , 

Art. 6° E vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito por força de 
lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do médico-legista e citada em 
relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em 
decorrência de causa mal defmida ou de outras situações nas quais houver indicação de 
verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgão ou partes de cadáver para 
fms de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a autorização do 
patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela investigação e citada em 
relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 
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CAPÍTULom 
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 
Art. 9° E permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 

órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fms de transplante ou terapêuticos. 
§ 1° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à doação entre 

cônjuges, pais e filhos e irmãos. 
§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior 

somente poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, 
o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artigo quando se tratar de 
órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 
organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente 
grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou 
deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada. 

§ 5° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 
consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato 
não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 6° E vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, 
exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula 
óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 7° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um 
de seus pais ou responsáveis legais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do 
receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou 
cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, 
o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis 
legais. , 

Art. 11. E proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação 
social, de anúncio que configure: 
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a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 
enxertos, relativa a estas atividades; 

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo 
humano para pessoa detenninada, identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo 
, . 
umco· , 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento de 
transplante ou enxerto em beneficio de particulares; 

, Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema 
Unico de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação 
social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado , 
da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, centrais de notificação e captação de órgãos, com a finalidade de, na suas respectivas 
áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação e transplante de tecidos, órgãos e partes 
do corpo humano, vivo ou morto, com fms terapêuticos; organizar e manter uma lista única 
de pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo único. 

, Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do 
Sistema Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da data de publicação desta Lei. , 

Art. 13. E obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, à 
central de notificação e captação de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico 
de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos . 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRA TIV AS 

Seção I 
Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 
desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 
§ 10 Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outro motivo torpe: 
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 
§ 20 Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
II - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa. 
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§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
m - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias -multa. 
§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa. 
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; 
Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

ou aufere qualquer vantagem com a transação. 
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa . 
. Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano 

de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa. 
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no 

art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para 

sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no 

art. 11 : 
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 
200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas 
temporária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por 
investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de 
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instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco 
anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou que não enviarem os , 
relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as 
notificações previstas no art. 13 . 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão nacional do , 
Sistema Unico de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da 
instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nO 4.117, de 27 de agosto de 
1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto 
no art. 11. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei 

n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 22 de julho de 1993. 

Senado Federal, em 4 de março de 1996 

Senador . 
ado Federal 

vpl/. 



... 14/03/96 SECRETARIA-GERAL DA MESA Pág.15 

Protocolo = 5013 
RELATORIO DE PROPOSIÇOES 

--------------------------------------------------------------------------------

Proposiçao: PL. 1579/96 Autor: SENADO FEDERAL 
Autor Origem: JOSE EDUARDO DUTRA 
Data Entrada Câmara: 05/03/96 
Número Origem: PLS 0006/96 Ofício: 232 SF 

Ementa: Dispoe sobre a remocao de orgaos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento e da outras 
providencias. 

Despacho: As Comissoes: 
Seguridade Social e Familia 
Constituicao e Justica e de Redacao 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Recebi em 14/03/96 

Assinatura: Ponto: ---------------------------- -----------

,. 

--------------------------------------------------------------------------------
SGM/NucLeo de Informatica 

• 



lJalnel Caraffa PHONE No. : 055061 2440746 Mar.06 1996 6:19PM P01 
• 

Encamlnhe-se ao Presidente da 
Seguridade Social e FamUi 
Requerente, comunicando a pro 

Em ~~ I fXJ I 96. 

8ruHílja, 06 de m~rço de 1996. 

Uxmo. Sr. 
I>EPU'l'ADO LUIZ HDUARDO HAGALHAHS 
1>/>. Pro~Jídcnt . o da Ctlmoro. dOB I)ftpulad os 
NHBi-a Ca.l')ta] 

Senhor Presidarlte 

o NUCLEO DE ESTUDOS li PBSQUIRAS EH ~IO~TICA 
da. J(nculdlldc de CiêTlGÜi~ da Snude d a UNI VHRSIDADR DE nl~ "HT1.1A , 
preocupttdo com () crlOami.nhameu lo dnd o pelu Son ndo l!~dtl rfl:l tl (J\l~R 
tllo dos t,rlUl3plantc3 de órgãos e t.tH!ido(J huma,rJu~, vem à prfHH:nca 
de Vossa RxcelAncin ftprcs entar uma mocão de apoio ao nome do 
doputudo AGNELO QUE1R07. (PC do B / DF) para 8. função de relator 
do PU; No. 06/Hb _ O assunto em referência vêm preooupando mui to 
os espeoialistRs brasileiros da área d e bioétiok. uma vez que ~s 
posicõe~ de diversas entidades da sociedade civil brasileira 
(CJlH, OAB, CNDB e outras) foram a r rogantemente desconsideradas 
nuH di~cussõe~ efetivadas recentemente no Senado da República. 

Atenoiosamente ; 

~ ,,---­
VOLNEI GAR FA. PhD 

Professor TituJar-Bioética 
Faouldade de Cj,ªncjas da Saúde 

Uni,versidade de Brasfli.~ 

de 

1 
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cebes 

.--...... . ,_ . . . _-... . -- _ ...... - ... __ ._ .. _._ . ... _- ._--_ .. _---_. ". ...- _ .. - - .. 

nr~Rilia, 06 de ruaruo de 1096. 

UXIIO. Sr. 
Dl<PU'l'Al>U LU] Z lWUAlUJU MAGALIl1\EG 
DO . Presidonto dA C&~ara do~ Doputndos 
NtHitn Capi tal 

Sentlor PrHsidente . 

Alrnvés da presenta oorrGGpondªnoiA, n CRNTHU 
BHMH1.JURO DF. l!:g'l'Ul)U~ DE SA'DE - CKBHS - entldfi(le yue congrega 
Innj~f ri~ 6.000 pOEqujRI'lCioreg, profe990rnf;l o pr.-(Jtit:H:;.i.ulu~.ü~ r.~lH.oi()­
nadoH 0010 U. ~núdn públ :i. co. nncional e que edi ttt h6. 20 anos a iID -­

portaJlte revjst.~ cient:f.fica "Saúde em Deba.te", fl.present~ R Vos!:;t;l 
Hxcelênc:iR. Ullfi moção de apoio ao nome do deputado AGNHLO QUlnlWZ 
(PCdoB - IW) pora a tIlU(;~O de relator do PL~ No. O()/~b > que ver.sa 
sohre ~ delicada qUARLão dos transplantes de órgãos c tecidos hu · 
m~rlnfC> lomo que vem preocupando toda a oomunidade cient1fica e 
!C<lHl i tnr ia br.rucU eira e que diz r~spei.to o.os interesses 1'u1.1) ,.o~ de 
todos o~ eddlilHio5 do Pais. 

Atenciosamente • 

, 
• 

I'_p ;,.. 
dr. VOLNKI GABRAFA 

presjdente 

'. 

'!-i~4 - 1S ano l'- dl' CEBES 
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SGM/P nO c}jüQ Brasília, '1 <j de Cl h~ de 1996. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à Correspondência, datada de 06 de março 

de 1996, que apresenta moção de apoio ao nome do Deputado AGNELO 

QUEIROZ para a função de relator do Projeto de Lei do Senado Federal nO 

006/95, comunico-lhe que determinei o encaminhamento do expediente ao 

Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família. 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria 

protestos de apreço e consideração. 

Ao Senhor 
VOLNEI GARRAFA 
Professor Titular-Bioética Faculdade de Ciências da Saúde 
Universidade de Brasília 
Brasília-DF 
CEP 70.000-000 

. "," . . '.',. .. _.'" . . .... . . . - -. '. " ' .. . • t· . . ........ wI'" > .~ . 
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FROM : S . BPriS I LI El'lSE MED. LEGAL PHONE NO . 061 2340729 Mar . 07 1996 05 : 09PM P01 

SOCIEDADE BRASILEIRA Df MEDICINA lEGAL 
FUNDADA EM 20 DE OUTUBRO DE 1967 

FILIADA À ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA 
CGC ' 82.703273/0001 -67 

Brasnia-DF., 07 de março de 1996. 

Comissão de 
Oficie-se ao 

Encamlnhe-se ao Presidente da 
Seguridade Social e Famflia. 
Requerente, comunicando a provldêl)OJ,a 

DE: ANELJNO JOSÉ DE RESENDE 

FAX: (061) 134"()729 

Em ~ ~ I O 4 I 96_ 

PARA: Exmo. Sr. Luís EDlJARDO MAGALHÃES 

Presidente da CAmara dos Deputados 

Fax: (061) 114-1189 

Exmo. Senhor Presidente, 

E,tamos através desta manifestando nosso Apoio ao 

Deputado AGNELO QUEIROZ, para ser designado Relator do PLS 06/9!! (sobre 

transplantes ). ?l IS7Q{QG 

Atenciosamente, 

ANELINO JOSÉ DE RESENDE 

Presidente-SBML. 

SAIS - Qd. 02 - Bloco B - IML - Brasilia-DF" CEP: 70670-000 - FaxlTel. : (061) 234-0729/234-6173 

• 
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Brasília, J ~ de eX W de 1996. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à correspondência, datada de 07 de março de 
1996, que manifesta apoio ao nome do Deputado AGNELO QUEIROZ para 
ser designado relator do Projeto de Lei do Senado Federal nO 06/95, 
comunico-lhe que encaminhei o expediente ao Presidente da Comissão de 
Seguridade Social e Família. 

Colho o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

Luí 

Ao Senhor 
ANELINO JOSÉ DE RESENDE 
Presidente da Sociedade Brasileira de Medicina Legal 
SAIS - Qd. 02 - Bloco "B" - IML 
Brasília - DF 
CEP: 70670.000 

" .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO 19 /96-P Brasília, j 6 de abril de 1996. 

Defiro. Apensem-se os PL. 's nos 639/95 e 701/95 
ao PL. no 1.579/96. Oficie-se ao Requerente, e, 
após. publlque-se. 

Senhor Presidente, Em 30 / o~ / 96. 
P SIDENTE 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a a ensa ão dos Projetos 
de Lei de nOs 639/95, que "dispõe sobre a criação do Sistema Nacional 
de Doação de rgãos e dá outras providências", (Apenso: PL nO 
771/95), e 701/95, que "dispõe sobre as condições e os requisitos que 
facilitem ã remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para 
fins de transplante e dá outras providências", ao Projeto de Lei nO 
1.579/9~ que "dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências", por versarem matéria análoga. 
, 

Deputado OSMÂN 
Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados I 

Nesta 
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Recebi . __ ._..... a r 

Ponto: /!fl. 



Brasília, 20 de ~ de 1996. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Ofício nO 79196-P, datado de 16 de abril de 
1996, o qual solicita a apensaçlo dos Projetos de Lei de nOS 639/95, que "dispõe 
sobre a criação do Sistema Nacional de Doação de Órgãos e dá outras 
providências", e 701/95, que "dispõe sobre as condições e os requisitos que 
facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 
transplante e dá outras providências", ao Projeto de Lei nO 1.579/96, que "dispõe 
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras providências". 

Informo-Ihe que, com relação ao assunto exarei despacho no 
seguinte teor: 

"Defiro. Apensem-se os PL's. nOs 639/95 e 701/95 
ao PL. nO 1.579196. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
alta estima e distinta consideração. 

Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMÂNIO PEREIRA 
Vice-Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família, no exercício da 
Presidência 

NESTA RECEBI O ORIGiNAL 

em ; / às 08. ........... -... _ ..... / ._......... . ......... . 

Nome: ........................ ....... _ .... .................. . 

POlito : .................................. . 

') 
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CONSELHO FEDERAL O 

OFfclO CFM N° O g/~6 
E m ~S / oY / " 

Brasnia-DF, ~ 8 de março de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tendo em vista o encaminhamento dado no Senado Federal 

ao Projeto de Lei de autoria do Senador Lúcio Alcântara, que diz respeito a 

IIretirada de órgãos do corpo para fins de transplante ou pesquisall
, 

manifestamos nossa preocupação diante da tramitação do referido Projeto 

nessa Casa, esperando que o mesmo tenha um encaminhamento democrático, 

atendidas as diversas manifestações de segmentos da sociedade civil. 

No ensejo, apresentamos a V.Exa. nossos protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasnia - DF 

(em mãos) 

WPM/nv. 

Atenciosamente, 

WALDIR,-,.,., 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

(Apensos os PLs 639, de 1995,771, de 1995 e 701, de 1995) 

1- RELATÓRIO 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento e dá outras providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Carlos Mosconi 

o primeiro Projeto de Lei é originário do Senado Federal. Trata-se 

de proposição abrangente que regula a disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do 

corpo humano, em vida ou pos/ mor/em, com exclusão de sangue, esperma e óvulos. A 

realização de transplantes ou enxertos somente será realizada em estabelecimentos de 
, 

saúde e por equipes previamente autorizados pelo gestor nacional do Sistema Unico de 

Saúde. Para que o transplante se concretize está prevista a realização dos mesmos testes 

para diagnóstico de infecção e infestação definidos em Lei para doadores de sangue (para 

detecção de Hepatite 8, Sífilis, Doença de Chagas, Malária e AIDS) e disciplinadas por 

outras Portarias do Ministério da Saúde. 

A retirada de órgãos pos/ mor/em será precedida por diagnóstico 

de morte encefálica, constatada e registrada por dois médicos não integrantes das equipes 

de remoção e transplantes, mediante critérios exarados pelo Conselho Federal de 

Medicina. Admite-se a presença de médico de confiança da família ao ato da 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

comprovação e atestação de morte encefálica, as prontuários, documentos e laudos de 
exames que confirmem a morte encefálica, bem como o detalhamento dos atos cirúrgicos, 
serão mantidos nos arquivos das instituições por um período mínimo de cinco anos, 
Anualmente será enviado relatório ao gestor estadual do Sistema Único de Saúde com os 
nomes dos pacientes receptores, 

a artigo 4°, seguinte é um ponto polêmico. De acordo com o 
Projeto em análise, presume-se autorizada a doação de órgãos, tecidos ou partes do corpo 
post mortem, salvo manifestação de vontade em contrário. Para tanto, será gravada de 
maneira indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação a expressão "não-doador de órgãos e tecidos". Esta gravação será obrigatória a 
partir de trinta dias após a publicação da Lei. Para os já portadores destes documentos, 
possibilita-se o comparecimento ao órgão de identificação civil ou departamento de 
trânsito para a referida gravação. Faz-se ainda mais uma previsão: esta manifestação 
poderá ser reformulada a qualquer momento. Em caso de dois ou mais documentos 
legalmente válidos com diferentes opções, prevalecerá o mais recente. 

Ambos os pais ou os responsáveis legais de pessoa juridicamente 
incapaz poderão permitir a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo. 
Entretanto, esta remoção, em caso de pessoas não identificadas, fica proibida. 

Quando a realização de necrópsia for obrigatória, a remoção de 
órgãos somente será realizada após autorização do médico-legista, o que deverá constar do 
relatório de necrópsia. Da mesma forma, nas mortes ocorridas sem assistência médica, 
óbitos por causas mal definidas ou demais situações onde estiver indicada a verificação da 
causa médica da morte, a remoção somente poderá ser realizada após autorização do 
patologista do serviço de verificação de óbito, e será igualmente mencionada no relatório 
de necrópsia .. Em qualquer das ocorrências, o cadáver será condignamente recomposto e 
entregue aos parentes ou responsáveis legais para o sepultamento. 

a capítulo In disciplina a doação por parte de pessoas vivas. a 
procedimento é permitido a qualquer pessoa juridicamente capaz, desde que desprovida 
de interesse financeiro. No entanto, fica restrita à doação entre cônjuges, pais e filhos e 
irmãos. a juiz poderá autorizar a doação para pessoas que não se incluam nesta relação, 
podendo ser ouvido, a seu critério, o Ministério Público. Somente será permitida a doação 
de órgãos duplos, partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 
organismo do doador de continuar vivendo sem risco, não comprometa suas aptidões 
vitais e sua saúde mental, não cause mutilação ou deformação inaceitável, e, além disto, 
corresponda a uma necessidade indispensável para o receptor. 

a doador autorizará especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada. Em caso de transplante de medula óssea, o indivíduo 
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juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica comprovada, poderá doar, se 
houver consentimento de ambos os pais ou responsáveis legais e autorização judicial, 
sendo que o ato não deve oferecer risco para a saúde do doador. Em casos de gestantes, a 
única permissão é para doar medula e quando isto não significar risco para sua saúde ou 
para a do feto. O auto-transplante depende unicamente do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado no prontuário médico. Se se tratar de pessoa juridicamente incapaz, a 
autorização será dada por seus pais ou responsáveis legais. 

Prevê-se que o transplante ou enxerto só será feito com 
consentimento expresso do receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade ou 
riscos do procedimento. Quando este for juridicamente incapaz, um dos pais ou dos 
responsáveis legais poderá dar esta autorização. 

Proíbe-se ainda a veiculação de qualquer anúncio que configure 
publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, bem como 
qualquer apelo público para doar tecido, órgão ou parte do corpo para pessoa determinada, 
identificada ou não. Desta proibição excluem-se as campanhas de esclarecimento e 
incentivo à doação de órgãos promovidas pelos gestores do Sistema Único de Saúde. Fica 
proibida, igualmente, a arrecadação de fundos para financiar transplante ou enxerto em 
beneficio de particulares. 

Uma previsão essencial para estruturar o sistema foi incluída no 
artigo 12 - a constituição de centrais de notificação e captação de órgãos, que coordenarão 
o sistema de doação e transplante, organizando e mantendo uma lista única de pacientes 
receptores e supervisionando o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano. As atribuições e funcionamento destas centrais serão regulamentadas pelo 
Poder Executivo. Os estabelecimentos de saúde serão obrigados a notificar casos de morte 
encefálica a estas centrais. 

São previstas sanções penais e administrativas para as infrações. 
Estas sanções incluem reclusão de dois a seis anos por remoção de órgãos ou tecidos em 
desacordo com o disposto, sendo aumentada para três a oito anos se o crime for cometido 
mediante pagamento, promessa de recompensa ou motivo torpe. São previstas também 
multas para estes casos. Se praticado em pessoa viva, resultando incapacidade, perigo de 
vida, debilidade permanente e aceleração de parto, a reclusão varia de três a dez anos, e 
multa. Se o resultado for incapacidade permanente, enfermidade incurável, perda ou 
inutilização de membro, sentido ou função, deformidade permanente ou aborto, a reclusão 
passa para quatro a doze anos, e a multa para 150 a 300 dias-multa. Resultando morte, 
oito a vinte anos e multa. 

A compra e venda de tecidos, órgãos e partes do corpo implica em 
reclusão de três a oito anos, e multa, incorrendo na mesma pena quem participa ou aufere 
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vantagens com a transação. A realização de transplante ou enxerto empregando partes do 
corpo obtidas em desacordo com a Lei, ou mesmo transportá-las, implica em pena de 
reclusão. Realizar estas intervenções sem autorização do receptor ou deixar de recompor o 
cadáver são passíveis de detenção. Os anúncios ou apelos públicos em desacordo com as 
disposições implicarão em multas. 

As infrações que derivem nas penas de reclusão podem 
desautorizar os estabelecimentos e equipes médicas. Podem ser aplicadas multas nos casos 
de instituição particular, e suspensão das atividades, temporária ou definitiva, sem 
garantia de indenização ou compensação pelos investimentos realizados. A instituição 
particular fica ainda proibida de estabelecer contratos ou convênios com entidades 
públicas e de se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou 
daquelas em que o Estado é acionista pelo prazo de cinco anos. 

A falta de manutenção de arquivos de relatórios dos transplantes, 
a falta de seu envio ou do envio de notificações ao Sistema Único de Saúde resultará em 
pena de 100 a 200 dias-multa. A reincidência poderá ocasionar, além da multa, a 
desautorização temporária ou permanente da instituição. 

A veiculação de anúncio em desacordo com a Lei será punida de 
acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, modificado pelo Decreto-Lei 236, 
de 1962. 

O segundo Projeto de Lei em apreciação é o de número 639, de 
1995, do Deputado Jarbas Lima. Esta proposição "dispõe sobre a criação do Sistema 
Nacional de Doação de Órgãos e dá outras providências". Este Sistema tem como objetivo 
facilitar a livre manifestação sobre a disposição gratuita de tecidos órgãos ou partes do 
próprio corpo post mor/em, para fins terapêuticos ou científicos. A opção por doar poderá 
constar dos cartões do CIC, Carteira de Trabalho ou de Identidade. Esta autorização será 
dada sem interferência ou constrangimento e a revogação é permitida a qualquer 
momento. 

A Receita Federal e os órgãos de identificação e de emissão de 
Carteira de Trabalho encaminharão, mensalmente, às Secretarias de Saúde, o cadastro de 
doadores. Estas repassarão as informações ao Ministério da Saúde .. 

Os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos poderão 
doar gratuitamente e post mor/em, desde que nos respectivos termos conste a 
concordância dos pais ou responsáveis legais. 

Outro Projeto apensado é o 771 , de 1995, do Deputado Marconi 
Perillo, que "concede estímulos especiais às pessoas que doarem em vida, órgãos possíveis 
de serem transplantados, quando da sua morte, com o propósito de restabelecer funções 
vitais à saúde". Esta iniciativa prevê estímulos concedidos pela União para as pessoas 
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fisicas que consentirem em doar, post mor/em, órgãos para fins de transplante. 
Documento comprovante de doação, a ser fornecido pela União, será mantido entre os 
documentos do doador. A União organizará registros e cadastros destas doações, aos quais 
todas as instituições e pessoas interessadas terão acesso. Assegura-se aos doadores a 
prioridade no atendimento à saúde nas unidades do Sistema Único de Saúde, e prioridade 
em programas sociais, mediante requerimento. No caso de utilização dos órgãos para 
transplante, a família requererá à União o custeio das despesas adicionais de 
hospitalização e serviços funerários decorrentes da doação. Estes beneficios são aplicáveis 
às doações post mor/em por decisão dos familiares responsáveis. O cálculo destes valores 
será feito segundo a tabela do Instituto Nacional de Seguridade Social. Apenas equipes 
médicas com capacidade técnica comprovada, em instituições autorizadas, poderão 
realizar a retirada ou o transplante. Serão observados os critérios do Conselho Federal de 
Medicina na constatação da morte, sendo vedado ao médico pertencente à equipe de 
transplantes participar do processo de diagnóstico da morte ou de suspensão dos meios 
artificiais de prolongamento da vida do possível doador. Determina-se que a União 
divulgue periodicamente fatores primordiais e indispensáveis à doação de órgãos a serem 
transplantados. 

O último dos Projetos a respeito é o 701, de 1995, do Deputado 
Adhemar de Barros filho, que "dispõe sobre as condições e os requisitos que facilitem a 
remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, e dá outras 
providências". Esta proposição determina que todas as operações de remoção e transplante 
de órgãos humanos sejam realizadas exclusivamente em hospitais públicos ou privados, 
sob a responsabilidade de um médico habilitado. O Ministério da Saúde autorizará, 
registrará e inspecionará os centros de transplante, sendo que os centros já autorizados 
continuarão funcionando desde que cumpram as determinações da Lei no prazo dado de 
180 dias. Permite a todas pessoas vivas doar sangue e outras substâncias regeneráveis, 
desde que atendidas as recomendações médicas. A doação de órgãos ou substâncias não 
regeneráveis é permitida entre parentes até o terceiro grau, com compatibilidade genética 
e sendo o doador maior de idade e capaz. São proibidas as doações que acarretem risco de 
diminuição grave e permanente da integridade fisica e da saúde do doador. O médico 
responsável pelo transplante é obrigado a informar ao doador e ao receptor os riscos, 
contra-indicações e efeitos secundários causados pela operação, bem como os cuidados e 
tratamentos posteriores ao procedimento. As doações pelos menores de idade serão 
autorizadas pelo pai, mãe ou responsável, e anuência de médico independente do hospital 
onde será realizado o transplante. Está prevista a autorização expressa, preferencialmente 
escrita, diante de testemunhas, tanto do doador quanto do receptor. A autorização do 
doador ou de seu representante legal é revogável a qualquer momento antes da operação. 
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Da mesma forma que o Projeto do Senado, considera doador potencial toda pessoa 
residente no País, exceto aquelas que fizerem constar manifestação em contrário nos 
documentos de identidade. A requisição de novo documento, registrando a qualidade de 
não-doador será concedida a qualquer tempo, sem ônus para o solicitante. Os menores e 
incapazes poderão registrar a opção por não doar através de seus representantes legais. O 
médico responsável pela remoção dos órgãos deve lavrar documento que mencione os 
dados do doador morto e a inexistência de registro de não-doador quando da consulta à 
Carteira de Identidade. Este documento terá três vias, uma entregue ao parente mais 
próximo do doador morto. A segunda será arquivada no centro de transplante e a terceira, 
enviada ao Ministério da Saúde para registro e estatística. Os mortos não identificados 
serão considerados doadores, salvo quando as circunstâncias demonstrem o contrário. As 
remoções de órgãos serão feitas de maneira a evitar mutilações ou dissecções que não 
forem indispensáveis para a retirada e utilização de tecidos ou órgãos, ou as que 
prejudiquem a autópsia, nos casos em que ela estiver indicada. Neste caso, o médico deve 
relatar por escrito toda observação que complementar o relatório de autópsia. 

O Projeto em apreciação submete ainda a transfusão de sangue e 
derivados, a doação de esperma e a transferência e manipulação de embriões e a colheita 
de órgãos para fins científicos aos termos e penas propostos, obedecidas as condições dos 
estabelecimentos segundo determinarem os regulamentos subseqüentes. Prevê, ainda, a 
realização de campanhas de esclarecimento e de incentivo à doação por parte do 
Ministério da Saúde, além de informar sobre a possibilidade do cadastramento como 
não-doador. As Secretarias de Segurança Pública e demais entidades autorizadas a emitir 
cédulas de identidade deverão registrar gratuitamente a qualidade de não-doadores, 
independente da publicação do regulamento da Lei. O comércio de órgãos humanos é 
considerado crime hediondo, inafiançável e imprescritível, sendo previstas penas de prisão 
de 5 a 10 anos e multa de cem mil a quinhentos mil reais para os infratores. A punição 
para o médico que remover órgãos de pessoa não-doadora será sujeito a pena de prisão de 
2 a 5 anos, e da cassação da licença para exercício profissional. Para o mesmo crime, a 
instituição onde ele ocorrer será punido com multa de trinta mil a cem mil reais e 
indenização de cinqüenta mil a duzentos mil reais para o parente mais próximo da pessoa 
não-doadora cujo órgão tenha sido removido. 

A apreciação de todas estas proposições será feita por esta 
Comissão de Seguridade Social e Família e pela de Constituição e Justiça e de Redação. , 

E o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em nosso país, o impulso para a realização de transplantes foi 
dado em 1968, com a realização do primeiro transplante de coração. A partir dos anos 80, 
com a introdução de drogas imunossupressoras, cresceu o número de operações realizadas 
e a demanda pelo procedimento. Por exemplo, estima-se que cerca de cinco mil casos 
novos de insuficiência renal surjam, por ano, no Brasil, a grande maioria deles 
necessitando de transplante. 

A relevância do tema toma-se patente de forma inegável pela 
abundância de iniciativas que tratam da mesma matéria, algumas delas com enfoques 
diversos, mas com uma finalidade única, que é obter um maior número de órgãos para 
suprir aos receptores, e disciplinar o sistema, organizando-o de forma a tomar mais ágil o 
processo de identificação de possíveis doadores, de receptores e de possibilitar a 
realização de transplantes com fluidez maior do que a que se observa hoje em dia. 

A dificuldade em fazer transplantes em nosso país resulta de uma 
associação de todos estes fatores: falta de doadores, possivelmente por falta de 
informação, falta de equipes e de infra-estrutura institucional, e desarticulação entre quem 
capta os órgãos, quem deles necessita e quem realizaria os transplantes. Nosso parecer 
abordará todos os pontos críticos de maneira a procurar sanar estes entraves. A maior 
conscientização que se intenta obter enquanto se organiza o sistema provavelmente 
resultará no desejado incremento da oferta de órgãos. 

Entretanto, no disciplinamento desta matéria, alguns cuidados 
devem ser tomados para que não se interfira na esfera de competência do Poder Executivo 
ao se propor a regulamentação desta atividade. 

Assim sendo, examinaremos as proposições em pauta. O primeiro 
Projeto, oriundo do Senado Federal, apresenta o resultado de uma profunda discussão e a 
fusão de três iniciativas daquela Casa. Ao nosso ver, representa uma legislação abrangente 
e completa, que abarca todas as peculiaridades do assunto, tanto da área da saúde quanto 
da área penal e administrativa. Porém, além de caberem algumas observações ao texto, 
julgamos importante associar a ele algumas das determinações constantes do PL 701. Por 
este motivo, optamos por apresentar um Substitutivo, inclusive para organizar melhor as 
mudanças propostas. 

Um dos primeiros reparos a ser feito neste Projeto está 
relacionado ao art. 2°, que prevê a autorização pelo órgão de gestão nacional do sistema -
o Ministério da Saúde - para estabelecimentos e equipes médico-cirúrgicas que realizem 
transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano. No entanto, a 
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previsão do arcabouço sanitário atual estabelecido na Lei 8.080, que privilegia a 
descentralização das ações e serviços de saúde é: 

"Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS 
compete: 

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir 
sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional" . 

Com certeza, estes centros de transplante constituem unidades de 
referência, e estão enquadrados nesta atribuição, especialmente por constituírem itens de 
programação regional. No que diz respeito às ações e serviços de saúde, a competência da 
direção nacional do Sistema Único de Saúde é "acompanhar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais", e isto vem 
funcionando até agora no que conceme a transplantes. 

Entretanto, para o pleno cumprimento da Lei Orgânica de Saúde e 
do próprio texto constitucional, o gestor estadual deve assumir esta atribuição, estudando 
a forma de, no futuro, compartilhar esta tarefa com aqueles municípios que forem 
absorvendo a desejada integralidade das ações de saúde. Neste sentido, alteramos a 
redação do artigo mencionado. 

A realização de exames nos doadores em consonância com a Lei 
7.649, de 1988 pode ser válida no momento atual. Porém, com a evolução das descobertas 
da ciência, seguramente serão identificados outros tantos testes a realizar num futuro 
breve. No entanto, o texto menciona igualmente a obediência a outros Regulamentos do 
Poder Executivo, estes, com certeza, instrumentos mais ágeis e apropriados para expressar 
estas exigências. Desta maneira, apesar das Portarias Ministeriais serem suficientes para 
disciplinar a questão por poderem acompanhar mais prontamente as descobertas e avanços 
científicos, não há por quê rejeitar o enunciado como se apresenta. 

O art. 3° prevê o encaminhamento dos relatórios com nomes dos 
pacientes receptores apenas ao gestor estadual do Sistema Único de Saúde. No entanto, 
acredito que, como órgão central, responsável pela organização do sistema, o nível 
nacional deve ser informado periodicamente do andamento dos trabalhos de doação, 
captação e transplantes. Desta forma, incluímos a notificação ao órgão de direção nacional 
como forma de acompanhamento e avaliação. Por outro lado, o encaminhamento apenas 
dos nomes dos receptores pode não ter interesse para nenhuma destas esferas. Acredito ser 
preferível deixar o conteúdo das informações requeridas, bem como o estabelecimento da 

, periodicidade do seu envio a critério dos gestores do Sistema Unico de Saúde, nas 
disposições regulamentadoras. Deste modo, modificamos a redação do § 2°. 
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Da mesma maneira, adequamos o § 2°. do art. 22 propondo como 
penalidade para a reincidência em não enviar relatórios anuais ao gestor estadual do 
sistema, a desautorização, aplicada, porém, pelo mesmo gestor. 

a artigo 4° estabelece que toda pessoa é doadora em potencial, 
salvo manifestação expressa em sentido contrário. Diversas discussões já foram 
levantadas a respeito desta apropriação do corpo ou de partes dele pelo Estado. Muitas 
manifestações a respeito da inconstitucionalidade desta doação compulsória já foram 
assinaladas, e são inteiramente pertinentes, uma vez que esta obrigação é uma afronta à 
liberdade individual garantida pela Constituição. Acredito que a disposição voluntária 
ainda é a melhor forma - e a mais democrática - de encorajar as doações. A estruturação 
decorrente do implementar o disposto na lei, com a organização das centrais de captação e 
transplantes, aliada à conscientização alcançada pelas campanhas de esclarecimento, 
provavelmente serão suficientes para o aporte adequado e espontâneo de órgãos. 

Quanto a este ponto específico, favoreço inclusive àquelas pessoas 
que não sabem, ou ainda não tiveram tempo bastante para amadurecer e adotar tal ou qual 
postura. Por este motivo, a primeira alteração que apresento é prever a inscrição na 
Carteira de Identidade ou de Motorista da posição "sem definição", que poderá ser revista 
e alterada a qualquer tempo, a pedido do cidadão, além das opções de ser ou não doador 
de órgãos. Esta indicação começará a ser gravada nestes documentos, quando tirados pela 
primeira vez, no prazo de trinta dias. São propostas ainda outras mudanças neste artigo, 
que derivam de sugestões dos outros Projetos. 

Deve ser feito um reparo ao proposto no art. 9°. quanto à 
exigência do grau de parentesco entre doador e receptor. Propõe-se a ampliação deste 
leque para incluir cônjuges e parentes até o terceiro grau, como proposto pelo PL 701 e 
adotado no texto do Substitutivo apresentado. 

A questão da propaganda, abordada no art. 11 , parece-nos por 
demais rigorosa. Por este motivo, eliminamos a proibição de apelos públicos para doação 
de tecidos ou para arrecadação de fundos para financiar transplantes ou enxerto em 
particulares. Estes casos são muito freqüentes, conduzidos principalmente por parte de 
famílias, e poderiam sujeitar os infratores, pessoas, na maior parte das vezes, 
bem-intencionadas, a multas. São mantidas, entretanto, as campanhas de esclarecimento e 
de incentivo à doação de órgãos pelo Poder Público. 

A criação de centrais de notificação e captação de órgãos é 
essencial para o bom funcionamento do sistema. No entanto, enquanto elas não estiverem 
suficientemente estruturadas, ou na sua ausência, incluímos a possibilidade de encaminhar 
a notificação à Secretaria Municipal de Saúde, e, se ela também não existir, à Secretaria 
Estadual de Saúde. 
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As demais previsões são passíveis de aprovação, tendo sido a elas 
feitas algumas modificações, algumas derivadas das demais propostas apensadas, que 
discutiremos a seguir. 

Quanto ao PL 639, a intenção de organizar o Sistema de Doação 
de Órgãos é uma iniciativa essencial para estruturar o sistema de transplantes. Entretanto, 
algumas determinações da forma com que foram expressas são inócuas ou já foram 
apresentadas no primeiro projeto analisado. A matéria resume-se a prever as formas de 
incluir em diferentes documentos a declaração favorável a ser doador de órgãos. A 
determinação conseqüente é que a relação de doadores seja encaminhada mensalmente à 
Secretaria de Saúde, que encaminhará ao Ministério da Saúde a mesma listagem. A 
regulamentação deve ser elaborada pelo Executivo. Acredito que a matéria está 
adequadamente tratada no Projeto de Lei 1.579, de 1996. Da forma como proposta, o 
simples envio de relação de doadores às Secretarias e ao Ministério não implica no 
estabelecimento de um sistema funcionante, que possibilitará a imediata conexão entre 
uma morte cerebral recém-detectada e um receptor. A estruturação de centrais de captação 
de órgãos, assim como a obrigatoriedade da notificação destas mortes cerebrais estão 
melhor estabelecidas no primeiro Projeto. O voto é contrário à sua aprovação. 

Quanto ao PL 771 , de 1995, acreditamos que a concessão de 
estímulos especiais aos doadores encoraja a doação de uma maneira equivocada. A 
garantia de preferência no atendimento nas unidades do Sistema Único de Saúde contraria 
o princípio de acesso universal e igualitário previsto na Constituição e a proibição de 
privilégios de qualquer natureza na assistência à saúde constante da Lei Orgânica. Doar 
órgãos deve ser uma opção livre de qualquer fator de estímulo. As demais disposições do 
Projeto foram contempladas na proposição com precedência. Por estes motivos, somos 
contrários à sua aprovação. 

O último dos Projetos de Lei apensados é o de número 701 , de 
1995. Alguns reparos cabem ao texto, que apresenta vários pontos em comum com o 
primeiro. Inicialmente, ressalto que é mais apropriado tratar-se com equipes habilitadas do 
que com apenas um profissional médico como responsável pelo procedimento. 
Acreditamos desnecessária a permissão constante do art. 4°. São proibidas as doações que 
acarretem diminuição grave e permanente da integridade fisica e da saúde doador. No 
entanto, não são previstas penalidades para a infração. Isto é feito com propriedade pelo 
PL 1.579, de 1996. 

A lavratura de documento em três vias, tratando do ato do 
transplante, encaminhando uma via para os parentes do doador, outra para o Ministério da 
Saúde e outra para o arquivo da instituição, disciplina e uniformiza as condutas. 
Entretanto, acreditamos mais apropriado que a regulamentação da Lei discipline os 
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modelos, tipos de infonnação e fluxo destes dados, como proposto no Substitutivo. A 

manifestação escrita de doação é precaução importante, assim como a presença de 

testemunhas. A possibilidade de revogar a doação a qualquer momento representa uma 

segurança para a tranqüilidade dos doadores vivos. Estas duas previsões podem ser 

incorporadas ao texto final do Substitutivo apresentado. Em vista desta mudança no artigo 

9° alterar o disposto no artigo 2°, que relaciona os documentos a serem arquivados, 

tivemos o cuidado de compatibilizar as duas posições no novo texto. 

Este Projeto tem ainda o mérito de agravar as penas para comércio 

de órgãos, considerando-o crime hediondo, inafiançável e imprescritível, e prevendo pena 

de maior duração. Acolhemos a sugestão no Substitutivo. 

Por outro lado, diante da dificuldade do estabelecimento de 

valores de multas em tennos de dias-multa, acredito ser preferível propor a aplicação de 

multa, a ser arbitrada pelo juiz em valores correntes. O mesmo foi feito para as demais 

sanções pecuniárias previstas. Optamos por mencionar apenas a multa nas condutas em 

que ela for aplicável, inclusive pelo pequeno valor que representam estes dias-multa, e, 

em especial, pela polêmica em curso a respeito da vinculação de valores ao 

salário-mínimo. Acredito que, em havendo necessidade, a unifonnização destes valores 

para efeitos judiciais será feita pela próxima Comissão de mérito. 

A aplicação do disposto na Lei a procedimentos como transfusão 

de sangue e doação de espenna pode complicar procedimentos realizados em grande 

número e de fonna rotineira. 

Desta maneira, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 1.579, 

de 1996 e pela aprovação parcial do Projeto de Lei 701 , de 1995, nos tennos do 

Substitutivo anexo, e pela rejeição dos Projetos de números 771 , de 1995 e 639, de 1995, 

apensados. 

Sala da Comissão, em {; de <6 de 1996 . 

Deputado Carlos Mosconi 

Relator 

--
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fIns de transplante e 
tratamento e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

, 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo 

humano, em vida ou post mortem, para fIns de transplante e tratamento é permitida na 

forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, não serão compreendidos 

entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. 20 A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público 

ou privado, e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente 
, 

autorizadas pelo órgão de gestão estadual do Sistema Unico de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no 

doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos 
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para triagem de sangue para doação, segundo dispõem a Lei nO 7.649, de 25 de janeiro de 

1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULon 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 

PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico 

de morte encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das 

equipes de remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e 

tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1 ° Os prontuários médicos contendo os resultados ou os laudos 

dos exames referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de 

que tratam os arts 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos: 5°, 7°, 9°, §§ 2°, 4°, 6° e 8°; e 

10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, 

serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo 

de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão relatórios ao 
, 

órgão gestor estadual do Sistema Unico de Saúde, que encaminhará os dados consolidados 

ao gestor nacional do sistema, de acordo com o disposto na regulamentação desta Lei. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família 

do falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° São consideradas doadoras as pessoas que fizerem constar 

da Carteira de Identidade ou da Carteira Nacional de Habilitação a expressão "doador de 

órgãos ou tecidos" . 

~-
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§ 1 ° Será gravada, de forma indelével e inviolável, na Carteira de 

Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação, a opção por uma das alternativas: 

"doador de órgãos ou tecidos"; "não-doador de órgãos e tecidos"; "sem definição". 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo 

o território nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, 

decorridos trinta dias da publicação desta Lei para os documentos tirados pela primeira 

vez. 
• 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira 

Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá 

manifestar sua vontade de doar ou não tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, 

comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito para 

proceder à gravação da sua opção. 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade ou 

na Carteira de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, 

no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com 

opções diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja 

emissão for mais recente. 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo de pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida 

expressamente por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

, 
Art. 6° E vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito 

por força de lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do 

médico-legista e citada em relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de 

óbito em decorrência de causa mal defmida ou de outras situações nas quais houver 

indicação de verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou 
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partes de cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada 

após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela 

investigação e citada em relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será 

condignamente recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais 

para sepultamento. 

CAPÍTULom 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO. 

É permitido à pessoa juridicamente capaz dispor 

gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fins de transplante 

ou terapêuticos. 

§ 1 ° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à 

doação entre cônjuges e parentes até o terceiro grau. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo 

anterior somente poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a 

critério do juiz, o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artigo 

quando se tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja 

retirada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua 

integridade, não represente grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde 

mental, não cause mutilação ou deformação inaceitável e corresponda a uma necessidade 

terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar preferencialmente por escrito e 

diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da 

retirada. 
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§ 5°. A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos 

responsáveis legais a qualquer momento antes de sua concretização. 

§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade 

imunológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, 

desde que haja consentimento de ambos os pais ou responsáveis legais, autorização 

judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 7° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de 

seu corpo VIVO, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 

transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do 

próprio indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente 

incapaz, de um de seus país ou responsáveis legais. 

, 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 

expresso do receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do 

procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente 

incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de 

sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou 

responsáveis legais. 

, 
Art. 11 . E proibida a veiculação, através de qualquer meio de 

comunicação social, de anúncio que configure publicidade de estabelecimentos 

autorizados a realizar transplantes e enxertos, relativa a estas atividades. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do 
, 

Sistema Unico de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de 
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comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a 

partir da vigência desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois 

anos, contado da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do 
, 

Sistema Unico de Saúde, centrais de notificação e captação de órgãos, com a finalidade 

de, nas suas respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, 

órgãos e partes de corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e 

manter uma lista única de pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos 

bancos de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, entre outras competências definidas 

nos termos do parágrafo único. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão 
, 

nacional do Sistema Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de 

cento e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

, 
Art. 13. E obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, 

notificar à central de notificação e captação de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o 

diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central de notificação e 

captação de órgãos, a notificação deverá ser feita á Secretaria Municipal de Saúde, e, na 

falta desta, à Secretaria Estadual de Saúde. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 

cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
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§ 1 ° Se o cnme é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa ou por outro motivo torpe: 

Pena: reclusão, de três a oito anos, e mu1ta. 

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resu1ta para o 

ofendido: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias' , 

11 - perigo de vida: 

li - debilidade pennanente de membro, sentido ou função~ 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e mu1ta. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resu1ta para o 

ofendido: 

I - incapacidade pennanente para o trabalho~ 

11 - enfermidade incurável ~ 

li - perda ou inutilização de membro, sentido ou função~ 

IV - deformidade pennanente~ 

v -aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e mu1ta. 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 
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Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo 

humano, sob qualquer pretexto: 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

§ 1°. Os crimes defInidos no caput são considerados crnnes 

hediondos, inafIançáveis e imprescritíveis. 

§ 2°. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano de quem se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com 

os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa. 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidas em desacordo com os dispositivos 

desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o 

disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto 

condigno para sepultamento, deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou 

interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
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Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o 

disposto no art. 11: 

Pena - multa. 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o 

estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 

desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1 ° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá 

multá-la e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou 

defmitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por investimentos 

realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer 

contratos ou convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos 

oriundos de instituições governamentais ou daquelas em que o estado é acionista, pelo 

prazo de cinco anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arqwvo 

relatórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou não 

enviarem os relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do 
, 

Sistema Unico de Saúde, estão sujeitas a multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que 

deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 
, 

estadual do Sistema Unico de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou 

permanente da instituição. 
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Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nO 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com 

o disposto no art. 11. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente 

a Lei n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 22 de julho de 1993. 

60524809.154 

Sala da Comissão , em 6' de «S" de 1996. 

eputado Carlos 

Relator 
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Gabinete do Deputado ~/'/o:J vÍto:Jconi 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 1579/96 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 
e partes do corpo humano para fms de 
transplante e tratamento e dá outras 
providências. 

Ref. : Complementação de Parecer 

Na reunião ordinária de hoje, acolhendo sugestões, 
modifiquei o artigo 5° do meu Substitutivo apresentado, que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoa juridicamente incapaz ou da que se houver declarado "sem defrnição" na 
Carteira de Identidade ou na Carteira de Habilitação poderá ser feita desde que 
permitida expressamente por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

Sala das Comissões, 21 de agosto de 1996. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 1.579/96, e parcialmente ao de n° 701/95, apensado, 
com substitutivo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 639/95 e 771/95, 
apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlos 
Mosconi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Mascarenhas, Presidente; Arnaldo Faria de Sá, 
Vice-Presidente; Ayres da Cunha, Ceci Cunha, Fernando Gonçalves, Jair 
Soares, Jonival Lucas, José Tude, Antônio Joaquim Araújo, Augusto 
Viveiros, Laura Carneiro, Armando Abílio, Darcísio Perondi , Lídia 
Quinan, Saraiva Felipe, Adelson Salvador, Eliseu Padilha, Laíre Rosado, 
Pedro Yves, Alcione Athayde, Jofran Frejat, José Unhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, Márcio Reinaldo Moreira, Carlos Mosconi, Cipriano 
Correia, Márcia Marinho, Rommel Feijó, Elias Murad, Jovair Arantes, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga Angerami , Cidinha 
Campos, Agnelo Queiroz e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1996. 

Ç~b ltUtca«C-0~1 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE lEI N° 1.579, DE 1996 

SUBSTITUTIVO - CSSF 

"Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá 
outras providências" 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, em vida ou post mortem, para fins de 
transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei , não serão 
compreendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o 
esperma e o óvulo. 

Art. 20 A realização de transplantes ou enxertos de 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por 
estabelecimento de saúde, público ou privado, e por equipes 
médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizadas 
pelo órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou 
enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser 
autorizada após a realização, no doador, de todos os testes de u:Hõ!' li;] 

para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para ge 
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sangue para doação, segundo dispõem a Lei nO 7.649, de 25 de janeiro 
de 1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

CAPíTULO 11 
DA DISPOSiÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 

PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá 
ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e 
registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção 
e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos 
definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1 ° Os prontuários médicos contendo os resultados 
ou os laudos dos exames referentes aos diagnósticos de morte 
encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts 2°, parágrafo 
único; 4° e seus parágrafos: 5°, 7°, 9°, §§ 2°, 4°, 6° e 8°; e 10, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e 
enxertos, serão mantidos nos arquivos das instituições referidas no art. 
2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão 
relatórios ao órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde, que 
encaminhará os dados consolidados ao gestor nacional do sistema, de 
acordo com o disposto na regulamentação desta Lei. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de 
confiança da família do falecido no ato da comprovação e atestação da 
morte encefálica. 

Art. 4° São consideradas doadoras as pessoas que 
fizerem constar da Carteira de Identidade ou da Carteira Nacional de 
Habilitação a expressão "doador de órgãos ou tecidos". 

§ 1° Será gravada, de forma indelével e inviolável, na 
Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação, a 
opção por uma das alternativas: "doador de órgãos ou tecidos"; 
"não-doador de órgãos e tecidos"; "sem definição". 
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§ 2° A gravação de que trata este artigo será 
obrigatória em todo o território nacional a todos os órgãos de 
identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos trinta dias da 
publicação desta Lei para os documentos tirados pela primeira vez. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de 
Carteira Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o 
parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade de doar ou não 
tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao 
órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito para 
proceder à gravação da sua opção. 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de 
Identidade ou na Carteira de Habilitação poderá ser reformulada a 
qualquer momento, registrando-se, no documento, a nova declaração 
de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos 
legalmente válidos com opções diferentes quanto à condição de doador 
ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente. 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo de pessoa juridicamente incapaz ou da que se houver 
declarado "sem definição" na Carteira de Identidade ou na Carteira de 
Habilitação poderá ser feita desde que permitida expressamente por 
ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

, 
Art. 6° E vedada a remoção post mortem de tecidos, 

órgãos ou partes do corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do 
cadáver sujeito por força de lei à necrópsia somente poderá ser 
realizada após autorização do médico-legista e citada em relatório de 

, . 
necropsla. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência 
médica, de óbito em decorrência de causa mal definida ou de outras 
situações nas quais houver indicação de verificação da édica 
da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes da' ver ~ ra fins 
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de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a 
autorização do patologista do serviço de verificação de óbito 
responsável pela investigação e citada em relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver 
será condignamente recomposto e entregue aos parentes do morto ou 
seus responsáveis legais para sepultamento. 

CAPíTULO 111 
DA DISPOSiÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 
HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO. 

Art. 9° É permitido à pessoa juridicamente capaz 
dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo 
para fins de transplante ou terapêuticos. 

§ 1 ° A permissão prevista no caput deste artigo 
limita-se à doação entre cônjuges e parentes até o terceiro grau. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não 
relacionadas no parágrafo anterior somente poderá ser realizada 
mediante prévia autorização judicial , ouvido, a critério do juiz, o 
Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste 
artigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos 
ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de 
continuar vivendo sem risco para a sua integridade, não represente 
grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde mental, não 
cause mutilação ou deformação inaceitável e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa 
receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar preferencialmente por 
escrito e diante de testemunhas, especificant o tecido, órgão ou 
parte do corpo objeto da retirada. 
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§ 50. A doação poderá ser revogada pelo doador ou 
pelos responsáveis legais a qualquer momento antes de sua 
concretização. 

§ 60 O indivíduo juridicamente incapaz, com 
compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer doação nos 
casos de transplante de medula óssea, desde que haja consentimento 
de ambos os pais ou responsáveis legais, autorização judicial e o ato 
não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 70 É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos 
ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de 
tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o ato não 
oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 80 O auto-transplante depende apenas do 
consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu prontuário 
médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus país ou 
responsáveis legais. 

CAPíTULO IV 
DAS DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o 
consentimento expresso do receptor, após aconselhamento sobre a 
excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja 
juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 
comprometam a manifestação válida de sua vontade, o consentimento 
de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis 
legais. 

Art. 11 . É proibida a veiculação, através de qualquer 
meio de comunicação social, de anúncio que configure publicidade de 
estabelecimentos autorizados a realizar transRI enxertos, relativa 
a estas atividades. 
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Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional , 
regional e local do Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, 
através dos meios adequados de comunicação social, campanhas de 
esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo 
máximo de dois anos, contado da data de publicação desta Lei , junto 
aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, centrais de 
notificação e captação de órgãos, com a finalidade de, nas suas 
respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de 
tecidos, órgãos e partes de corpo humano, vivo ou morto, com fins 
terapêuticos; organizar e manter uma lista única de pacientes 
receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano, entre outras competências definidas 
nos termos do parágrafo único. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do , 
órgão de gestão nacional do Sistema Unico de Saúde, regulamentará o 
disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data 
de publicação desta Lei. 

Art. 13. É obrigatório, para todos os 
estabelecimentos de saúde, notificar à central de notificação e captação 
de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte 
encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central de 
notificação e captação de órgãos, a notificação deverá ser feita à 
Secretaria Municipal de Saúde, e, na falta desta, à Secretaria Estadual 
de Saúde. 

CAPíTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 
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Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 
§ 10 Se o crime é cometido mediante paga ou 

promessa de recompensa ou por outro motivo torpe: 

Pena: reclusão, de três a oito anos, e multa. 

§ 20 Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta 
para o ofendido: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por 
mais de trinta dias; 

11 - perigo de vida: 

111 - debilidade permanente de membro, sentido ou 
função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa. 

§ 30 Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta 
para o ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

11 - enfermidade incurável; 

111 - perda ou inutilização de membro, sentido ou 
função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 8 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta 
morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano, sob qualquer pretexto: 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

§ 1°. Os crimes definidos no caput são considerados 
crimes hediondos, inafiançáveis e imprescritíveis. 

§ 2°. Incorre na mesma pena quem promove, 
intermedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando 
tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de quem se tem ciência 
terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa. 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir 
partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidas em 
desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em 
desacordo com o disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe 
aspecto condigno para sepultamento, deixar de entregar ou retardar 
sua entrega aos familiares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a d~rl: 
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Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em 
desacordo com o disposto no art. 11: 

Pena - multa. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 21 . No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 
15, 16 e 17, o estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas 
envolvidas poderão ser desautorizadas temporária ou 
permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1 ° Se a instituição é particular, a autoridade 
competente poderá multá-Ia e , em caso de reincidência, poderá ter 
suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, sem direito a 
qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de 
estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas, bem como 
se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou 
daquelas em que o estado é acionista, pelo prazo de cinco anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em 
arquivo relatórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no 
art. 3°, § 1°, ou não enviarem os relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, , 
ao órgão de gestão estadual do Sistema Unico de Saúde, estão sujeitas 
a multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de 
saúde que deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o ór -

\ , 

! . , , 
\ ~ ,-; 
\ ">~ . '1' "/ 
.j~/ 

de gestão estadual do Sistema Único de Saúde poderá det~~!C2}:::::::"/ 
desautorização temporária ou permanente da instituição. 
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Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nO 
4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa de comunicação social que 
veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11 . 

CAPíTULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, 
particularmente a Lei nO 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto 
nO 879, de 22 de julho de 1993. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1996. 

!«(tu1//t 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 
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BrasOia-DF, ;l-8 de março de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tendo em vista o encaminhamento dado no Senado Federal 

ao Projeto de Lei de autoria do Senador Lúcio Alcântara, que diz respeito a 

"retirada de órgãos do corpo para fins de transplante ou pesquisa", 

manifestamos nossa preocupação diante da tramitação do referido Projeto 

nessa Casa, esperando que o mesmo tenha um encaminhamento democrático, 

atendidas as diversas manifestações de segmentos da sociedade civil. 

No ensejo, apresentamos a V.Exa. nossos protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

Exmo. Sr. 

Deputado LUIZ EDUARDO MAGALHÃES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília - DF 

(em mãos) 

WPM/nv. 

Atenciosame te, 

WALDIR~ 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento. 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado NILSON GmSON 

Trata o presente Projeto de Lei nO 1.579/96, da disposição gratuita de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento, post mortem. 

Proíbe a) veiculação de propaganda de estabelecimentos que realizem trans­
plantes ou enxertos~ b) apelo público para doação a pessoa certa~ c) apelo público para arreca­
dação de fundos em financiamento de transplantes ou enxertos. 

No Capítulo V, trata dos crimes praticados através de transplantes ou enxertos, 
sendo também estabelecidas penas administrativas. 

O Projeto foi aprovado pelo Senado Federal e enviado à Câmara nos termos do 
artigo 65, da Constituição Federal. 

Recebido na Câmara, o Projeto foi apreciado pela Comissão de Seguridade 
Social e Família, CSSF, que aprovou Substitutivo do Relator Deputado Carlos Mosconi. 

A primeira modificação ofertada pelo Substitutivo diz respeito à adequação do 
Projeto de Lei n° 1.579 ao estabelecido pela Lei n° 8.080, quando estabelece a competência da , 
direção estadual do Sistema Vnico de Saúde - SVS - de identificar estabelecimentos hospitala-
res de referência e gerir sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e 
regional. 

Alega que é o gestor estadual que deve assumir tal atribuição, e não o nacional. 
A alteração do artigo 3°, § 2°, visa enviar os dados ao gestor nacional do SVS, 

para que este acompanhe e avalie o trabalho de doação, captação e transplantes, propondo, 
ainda, a aplicação de penalidade, no artigo 22, quando do não-envio dos relatórios anuais, ao 
gestor estadual do Sistema. 

Modificando o artigo 4°, o Relator da CSSF, atendeu às criticas que foram ofe­
recidas contra a obrigatoriedade da doação de órgãos. 

O artigo 5° teve nova redação atendendo às sugestões de Plenário da CSSF. 
Amplia-se, na reforma do § l°, do artigo 9°, a relação de parentesco, para auto­

rização da doação. 
No artigo 11, quer o Substitutivo minorar os rigores da proibição estampada na 

redação original, permitindo apelos públicos para doação de órgãos e arrecadação de fundos 
para os transplantes ou enxertos particulares. 

Passa o Relator da CSSF, a seguir, a discutir as Proposições que foram apensa­
das, culminando por rejeitar, por motivos diversos, os Projetos de nOs 639 e 771, de 1995, e 
aprovar parcialmente o de nO 701/95. 

, 
E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/9S) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

fi - VOTO DO RELATOR 

A intenção dos nobres proponentes do PL 1.579/96, bem como de toda a so­
ciedade que quer ver a doação de órgãos regulamentada, é por demais louvável. 

O tráfico de órgãos humanos, o sequestro de pessoas para extirpação destes, 
deve ser de forma completa e cabal coibida pela lei. 

O Projeto de Lei n° 1.579, de 1996, do Senado Federal, o Substitutivo do De­
putado Carlos Mosconi, da Comissão de Seguridade Social e Família, da Câmara dos Deputa­
dos, bem como os que lhes foram apensos, não trazem vícios de juridicidade, muito embora a 
doação obrigatória de órgãos tenha algo de inconstitucional, o que foi obviado pelo Substituti­
vo da CSSF. 

As modificações propostas na CSSF são pertinentes e devem ser acolhidas, não 
se vislumbrando nelas quaisquer vícios. 

O Substitutivo da CSSF merece ser aprovado. 
Deste modo voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e, no mérito, pela sua aprovação. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

eputado NILSO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.579, DE 1996 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade, técnica le­
gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.579/96, dos de nºs 639, 701 e 771, de 1995, apensados, na forma do 

Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 

termos do parecer do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aloysio Nunes Ferreira - Presidente, Vicente 

Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - Vice-Presidentes, 

Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de Oliveira, Rodrigues 

Palma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Ary Kara, De Velasco, 

Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Na­

tal, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de Barros Filho, 
Adylson Motta, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 

Prisco Viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Marconi Pe­

rillo, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo 

Deda, Milton Temer, Coriolano Sales, Enio Bacci, Aldo Aran­

tes, Cláudio Cajado, Jair Soares, Júlio César, Magno Bace­
lar, Moisés Lipnik, Ricardo Barros, Luís Barbosa, Welinton 

Fagundes, Ayrton Xerez e Nilson Gibson . 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 1996 

Deputado A 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

OF. Nº 165-P/96 - CCJR Brasília, em 09 de outubro de 1996 

Senhor Presidente, 

Encaminho a 

cias regimentais cabíveis, 
sos nºs 639, 701 e 771, de 
nico nesta data. 

Vossa Excelência, para as providên­

o Projeto de Lei nº 1.579/96 e apen 
1995, apreciados por este Orgão Téc -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevada estima e distinto apreço. 

Deputado LOYSIO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHAES 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.579-A, DE 1996 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 6/95 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento e dá outras providências; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste, parcialmente do 
de nO 701/95, apensado, com Substitutivo, e pela rejeição dos de nOs. 639 e 771, 
de 1995, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste e dos de nOs. 639, 701 e 771, de 1995, apensados, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Seguridade Social e Família. 

(PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996, TENDO APENSADOS OS DE N°S. 639, 701 e 
771, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. Nº 165-P/96 - CCJR Brasília, em 09 de outubro de 1996 

, ') I' I') '1 I' 1:1" '" .... <: ' <',' r .#.. .A '1,".. ..) 'to . \I 

Senhor Presidente, 

~ -
~~ 1:1 I" (.H ~I ,.~. I" !' (!' .. .. I, <, .. . 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providên­
cias regimentais cabíveis, o Projeto de Lei nº 1.579/96 e apen 

sos nºs 639, 701 e 771, de 1995, apreciados por este Orgão Téc 
nico nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência meus protestos de elevada estima e distinto apreço. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUÍS EDUARDO MAGALHÃES 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3,17.23.004-2 - (NOV/95) 
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Carta Aberta aos Membros 
da Comissão de Constituição e Justiça 

Exmo. Sr. Deputado: 

Está na Comissão de Constituição e Justiça, para Vossa apreciação, o Projeto 
de Lei nO 1579, de 1996, que revê o Projeto de Lei nO 6 de 1995 do Senado Federal, e 
que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras providências. 

O substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família, no , 
Capítulo IH (Da disposição de Tecidos, Orgãos e Partes do Corpo Humano Vivo 
Para Fins de Transplante ou Tratamento) dispõe (Art. 9°) que "é permitido à pessoa 
juridicamente capaz dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio 
corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos". Mas o parágrafo 1 ° estabelece 
que "a permissão prevista no caput deste artigo limita-se à doação entre cônjuges e 

, . " parentes ate o terceiro grau . 
Entendemos que a restrição visa evitar a compra e venda de órgãos, mas se isso 

é vetado pela Lei, não conseguimos entender um impedimento que fere o direito do 
cidadão. Há amigos e compadres muito mais unidos, interessados e dispostos à 
doação do que parentes. A autorização judicial que figura do parágrafo seguinte 
demonstra um cuidado excessivo, tratando-se de um doador juridicamente capaz. A 
doação autorizada "preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
especificando o tecido, órgão ou parte do corpo" deveria ser instrumento suficiente, 
aos olhos da Lei. 

Aproveito a oportunidade para apelar pela urgência da aprovação da Lei e da 
sua Regulamentação, expressando ainda meus ,sentimentos de admiração e respeito. 

I 

Atenciosamente 

Luiz'Fernando dos Santos 
(Há 3,5 anos na fila de transplante de rins.) 

Rua Princesa Isabel, 300, ap 402 
Rio de Janeiro, RJ 

) 
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Carta Aberta aos Membros 
da Comissão de Constituição e Justiça 

Exmo. Sr. Deputado: 

Está na Comissão de Constituição e Justiça, para Vossa apreciação, o Projeto 
de Lei nO 1579, de 1996, que revê o Projeto de Lei nO 6 de 1995 do Senado Federal, e 
que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras providências. 

O substitutivo aprovado na Comissão de Seguridade Social e Farnf)ja, no 
Capítulo IH (Da disposição de Tecidos, Órgãos e Partes do Corpo Humano Vivo 
Para Fins de Transplante ou Tratamento) dispõe (Art. 9°) que "é permitido à pessoa 
juridicamente capaz dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio 
corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos". Mas o parágrafo 1° estabelece 
que "a permissão prevista no caput deste artigo limita-se à doação entre cônjuges e 
parentes até o terceiro grau". 

Entendemos que a restrição visa evitar a compra e venda de órgãos, mas se isso 
é vetado pela Lei, não conseguimos entender um impedimento que fere o direito do 
cidadão. Há amigos e compadres muito mais unidos, interessados e dispostos à 
doação do que parentes. A autorização judicial que figura do parágrafo seguinte 
demonstra um cuidado excessivo, tratando-se de um doador juridicamente capaz. A 
doação autorizada "preferencialmente por escrito e diante de testemunhas, 
especificando o tecido, órgão ou parte do corpo" deveria ser instrumento suficiente, 
aos olhos da Lei. 

Aproveito a oportunidade para apelar pela urgência da aprovação da Lei e da 
sua Regulamentação, expressando ainda meus sentimentos de admiração e respeito. 

Atenciosamente 

L iz Fernando dos Santos 
(Há 3,5 anos na fila de transplante de rins.) 

Rua Princesa Isabel, 300, ap 402 
Rio de Janeiro, RJ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1579, de 1996 

Aprovados: 
- o substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família; 
- as Emendas de Plenário de nOs 6, 7, 9 e 10; 
- a Emenda de Redação oferecida pelo relator designado em Plenário em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Rejeitados: 
- as Emendas de Plenário de nOs 1, 2, 3, 4 e 5. 

Retirada: 
- a Emenda de Plenário nO 8. 

Prejudicada: 
- a proposição inicial. 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 23.10.96 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

./ 
M zart anna de Paiva 
S cretário Geral da Mesa 



CÂMARA ·I)os DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.579-A, DE 1996 

(Do Senadó Federal) 
PLS N° 6/95 

Dispõe sobre a remoça0 de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento e di ,outras providências; tendo pareceres: da 
Comisslo de Seguridade Social e F~mi~ia, pela aprovaçlo d"'te, parcialmente do 
de nO 701/95, apensado, com Substitutivo, e pela rejeição d , • s de nOs. t$39 e 771, 
de 1995, apensados; e da Comisslo de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação 
deste e dos de nOs. 639, 701 e 771, de 1995, apensados, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Seguridade Social e FamUla. 

(PROJETO DE lEI N° 1.579, DE 1996, TENDO APENSADOS OS DE NOS. 639, 701 e 
771, DE 1995, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

I - Proposiçlo iniciaI. 

11 - Proposições apensadas: 

Projetos de lei nOs 639, 701 e 771, de 1995. 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Famflia: 

- parecer do relator; 
- Substitutivo oferecido pelo relator; 
- complementaçlo de parecer; 
- parecer da Comissão; 
• Substitutivo adotado pela Comisslo. 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçlo: 

- parecer do relator; 
- parecer da Comissão. 

. I 
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o Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ' 

-
Art. 1· A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo hwnano, em 

" Vida ou post tno'rlem, para fins de transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 
, , PàJógrafo IÍnico . Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
'tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. r A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes 
~o corpo hwnano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, 
e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo 
órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 
. , ou partes do corpo hwnano só poderá "Ser autorizada após a realização, no doador, de todos 

os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de 
sangue para doação, segundo dispõem a Lei nO 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e 
regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 
DA DISPOSIÇÃO rOST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HU~O PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3· A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo hwnano 
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 
encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos defIDidos 
por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1 ° Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 
re(erentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos docwnentos de que tratam os 
arts. 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 5° e 7°; e lO, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 
nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente wn relatório 
contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Único de 
Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da farnilia do falecido 
no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4" Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, 
presume-se 'autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo, para finalidade de 
transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ I ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de 
forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação da pessoa que optar por esta condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território 
nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 
trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3· O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua 
vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao 
órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da 
expressão "não-doador de órgãos e tecidos" . 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade ou na Carteira 
de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-~e , no docwnento, a 
nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções 
diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão 
for mais recente. 

Art. S· A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permita expressamente por ambos 
os pais ou por seus re~ponsáveis legais. 



• 

Art. 6° É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoas não identificadas. 

Art. 7" A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito por força de 
lei à necrópsia somente poderá ser. realizada após autorização do médico-legista e citada em 

. ' ' . . I • 

relatório de necrópsta. 
Parágrafo únich. No caso de morte sem assistência It!édica, de óbito 'em 

~r'i0r:ência de causa mal definida ou de outras situações nas quais:'~o~ver indi~a~ão de 
verificação da causa méçlica da morte, a remoção de tecidos, órgão ou l?8i1es de cadáver para 
fUlS de transplante ou ter~pêutica somente poderá ser realizada ap'ó1 a autorização do ' 
patologista do serviço de . verificação .de Óbito responsável pela inve.stigação e citada em 
reiatóno de necrópsia. . ) . 

: ' Art. 8° Após a retirada de partes dó corpo, o cadáver 'será condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis leg~s para sepultamento. 

• ' , I • r I • 

• CAPÍTULO III . ~ 
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMEN;F0 . . 
. , ... \ 

Art. 9° É permitida à' pessoa jll!Ídicamente capaz dispOr gratuitamente de 
órgãos, tecidos ou 'partes do próprio corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos. 

, § 1° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à doação entre 
cônjuges, pais e filhos e innãos. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior 
somente poderá ser realiZada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, 
o Ministério Público. . • 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artign 'quando se tratar de 
órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 
organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente 
grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde mental e não ca'lSe mutilação ou 
deformação inaceitável, e corresponda a wna necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar especificamente o tecido, órgão ou parte do 
corpo objeto da retirada. . 

§ 5° O individuo juridicamente incapaz, com compatibilidade . imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 
consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorizaçio judicial c o ato 
não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 6° É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, 
exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula 
óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto . 

§ 7° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de wn 
de seus pais ou responsáveis legais, 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do 
receptor, após aconselhamentb sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou 
cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, 
o consentimento de que trata este artigo será dado por wn de seus pais ou responsáveis 
legais. 

Art. 1 L É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação 
social, de anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 
enxertos, relativa a estas atividades; 

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo 
hwnano para pessoa determinada, identificada ~u não, ressalvado o disposto no parágrafo 
único ' , 
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----.------------~--~------------~----------------------------c) apelo público para a arrecadação de fundos para o fmanciamento de 

transplante ou enxerto em beneficio de particulares; 
Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema 

Único de Saúde realizarão periodicamente, através .dos meios adequados de comunicação 
social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estimulo à doação de órgãos. 

. Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado 
da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único pe 
Saúde, centrais de notificação e captação de órgãos, com a fmalidade de, na suas respectivas 
áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação e transplante de tecidos, órgãos e partes 
do corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e manter uma lista única 
de pacientes receptores; e supervisionar o funcion8IIJento dos bancos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, entre outras competências defUlidas nos termos do parágrafo único. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do 
Sistema Único de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da data de publicação desta Lei. 

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, à 
central de notificação e captação de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico 
de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇOESo PENAIS E ADMlNISTRA TIV AS 

Seção I 
Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 
desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 
§ 1 ° Se o crime e cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outrO motivo torpe: 
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 
§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
11 - perigo de vida; 
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
11 - enfermidade incurável ; . 
III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função ; 
IV - deformidade permanente ; 
V - aborto : 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias -multa. 
§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte : 
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa. 
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; 
Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

ou aufere qualquer vantagem com a transação. 
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei : 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa. 
Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano 

de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa. 
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no 

art. 10 desta Lei e seu parágrafo único : 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

• 
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Art. 19. Deixar de reco.mpor cadáver, devolvendo-lhe aspecto co.ndigno, para 
sepultamento ou deixar de entregar eu retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 20. Publicar anúncio eu apelo público em desacordo cem o disposto. no. 

art. 11 : 
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas , , ' 

Art. 21. No. caso. dos crimes previstos nos arts. 14, .,15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde ,e as equipes médico.-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ l° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-Ia em 
200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas 
tempo.rária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenizaçã.~ ou compensação por 
investimentos realizados. 

§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de 
instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinCo. 
anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
transplantes realizados, conforine o disposto no art. 3°, § l°, eu que não enviarem os 
relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Único de 
Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-multa. 

§1° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as 
notificações previstas no art. 13 . 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão nacional do 
Sistema Único de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da 
instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 
1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto 
no art. 11. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei 
nO 8.489, C:e 18 de no.vembro de 1992, e o. Decreto nO 879, de 22 de julho de 1993. 

Senado Federal, em O~ de 

f 
Senador J ~ SARNEY 

Presidente do enado Federal 

"L.EGISL.AÇÃO CITADA ANEXADA PEL.A 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS L.EGISLATlVOS~DI " 

LEI N? 7.649, DE 25 DE JANEIRO DE 1988 

Estabelece a obrigatoriedade do cadas­
tramento dos doadores de sangue bem como 
a realizaçl!o de exames laboratoriais no 
sangue coletado. visando a prevenir a pro­
pagaçl!o de doenças. e dá outras providen­
cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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Art. I? OS bancos de sangue, os serviços de hemoterapia e outras 
entidades afins ficam obrigados a proceder ao cadastramento dQs doa­
dores e a realiz~x: provas de laboratório, visando ·a prevenir a propaga­
ção de doenças transmissíveis através do sangue ou' de suas frações. 

Art. 2? O clildastramento referido no artigo anterior deverá conter 
o nome do doader, sexo, idade, local de trabalho, tipo e númtlro de do-
cumento de identidade, histórico patológico, data da coleta e os resulta­
dos dos exames de laboratório realizados no sangue coletado. 

Parágrafo único. · Será recusado o doador que não fornecer correta­
mente os dados solicitados. 

Art. 3? As provas de laboratório referidas no art. I? desta lei in­
cluirão, obrigat..óriamente, aquelas destinadas a detectar as seguintes 
infecções: HepÍltite B, Sífilis, Doença de Chagas, Malária e Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) . 

Parágrafo tlIÍico. O Ministério da Saúde, através de portarias, de­
terminará a inc\usão de testes laboratoriais para outras doenças trans­
missíveis, sempre que houver necessidade de proteger a saúde das pes­
soas ·e os testes forem disponíveis. 

Art. 4? Os tipos de provas laboratoriais a serem executadas bem 
como os reagentes e as técnicas utilizados serão definidos através de 
portarias do Ministério da Saúde. 

-
Art. 5? O sangue coletado que apresentar pelos menos uma prova 

laboratorial de contaminação não poderá ser utilizado, no seu todo ou 
em suas frações, devendo ser desprezado. 

Art. 6? A autoridade sanitária e o receptor da transfusão de san­
gue ou, na sua impossibilidade, seus familiares ou responsáveis terão 
acesso aos dados constantes do cadastramento do doador ou doadores 
do sangue transfundido ou a transfundir. 

Art. 7? Compete às Secretarias de Saúde das unidades federadas 
fiscalizar a execução das medidas previstas nesta lei, em conformidade 
com as normas do Ministério da Saúde. 

Art. 8? A inobservância das normas desta lei acarretará a suspen­
são do funcionamento da entidade infratora por um período de 30 (trin-
ta) dias e, no caso de reincidência, o cancelamento da autorização de 
funcionamento da mesma, sem prejuízo da responsabilidade penal dos 
seus diretores e/ou responsáveis. 

Art. 9? A inobservância das normas desta lei configurará o delito 
previsto no art. 268 do Código Penal. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de mo 
(cento e oitenta) dias a partir de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 1988; 167? da Independência e 100? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Francisco Xavieli B~dfschj I I 

LEI N? 8.489, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

Dispõe sobre a retirada e transplante 
de tecidos. órg.os e partell do corpo buma· 
no, com finll terapêuticolI e científicolI e d~ 

, outras pr~vídências. 

• 



o VICE-PRES)DE.NTE DA REPÚBLICA. no ,exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e/eu sanciono 
a seguinte lei: ' . 

Art_ l~ A disposição gratuita de uma ou váriãs partes do 
corpo post mortem ' para fins terapêuticos e científicas -é permiti-
da na forma dest.a.lei. .... , . 

Art. 2~ (Vetado.' 
Art. 3~ A permissão para o ' aproveitamento. para os fins 

determinados no art. I? desta lei. efetivar-se-á mediante a satis­
fação das seguintes condições: 

I - por desejo expresso do disponente manifestado em vi-
da. através de documento pessoal ou oficial; t , . , . 

11 - na ausência do documento referido no i~ciso I deste 
artigo. a retirada de órgãos será procedida se não h,opver mani: 
festação em contrário por parte do cônjuge. ascendênte ou des-
cendente. • 

Art_ 4~ Após a retirada de partes do corpo. o cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para se­
pultamento ou necrópsia obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único_ A não-observância do disposto neste arti­
go será punida de acordo com o art_ 211 do Código pênal. 

Art_ 5? (Vetado.' 
Art. 6~ O transplante de tecidos, órgãos ou partes do cor­

po, somente poderá ser realizado por médicos com capacidade 
técnica comprovada, em instituições públicas ou privadas reco­
nhecidamente idôneas e devidamente cadastradas para este fim ' 
no Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Os prontuários médicos detalhando '8Ic. 
atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos ser40 man­
tidos nos arquivos das instituições referidas e um relatório 
anual, contendo os nomes dos pacientes receptores, será envia­
do ao Ministério da Saúde. 

Art. 7? A retirada de partes do cadáver, sujeito por força 
de lei à necrópsia ou à verificação diagnóstica causa mortis, de­
verá ser autorizada por médico-legista e citada no relatório da 
necrópsia ou da verificação diagnóstica. 

Art. 8? As despesas com as retiradas e transplantes pre­
vistos nesta lei serão custeadas na forma determinada pela sua 
regulamentação. 

Art. 9~ (Vetado.' 
Árt. 10. É permitida à pessoa maior e capaz dispor gratui­

tamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para 
fina humanitários e terapêuticos. 

§ I? A permissão prevista no caput deste ' artigo limita-se 
à doação entre avós, netos, pais, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, 
primos até segundo grau inclusive, cunhados e entre cônju~es. 

§ 2? Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no 
parágrafo anterior somente poderá ser realizada após autoriza­
ção judicial. 

§ 3? O disponente deverá autorizar especificamente o teci­
do, órgãos ou parte do corpo objeto da retirada. 
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§ 4? ' 'So é permitida a doação referida no caput deste arti· 
. go quandó se tratar de órgãos duplos, partes de órgllos, tecidos, 

"'vísceras 'õu partes do corpo que 'não impHquem em prejuízo ou 
mutilação grave -para o disponente e corresponda a uma necessi­
dade terapêutica ' comprovadamente indispensável à pessoa re­
ceptora. 

Art. 11. A nll,.o-observância do disposto n'os arts . 2?, 3?, 
5?, 6~ ,' ~ 'l ·; 8? e 10 desta lei será punida c'Q~ 'pena de detenção 
de um a três anos, sem prejuízo de outras sanções que no caso 
couberem. 

Art. 12. A notificação, em caráter de emergência, em to­
dos os casos de morte encefálica comprovada, tanto para hospi­
tal público, como para a rede privada, é obrigatória, 

Art. 13. (Vetado.) 
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nes­

ta lei no prazo máximo de sessenta dias, a partir da data de sua 
publicação. 

Art. ,i5. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, particu­

larmente a Lei n? 5.479(1), de 10 de agosto de 1968. 
Brasília, 18 de novembro de 1992; 171? da Independência e 

104? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 
Jamil Haddad 

DECRETO N! 879, DE 22 DE JULHO DE 1993 

RelfUlamene. a Lei n~ 8.4891", de 18 de 
lJovembro de 1992, que disp6esobre a reti­
rada e o transplante de tecidos, órpos e 
partes do corpo humano. com fins terapêu· 
ticos. científicos e humanitários. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art . 14 da Lei n? 8.489, de 18 de novembro de 
1992, 

DECRETA: 

Art. I? A disposição gratuita, a retirada e o transplante 
de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, vivo ou morto, 
com fins terapêuticos, humanitários e científicos obedecerá ao 
disposto na Lei n? 8.489, de 18 de novembro de 1992, e neste de­
creto. 

§ I? A disposição gratuita, a retirada e o transplante de 
tecidos, ou partes do corpo humano vivo será admitida apenas 
para fins terapêuticos e humanitários . 

§ 2? Para os efeitos deste decreto, o sangue. o esperma e o 
óvulo não estão compreendidos entre os tecidos a que se refere 
o caput deste artigo. 

Art. 2? Os tecidos, órgãos e partes do corpo humano são 
in susceptíveis de comercialização . 

• ~ ....... . _ .... ... _ .. _ ••• • -. _ ...... . .......... - ... ... . . .. . .. _ . .. ... .... . . .. ........ . _ . . .... ..... --- .... . 'O ... .... ...... .... .. .. 
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LEI N" 4.117 DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações 
, I I' 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso ,Naciqqal decreta e eu sanciono a segu~n­
te Lei: ... ... -....... _._ ... _ .... ... _.--~--- .- -. __ ... . . . . . ..•• .• . . -.. __ .... . ...... .. . . -. . .. . .. . . 

CAPíTULO V1I 

D~ Infrações e p'e1)a~it!ades 
.....•.. ... ..... . __ .... __ .. ... . __ .. _- -. .. .. . ........ .... __ ... _-..... -- . .. ... ...... .. .... , 

(Os artigos 58 até '99 ,for.a~~.r~v.()g~~os pelo O~creto-Iei n~ 236, 
de 28-2-67, e s1ibstituído~ pelos ~q~os ~rts, ,n.u,merados de 58 a 72. Supri­
midos os arts.73 a 99. Ver O. texto do Decreto-lei n~ 236, de 28-2-(7) . 
.... -....... _- ... .. . . .. --- ... -- ••.• ..... •... __ ..... . ..•.. • . _-- .... -..... -... _-- •....••.. .... . .. .... . -----_. __ . ......... __ ........ _-- ... -- -_ ....... _- . ..................... . . .. . 

DECRETO-LEI N~ 236. DE 28 DE FEVEREIRO DE 11)67 

Complementa e modifica a Lei n~ ~. I17 .. de f.7 de agosto de 1962. 

O Presidente da República, ,u.sando da au:ibuição que lhe confere o 
art. 9':. § 2~. do Ato In~t.tucional. n~ ,4. ,de 7 de dezembro de 1966. 
decreta: 
... -...... -•.• .......•...... ••.••• ••.••••.•......... .. .... ..... .. . ...••••••••• ••••• .. •. • 

Art. 3~ São revog~dos o~ afts: ~8 até 99 da Lei n~ 4.117. de 27 
de agosto de 1962. os quais são substituídos.pelos seguintes novos artigos 
numerados de·58 a 72: 

"Art. 58. Nos crjmes ,de viplação de ,telecomunicação, a que se 
referem esta Lei e o art. 151 do Código Penal, caberão . .. inda, as seguilltes 

•• f • .. • f. •• 
penas: 

I - para as concessionárias ,ou permissionárias as previstas nos 
arts. 62 e 63. se culpac;làs, Pof 'ação ou' .omissão e independentemente 
da aç.ão criminàl; . 

11 - para as pessoas físicas: 

a) 1 (um) a 2 (dois) anos de detenção ou perda de cargo ou empre­
go. apurada a responsabiiidíldé 'em p'roc~~so regular. iniciado com o 
afastamento imediato do acusado até decisão final ; 

b) para autoridade .responsável por violação da telecomunicação . 
as penas previstas na legislação em vigor serão aplicadas em dobro: 

c) serão suspensos ou cassados. na proporção da gravidade da 
infração. os certificados dos op~radores profissionais e dos amadores 
responsáveis pelo crime de violação da , telecomunicação. 

Art. 59. As penas por infração desta Lei são: 

a) multa. até o valor de Ncr$ 1O.O<X),OO; 

b) suspensão, ate 30 (trinta) dias; 

c) cassação; 

d) detenção. 

§ l ~ Nas infrações em que, a juízo do CONTEL, não se justificar 
a aplicação de pena, o infrator será advertido. considerando-se a adver­
tência como agravante na aplicação de penas por inobservância do mesmo 
ou de outro preceito desta Lei. 
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§ 2~ A pena de multa poderá ser aplicada isolada ,ou conjunta­

mente. com outras sanções especiais estatuídas nesta Lei. 

§ 3~ O valor das muitaS serli' atualitado de 3 em 3 anos. de acordo 
com os, níveis de corrc,ção monetária . 

• .. .. .. ~ I, " •• 1 " ... ' ~"",' ,. • . , 

, . .' . Ârt.-60. 'A"áplicação' das penás déSlà 'Le'i compete: . I , I , , , , 

• , • • I' ... , . ' ~ .i ,'" ,, ' ~ .. " '. ' . ~ f , • , . (, ( . I I j 

• . . Q) . .ao .CONl'-EL: multa e. suspensão~ em qualquer çaso; cassação. 
quando se tratar de permissão; , ; .. , , , ., r ' " , 

b) ao Presidente da República: cassação. mediante representação 
do CONTEL ~~p~!ecer fund~~ettt~~t? . 

. ...... ........ .. .... ...... .... .... ...... : : .... ': .... ! .......... : ........ lI. .... .. _ ,'" • e ' ", .: .............................................................................. .. 

...........................................................................•.•.••........ 

, 
SINOPSE 

. . . . . . . . . . . 
, , . , 

, 'Projeto de.~ei dI? ~énado nO 6, de 1995 .. 
• 1 J .~ ....... 

. , .. . . . . . 
\ . . . . 

, . 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras 
providências. 

' . ", t , ,. 

Apresentado pelo Senador José Eduardo Dutra . . , . " "., . " , 
• • lO I " . ..... . . . . '. . • • ,. 

Lido no expediente da Sessio de 16/02195, e publicado no DCN (Seção In de 17/02195. 
Despachado à Comissio de Assuntos Sociais - CAS (decisão terminativa). onde poderá 
receber emen~ ~s P!1~licado e distribuído. em aw.lso~,\pelo prazq ~ ~ dias úteis. 
Em 03/03/95, foramçreSentadas i emendas,de âutOóá do Sen. Sétgio Machado. 
Em 15/03/95,leinua do RQS n° 35l/9S,'subscnto pelo Sen. ,Beni Veras, solicitando que a 
matéria tenha tramitação conjunta com os Projetos de Lei do Senado nOs 8 e 15, de 1995. 
Em 04/04!?S"aprovado o RQS 351/95, passando. a mattria a tramitar em conjunto. 

Em 01106/95, Parecer nO 496/95. (S.en. Lúcio' Alcântara), ' favorável là .aprovação do 
PLS n° 6/95, na forma do substitutivo que apresenta e prejudicialidade dos Projetos de 
Lei do Senado nOs 8 e 15, de 1995. .. , .'. , .. " , . ' ". 
Em 22/06/95. aprovado o substitqt(v9 .do r.e~at~r ao 'projeto restando prejudicados nos 
termos do parecer. os PLS nOs 8 e 15. de 1995, Dispensado por d,eliberação, o interstício 
para o turno suplementar e nio se apresentando emendas ao substitutivo a matéria ficou 
definitivamente aprovada. na Comissão. 
t;:m 16/08/95, leitura do Parecer n° 496/95 - CASo A Presidência comunica ao plenário, o 
recebimento 40 Oficio nO 6/95, do Presidente. da CAS, comunicando a aprovaçio do 
substitutivo à matéria. que trarnltà 'em cónjuntO tom os PLS nOs 8 e 15, de 1995, em 
reunião de 22 de junho de 1995. É aberto prazo de 5 dias úteis para interposiçio de 
recurso. por um décimo da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo 
Plenário.. . ' 
Em 18/08/95, a Presidência comunica ao Plenário o recebimento do recurso nO 6, de 
1995 (subscrito 'pelo Seno Jefferson Peres, e outros), no sentido de que a matéria seja 
submetida ao Plenário. (Tramitando em conjunto com os PLS nOs 8 e 15, de 1995). 
Aberto prazo , de 5 dias úteis, para recebimento de emendas, de acordo com o disposto 
no art. 235, 11, "c", do Regimento Interno, combinado com o art. 4° da Resolução 
n° 17, de 1995. 
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SaIldQ Federal, em C'i de JIIIIÇO de 1996 . " . 

". .., 
.. ... " 

. ' .. , '~' . ' .. ~ ~---';"". ..-----1'~ 
Senador Ney Sua •• una 

Prime ro-Secretári0, e. exercI cio 

• ~ • I" • t , • 

, , . • • , , - • I • 'I 

A Sua Exc:elbcia o Sabor 
Deputado Wiboa Cunpot , . 
DO. PriIaeiro-Sec:aetáM da tlmlra dos Drpi'tMos· . , . . ' . .. '\ ," --

, . 
•• , . I" • . . , .' . ~ . , 

, .. . ... , 
I • I 

. . 
. , , . ~ : PRQ.mr<>' ot ,'LEI . 'N~ ·639~ DE 1995 ' : ' : ~ " . 

. , 

, . 

, I 

, ' , , " • (Do Sr • .Jarbas Lima) , . 
J ó.; .. . " . 

DispÕe sobre 'a criaçÃo do , Sistema, 'Nac'iona:l de Doaçãd ' • 
de, Orqios .. di o,utralr . prQvidências. 

, .' •. • . ' . I . . ' . .. . .. . 
(As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; 
CONSTITUIÇAo E aVSTICA E' DE REDAÇAO (ART. 54) 
'ART. ' 24 ; I~" . ' 

" ' 

o Congresso N,acion~1 decreta : 

E DE 

. , 

Art. '" - É criado o Sistema Nacional' de Doação de órgãos, 
com o objetivo de facilitar a todas 'as pessoas a livre manifestação sobre a 
disposição gratuita de tecidos, órgãos ou partes do próprio corpo, "post mortem "". 
para fins terapêuticos ou científicos. 

Art. 2° - A Secretaria da Receita Federal incluirá., nos 
fonnulários de imposto de renda das pessoas fisicas. um campo para ~o de 
doação nos tennos desta lei, fazendo posteriormente constar DOS cartões do CIC, 
quando for o caso, a condição de doador. 

/ 
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Art. 3° - As repartições públicas oferecerão a todas as 
pessoas que solicitarem carteira de identidade, ou carteira de trabalho, um termo de 
doação, devendo constar nas carteiras solicitadas a condição de doador, sempre que 
esta se configurar mediante ~ assinatura de mencionado termo. . 

!\rt . 4" - !\ decisào · do doador não poderá sofrer qualquer 
influência que lhe vicie o consentimelllo. sendo-lhe a qualquer momento latultado 
revogar o conscntimento dado . ,.' . 

Art . 5" - As repartições públicas (J que se referem os 
artigos 2" e 3" organizarão cadastro de doadores que tTansferirão. mensalmenll:, as 
Sccretarias de Estado da Saúde, quc em igual período repassarão as infonnaçôes ao 
Ministêrio da Saúde . 

Art . 6" - Os menores de vinte e um anos ~ maiores de 
dezessei s poderào dispor /;.rratuitamentc de órgàos, tecidos ou partes do próprio 
corpo " post l1lortem , na forma dO!sta Lei , desde que nos respectivos temlOS de 
doaç.l0 conste a concordância de , eus'pais ou responsáveis legais . 

Art . 7" - O Poder Executivo regulamentara o disposto nesta 
Lei no prazo máxjmo de sessenta dias, a partir de sua publicação, situando a Central 
do Sistema no Ministérió da Sàlide .é os seus órgãos setoriais nas 'S'ecretarias dc 
Estado da Saúde. 

I I ., , • 

, • 4 • 

, . . 
Art. 8" - Esta ' Leí · entrará' em vigor , na datà dê sua 

publicação. 

Art . 9 - Revogam-se ás' disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação que trata da remoção de órgãos, recidos e 
substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem como da 
disposição brratuita de uma ou várias partes do corpo " post mortem" para fins 
terapêuticos e científicos, contém os dispositivos gerais, no plano civil e penal, 
aptos a regular a matêria coerentemente com os grandes princípios do ordenamento 
jurídico brasileiro. 

A Constituição Federal , an . 19<'>, pará/;.'Tafo 4.", remete () 
n:gramenl\ l para a Lei ordinária , vedando desde logo .. todo (I tip<l de 
comercialização". A Lci n 8489, dI.! 18 de novembro de 1992, prevê a utilizaçào dos 
órgãos humanos em transplantes "post mortem", em duas hipóteslls: a) por desejo 
expresso em vida do disponente. através de documento pessoal 011 oficial : b) na 
ausência de documento dI! doação, se não houver manifestação em contnirio por 
parte do cônjuge. ascendente ou descendente. 

Procedeu com sabedoria a Lei, ao resguardar a opç<1o da 
fiunilia, quando em vida nào tiver o doador manifestado a sua vontade . Sabe-se, no 
entanto, que esta e lima dilkil decisão, a ser tomada em hora de perda, dor c 
aflição, que dificulta ainda mais a expressão do ato de vontade dos familiares . Muito 
mai s seguros estanio os parentes. se o doador tiver espontânea e livremente 
deliberado durante sua existência, exonerando-os de lUn encargo doloroso. num 
momento de luto . Como. de resto, todos ficarão mais seguros, sabendo que estão 
respeitando a vontade de um ente querido que partiu . 

• 
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A solução es~, pois, em que todos os cidadãos possam 
manifestar Iivr,emerte sua vontade, a respeit~, . fazer con.star tal op,Ç~P em dQClIIm;nto 
pessoal, pennitir que ela seja. registrada nos cadastros oficiaisA íls repartiç~es e 
instituições de saúde. Impõe-se, desta fonna, que se institua um Sistema Nacional de 
Doação de Órgãos ql\e wiabilize a .todos. a oportunidade de dispor livre e 
!:-rratuitamente de seu C.0rpO p~a , fins hum~l1jtáriO:; .após a sua mon~. Será, <\demaj~. 
um gesto de altruísmo. de amor, uma espécie de oblação, .qe. que _anda t~o 
necessitada a sociedade atual, e que terá certamente o aplauso da consciência dos 
que queiram doar e de todos os homens de bem. Tal é o sentidÇ> do presente projeto 
de lei. , , .. 

.. L # ..' 

i , 

BRASÍLIA, 20 de junho de 1995 . 

,l .. 
~. ' 

Deput.!ld~~errãarJiAii[BBAS LI M~ , 
/ 

~ ~ .---.- .- .. . - ------------, , 

, 1'LEGISLAçAe C~TADA ' ANEXADA' PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATllIOS-CeCI" 

\ 

. " 

-.. " , . , 
I _' • _. ,; I. 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBIJCA I'EDERATIVA DO BRASIL 

.. , 1988· 
.... ......... .... .... ... ... ..... .... .. ...... .... ... ... .. .......... .. ...... .. 

. ~ ., 

TtrtJI.o VIII 

...... .... ....... ......... ......... . .. . .. . .... ' .' ... .... ...... . 

SEçÃO II 
. , 

DA SAÚDE 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
§ I. u As instituições privadas poderão panicipar de forma complementar 

do sistema único de saúde. segundo diretrizes deste. mediante contrato de direito 
público ou convênio. tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 

§ 2.0 É vedada a destinação de recursos públicos para auxilios ou subvençOes 
às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3." É "edad.1 a pllnicipação direta ou indireta de emprcs.1S ou capitais estran­
geiros na assistência à saúde no País. salvo nos casos previstos ~m lei. 

§ 4.0 A leí disporá sobre as condiçOes e os requisitos que facilitem a remoça0 
de órgãos. tecidos e substâncias- humanas para fins de transplante. pesquísa e trata­
mento. bem como a coleta. processamento e transfusão de sangue e seus derivados. 
sendo vedado todo tipo de comercialização . 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -- ... . - ............ .. 

I t I I 

13 



~ 

o 
~z 
!..J 
3D. 

14 
I 

LEI N:~ 8.489, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 

, , 
Disp6e sobre a i etirada e trH.planta 

de tacido., 6""0' e Parta. do corpo huma· 
no, com fins tarap'utico. 11 cientifico. e d~ 
outra. provid'ncia.. 

O VICE-PRES,lDENTE DA REPÚBLICA, n'o exercíci'l do 
cargo' de PRESIDENTE DA REP.oBLICA .' . 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: ' 

. Àrt. í~ A disposiçlO .gratuita de uma ou várias partes do 
corpo post mortem para fins terapêuticos e científicos é permiti-
da na forma desta lei. . 

Art. 2~ (Vetado.) 
I Art. 3~ A ~ermisslo pará o aproveitamento, para os fins 

determinados no art. 1 ~ desta lei, efetivar-se-á mediante a satis­
façlo das seguintes condições: 

I - por desejo expk'esso do disponente manifestado em vi­
dà; através de dôcumento pessoal ou oficial; 

11 - na ausência do documento referido no inciso I deste 
arÍtgo, . a retirada de órglos será procedida se nlo houver mani­
festaçlo em contrário por parte do cônjuge, ascendente ou des­
cendente. 

Art. 4~ Após a retirada de partes do corpo, o -cadáver será 
condignamente recomposto e entregue aos responsáveis para se­
pultamento ou necrópsia obrigatória prevista em lei. 

Parágrafo único. A não·observância do disposto neste arti· 
go será punida de acordo com o art. 211 do Código Penal. 

Art. 6~ (Vetado.) . 
Art . . 6~ O transpl,nte de tecidos, órglos ou partes do cor­

po, somente poderá ser realizado por médicos com capacidade 
técnica comprovada, em instituições publicas ou privadas reco­
nhecidamente idôneas e devidamente cadastradas para este fim 
no Ministério da Saúde. 

Parágra1 l> Ü\tié!d. Os prontuários médicos detalhando os 
atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos serlo man­
tidos nos arquivos das instituições referidas e um relatório 
anual, contendo os nomes dos pacientes receptores, será envia­
do ao Ministério da Saúde. 

Art. 7~ A retirada de partes do cadáver, sujeito por força 
de lei à necrópsia ou à verificaçlo diagnóstica causa mortis, de­
verá ser autorizada por médico-legista e citada no relatório da 
necrópsia ou da verificaçlo diagnóstica. 

Art . 8? As despesas com as retiradas e transplantes pre­
vistos nesta lei serão custeadas na forma determinada pela sua 
regulamentacão . 

Art. 9~ (Vetado.) 
Art. 10. J!: permitida à pessoa maior e capaz dispor gratui­

tamente de órglos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para 
fins humanitários e terapêuticos. 

§ 1~ A permissão prevista no caput deste artigo limita-se 
à doaçlo entre avós, netos, pais, filhos, irmãos, tios, sobrinhos, 
primos até segundo grau inclusive, cunhados e entre cônjuges. 

§ 2~ Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no 
parágrafo anterior somente poderá ser realizada após autoriza­
çlo judicial. 



-------

§ 3? O disponente deverá autorizar especificamente o teci­
do, órgãos ou pa~e do corpo objeto da retirada. 

I '\ ; ) , 

§ 4? So é permitida a doaçlo referida no caput deste arti­
go quando se tratar de órglos duplos, partes de órglos, tecidos. 
vísceras ou partes do corpo que nlo impliquem em prejuízo ou 
mutilação grav~ . p~'l:a o dispo~!,!pte e corre~ponda , l1~à necessi­
dade terapêutica comprovadamente indispensáve'1.' à pessoa re-. , 
ceptora. 

Art. 11. A não-observância do disposto nos arts. 2~, 3!. 
5?, 6? '. 7?, 8? e 10 desta lei ~erá pun,id, çom pe,n~ 'de de~Jição 
de um a t'rês anos, sem prejuí~q de outras sanções que no caso 

i • t • I ;, 4 • 

couberem. 
.' .. .I f , I .) I 

Art. 12. A notificação, em caráter de emergência, em to­
dos os casos de morte ' encefálica comprovada, tanto para hospi­
tal público, como para a rede privada, é obrigatória. ' 

. ", • • • ! 

Art. 13. (Vetado.) - , , . 
Art. 14. O Poder Executivo regulamentará o disposto nes· 

ta lei no prazo máximo de sessenta dias, à partir dá dat,a 4e 'SUfl 
publicação. , 
.. Art. 1ó. >Esta lei I!Intra e~ vigor ' n~ da~a de sua publicaç,40_ , 

, .. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário, par-tibu­

larment:e a Lei n? 5.479(~), de 10 de agosto de 1968. 
Bras.ília, ' 18 de .novembro de '1992; 17l? da Independência-e · 

104? da República. 

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa 
Jámi] Haadad. 

• • 

. , , . 

PROJETO DE LEI N° 701, DE-1995 
(Do Sr. Adhemar de Barros Filho) 

Dispõe sobre as condições e os requisitos que facil! 
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias huma­
nas para fins de transplante e'dá outras providênci-
as. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

o Congresso Nacional decreta: 

, , 

Artigo 10.A presente Lei estabelece as condições e os requisitos para a remoção e doação 

de órgãos. tecidos e substâncias humanas, para fins de transplante. nos termos do artigo 

199, §4° da Constituição Federal. 

Artigo 2°. Todas as operações de remoção e transplante de órgãos humanos serlo 

realizadas exclusivamente em hospitais públicos ou privados, sob a responsabilidade de um 

médico habilitado. 

, 15 
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Artigo 3°. Os centros de transplante serão autorizados, registrados e inspecionados pelo 

Ministério da Saúde, o qual deverá avaliar periodicamente suas instalações e desempenho,. 

para o fim de manter ou revogar a autorização do estabelecimento. 

Parágrafo único - Os centros de transplante já autorizados pelo Ministério da Saúde, 

poderão continuar funcionando, desde que, no prazo estabelecido no artigo 17, tomem as 

providências necessanas para atender integralmente aos requisitos desta Lei. 

Artigo 4°. Todas as pessoas vivas podem doar sangue e outras substàncias regeneráveis, 

desde que atendidas as recomendações médicas. 

Artigo 5°. A doação, por pessoas vivas, de órgãos ou substâncias não regeneráveis, 

poderá ser feita, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

a) O doador e o receptor sejam parentes até o 3° grau; 

b) O doador seja maior de idade e capaz. conforme determinar a legislação civil; 

c) doador e receptor sejam geneticamente compatíveis. 

Parágrafo 1 ° - Ficam proibidas as doações com elevado grau de probabilidade de 

diminuição grave e permanente da integridade fisica e da saúde do doador . 

Parágrafo 2° - O médico responsável pelo transplante é obrigado a informar ao doador e 

ao receptor todos os riscos, contra-indicações e efeitos secundários que podem ser 

provocados pela operação, bem assim os cuidados e tratamentos aos quais um e outro 

deverão submeter-se. 

Parágrafo-3° - Nos casos em que haja necessidade de doador menor de idade. a doação só 

poderá ser feita, com autorização expressa do pai, da mãe ou do responsável e anuência 

expressa de médico independente do hospital onde será realizado o transplante. 

Artigo &0 - As cirurgias de transplante só poderão ser realizadas após autorização 

expressa, preferencialmente por escrito, mas sempre com testemunhas do doador e do 

receptor de órgão. 

Parágrafo único - A autorização do doador ou de seu representante legal é revogável a 

qualquer momento antes de operação. 

Artigo 7°. São considerados potenciais doadores poSI mOr/em todas as pessoas residentes 

no Pais excetuadas as que tenham feito constaf4e seus documentos de identidade a 

I qualidade de não doadores. 

Parágrafo l° - Todas as pessoas são livres para, sem quaisquer ônus, requerer novo 

documento de identidade, registrando sua qualidade de não doadores. 

• 
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Parágrafo 2° - Os menores e incapazes poderão registrar a qualidade de não doadores 

através de seus representantes legais. 

Artigo 8° - O médico responsável pela remoção dos órgãos deverá lavrar documento, do 

qual constarão todos os dados do doador morto, bem assim declaração de consulta a sua 

Carteira de Identidade, e da conseqüente verificação de ausência de registro de não 

doador. 

Parágrafo 1° - Nos casos em que for impossível a identificação do morto., presume-se não 

oposição á doação, salvo nos casos em que as circunstâncias demostrem de forma clara o 

contrário. 

Parágrafo 2° - O documento lavrado pelo médico será preenc~do em três vias, em 

impresso próprio, as quais serão distribuídas da seguinte forma: 

a) 1 ° via - Será entregue ao parente mais próximo do doador morto; 

b) 2° via - Ficará arquivada no centro de transplante onde tenha sido realizada a remoção 

dos órgãos. 
• • 

c) 3° via - Será enviada ao Ministério da Saúdl para registro e estatística. 

Artigo 9°. Na remoção dos órgãos devem ser evitadas todas as mutilações ou dissecações 

não estritamente indispensáveis à retirada e utilização de tecidos ou órgãos e as que 

possam prejudicar a realização de autópsia, quando esta for necessária, nos casos 

previstos em Lei. 

Parágrafo único - Caso a morte tenha ocorrido em circunstâncias que imponham a 

realização de autópsia médico-legal, o médico que realizar a remoção dos órgãos deverá 

relatar por escrito toda e qualquer observação que possa ser útil à complementação do 

relatório da autopsia. 

Artigo 10. A transfusão de sangue e seus derivados. a doação de esperma e a transferência 

e a manipulação de embriões e a colheita de órgãos para fins científicos poderão ser 

realizadas nos termos e sob as penas desta Le~ desde que obedecidas ,as condições dos 

estabelecimentos nos quais se pratiquem, conforme determinar o regulamento desta Lei. 

Artigo 'i 1. O Ministério da Saúde p(omoverá campanha publicitária no sentido de 

informar a população I sobre o significado, em termos de solidariedade social e de política 

de saúde da presente Lei, além de informar amplamente sobre a possibilidade de; se 
, I 

cadastrar como não doador. 

Artigo 12. ,As Secretárias de Segurança Pública e demais entidades autorizadas por Lei a 

emitir Carteiras, Cédulas ou Cartões de Identidade deverão, gratuitamente, registrar nesse 

17 
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documento a qualidade de não doadores de todos os interessados, independetemente da 
.' . . 

publica~ do regulamento desta Lei. 

Artigo 13. A comercial~o de órgãos humanos sob qualquer forma ou pretexto é 

considerada crime hediondo e por isso, inafiançável e imprescritível, sendo os infratores 

punidos com as seguintes penas: 

I - Prisão de 5 a 10 anos e; 

n - multa 4e RS 100.000,00 (cem mil reais) a RS 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Parágrafo \Ínico - As quantias monetárias constantes desta Lei (arts 13 e 15) serão 

atualizadas pelo Banco Central, sempre que a moeda nacional tenha sofiido 

desvalorização igual ou superior a dez pontos percentuais sobre o valor em vigor na data 

da publicação desta Lei.. 

Artigo 14. O médico que rClll'lover um ou mais órgãos para transplante de pessoa 

registrada como não doadora será punido, cumulativamente;·com as seguintes penas: 

I - Prisão de 2 a 5 anos; 

. ;" 

11 - cassação da licença para o exercicio da profissão; 

Artigo 15. O Centro de Transplante onde houver remoção de um ou mais órgãos para 

transplante, de pessoa registrada como não doadora, será punido com as seguintes penas:· 

I - multa de RS 30.000,00 (trinta mil) a RS 1 00.000,00 (cem mil reais) 

11 - Indenização de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) a RS 200.000,00 (duzentos mil . 

reais) para o parente mais próximo do não doador cujo órgão tenha sido removido. 

Artigo 16. O Poder Executivo, regulamentará a presente Lei no prazo de 90 dias, 

contados <te sua publicação. 

Artigo 17. Esta Lei entrará em VIgor 180 dias após sua 'Publicação, revogadas as 

disposiÇões em contrário. 

ruSTIFICA TIV A 

O presente projeto de lei pretende regulamentar o artigo 199, parágrafo 4° da Constituição 

Federal, estabelecendo normas que facilitem a remoçio e o transplante de órgãos 
I 

humanos. 

• Aprovada a presente proposta, todos os cidadãos passarão automaticamente a ser 

doadores post mortem de seus órgãos. ficando, é claro, livre a opção por ser não doador. 
I 

Com isso pretendemos resolver um grave problema de saude publica represedo pel~ 
I f . I 

escassez de doadores de órgãos humanos imponantes, que não mais servem aos monos, 
I 



mas são preciosos para salvar pessoas vivas. ou para nelas restabelecer funções 

importantes como a visão. 

Preocupamo-nos também em proibir definitivamente 

estabelecendo fortíssimas penas para os transgressores. 

a comercialização de órgãos, 
, IJ' 

Foram estabelecidas também penas para os médicos e centros. 4~~ transplante. que 

realizarem remoção de órgãos de não doadores, ficando amplamente garantido o direito 

de cada individuo sobre seu corpo. 
, , 

Nossa proposição é inspirada na Lei 12193 da República de Portugal, já em vigor naquele ' 

país desde 1993, tendo contribui do de forma definitiva ",ara a melhoria' das condições 'dos 

doentes e deficientes que necessitam de transplante. 

Há também na Câmara (. S Vereadores de São Paulo proposta dê iniciativa dó nobre 

Vereador Paulo Roberto F&1ia Lima, no mesmo sentido, entretanto, entendemos que o ' , 

assunto só pode ser regulamentado através de Lei federal, conforme determina a 

Constituição. 
.• • r' •• 

Sendo inequívocos os beneficios que o presente projeto de lei trará a população do nosso ' 

País, tenho certeza da aprovação da proposta pelos nobres pares, 

s.Ja ... s_fjde/~i dei"" 

~~,'~ /-tc~ 
'í{dhemar de Barros Filho 

''LEGlSLAçAo CrrADA ANEXADA PB.A 
COORDENAçAO De ESTUDOS LEGISLATlVOS-C:ID'" 

, _. 
CONSTITUIÇAO 
REPÚBlICA l'EDEIUlTIVA DO BRASIL 

1988 
. ...... .. .... .. ...... .. .......... .... .. .... .. .. .... .. .... .... .. .. .. ........ ........ .......... .. ....................... .... .... .. .. .... .. ...... .. .. 

TtruLo VIII 

DA ORDEM SocIAL 

. .... .... .. .... .... ........ .. ............ .... ........ ........ .... .... .... .. .. . .. .... .. .. .... ...... .. ........ .. .. .. .. 

CAPITIJLO 11 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.. .. .. ...... .. .... .. ...... .. .. ..... .... .......... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEçÃoll 

Ü l S ·IUDE 
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/ Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 
/ 

• 'f >, 
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§ 1.° As instituições privadas poderão participar de forma complementar 
do sistcma único de saúde. segundo diretrizes deste, mcdiante contrato de direito 
público ou convênio. tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 
lucrativos. 

§ 2.0 É vedada a destinação de recursos públicos para auxllios ou subvenções 
às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3.a É vcdada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estran­
geiros na assistência à saúde no País. salvo nos casos previstos em lei. 

'. 

. § 4 .° A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção 
dc órgãos. tecidos e substâncias humanas pa.ra fins de transplante. pesquisa e trata­
mento. bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, 
sendo vedado todo tipo de comercializaçlo . 

.. . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N° 771 , DE 1995 
(Do Sr. Marconi Per1ll0) 

Concede estImulos especiais às ~essoas que doarem em vida 
órgãos pas sIvels de serem transplantados, quando da sua 
morte, com o propósit o de restabelecer f unções vitais à 
saúde. 

, , 
• 

(APENSE- SE AO PROJETO DE LEI N9 639, DE 19951 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I' A União concederá estlmulos especiais, nos termos 
dcsta Lei, ás pessoas flsicas que doarem, em vida, órgãos passiveis 
de serem transplantados, quando da sua morte, com o propósito de 
restabelecer funções vitais à saúde. 

Art. 2° O doador deverá manter, em seus documentos, 
comprovante de doação, que lhe será fornecido pela União. 

Art. 3°. A Unillo promoverá os registros e organizará 
cadastro, permanentemente alualizado, das doações a que se refere a 
presente lei, franqucando-o a todas as instituições e pessoas 
interessadas. 

Art. 4°. A Unillo outorgará aos doadores Certificado de 
Reconhecimento Público, divulgando no Diário Oficial, a cada mês, 
a relação das doações formalizadas no pcrfodo. 

Art. SO. Os doadores terao prioridade no atendimento à 
saúde junto ás unidades sanitárias, ambulatoriais ou hospitalares, 
integradas ao sistema oficial de saúde. 

Art. 6°. Em igualdade de condições e a seu requerimento, 
os doadores telto prioridade assegurada em programas sociais 
promovidos pela Unillo, desde que beneficiem sua saúde. 

Art. 7". Quando da morte do doador, caso seus 6rglIos 
sejam utilizados para transplante, a Unillo, a requerimento da familia, 
custeará despesas adicionais de hospitalizaçllo e serviços funerários, 
decorrentcs da doaçllo. 

§ 1° Os beneficios previstos neste artigo estendem-se ás 
doações "post mortem", decorrentes de decisllo dos farnili~ 
responsáveis. 

§ 2° Para efeito de cálculo dos valores de que traia este 
artigo será utilizada a tabela do Instituto Nacional de Seguridade 
Social. 

Art. 8°. A retirada e o transplante de tecidos e 6rgAos 
somente podcrl!o ser realizados sob responsabilidade da equipe 
médica ou médico de capacidade técnica comprovada, em 
. . . ~"- rizadas IIlSt1tw.,......., auto . 

§ 1° A remoça0 de 6rgllos e tecidos somente se dará após 
constataçllo da morte, observados os critérios estabelecidos pelo 
Conselho Federal de Medicina 

§ 2° É vedado ao médico participar do processo de 
diagnóstico de morte ou de decisllo de suspcnslIo dos meios 
artificiais de prolongamento da vida do possivel doador, quando 
pertencer à equipe de transplante. 

Art. 9". Periodicamente a Unillo divulgará os fatores 
primordiais e indispensáveis à doação de 6rgllos a serem 
transplantados. 

Art. lO. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. li . Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta visa proporcionar estImulos ás pessoas que 
. doarem 6rgllos passiveis de serem transplatttados . 

I 

Consi~ que a despeito das inÚQlCraS c:empanIw 
publicitárias de esclarecimento e estimulo' dQaçIo, as n".'sticM 
tem comprovado ser insuficiente o nlÍlIlCro de doadores registnIcIos. 



21 

TtruLo VIII 
DA ORDEM Socw. 

É frequente um paciente aguardar anos à espera de um doador, ou 
falecer antes de obter um 6rgRo vital que poderia prolongar 
indefinidamente a sua existencia. ............. .. ........ .... .................................................................................... .. .. ;. ... 0 ......................................... .. 

Diante dessa lamentável situaçllo, pretendemos 
ptopotciooar aos doadores incentivo que venha a resultar no 
aumento do número de doações e incrementar o processo de remoção 
deórgRos. 

Assim, fumados no terreno . das competências 
constitucionais no Art. 199, parágrafo 4°, convidatnOs os ilustres 
membros do Congresso Nacional a acolherem esta iniciativa 

Sala das Sessões, em 0</ !><S A~ , .• T~ ...., 1"1 '1 5 

"lEG:SLAçl0 tnl.OA ANEUOA PELA 
COORDENAÇAo DE ESlVDOS LEOISLATlVDS-C,DI" 

"., 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BJUWL 

1988 
.. , ........................ ...... ...... ....... " ' . ' ... ..................... . 

CAPtroLo 11 
DA SEG\.1RIDADE SoctAL 

..... .. .......... .. .. .. .. .. ........ .. ............ .. .......... ~ ................ .. .................................................................................... .. 

~oll 

Art. 199. A assist!ncia' saúde ~ livre. iniciativa privada. 

§ 1.0 As instituiçlles privadas poderio panicipar de forma complementar 
do sistema único de saúde. segundo diretrizes deste. mediante contrato de direito 
público ou conv!nio. tendo prefer!ncia as entidades filantrópicas e as sem finl 
lucratÍ\·os. 

§ 2.° É vedada a destinaçlo de recursos públicos para 8U.<tllios ou submIçIIes 
às instituiçj!es pri\-adas com fins lucrativos. 

§ 3.· É \'Cdnda a panicipaçAo direta ou indireta de emptCSll' ou Cllpilais estran­
geiros na assist!ncia à saúde no Pais. salvo nos casos pm1stos em lei. 

§ 4.° A lei disporà sobre as condiçj!es e os laJUisitos que facilitem • ,emo",1o 
de 6rgl1os. tecidos e substâncias humanas para fins de transplante. pesquisa e lIIta­
mento. bem como a coleta, processamento e transfuslo de sangue e seus cIerivadoI. 
sendo vedado todo tipo de comercializaçlo. 

. ..... .... ........... .. ........................ , ................ ................... ... . 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- RELATÓRIO 

o primeiro Projeto de Lei é originário do Senado Federal. Trata-se 

de proposição abrangente que regula a disposição !,'Tlltuita de tecidos, órgãos e partes do 

corpo humano, em vida ou pOSI mor/em, com exclusão de sangue, esperma e óvulos. A 

realização de transplantes ou enxertos somente será realizada em estabelecimentos de 

saúde e por equipes previamente autorizados pelo gestor nacional do Sistema Único de 

Saúde. Para que o transplante se concretize está prevista a realização dos mesmos testes 

para diagnóstico de infecção e infestação definidos em Lei para doadores de sangue (para 

detecção de Hepatite B, Sífilis, Doença de Chagas, Malária e AIDS) e disciplinadas por 

outras Portarias do Ministério da Saúde. 

A retirada de órgãos pOSI mor/em será precedida por diagnóstico 

de morte encefálica, constatada e registrada por dois médicos não integrantes das equipes 

de remoção e transplantes, mediante critérios exarados pelo Conselho Federal de 

Medicina Admite-se a presença de médico de confiança da família ao ato da 

comprovação e atestação de morte encefálica. Os prontuários, documentos e laudos de 

exames que confirmem a morte encefálica, bem como o detalhamento dos atos cirúrgicos, 

serão mantidos nos arquivos das instituições por um período minimo de cinco anos. 

Anualmente será enviado relatório ao gestor estadual do Sistema Único de Saúde com os 

nomes dos pacientes receptores. 
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o aniSO 4-. seguinte é um ponto polêmico. De ~ tom o 

Projeto em análise, praume-se autorizada a doaç4o de órglas, tecidos ou partes do corpo 
[10.'1 morlem, salvo manlfestaçAo de vontade em tontrário. Para tanto, será gravada de 

maneira indelével e inviolável, na Caneira de Identidade Civil e ria Cartllira Naeional de 

Habilitaç40 a expressA0 ~hão-doador de órgios e tecidos". Esta gravaç4b 'será obrigatória a 
partir de trinta dias aPóS 'a publicaç40 da Lei, Para os já portadores destes dotumentos, 
possibilita-se o comparecimento ao órglo de identificaçà~ civil ou departamento de 
trânsito para 11 referida gravaç40, Faz-se ainda mais uma previSão: esta manifestaçio 
poderá ser refonnuladá à qualquer momento, Em caso de dois ou mais dotumentos 
legalmente válidos com diferentes opções, prevalecerá o mais reeente. 

'Ambos os pais ou os responsáveis legais de pessoa juridicamente 
incapaZ poderio permitir a 'rémoçAo poSI morlem de tecidos, órgios ou partes do corpo. 
Entretanto, esta remoçÀo,' em caso de pessoas nIo identi fitadas, fica proibida. 

Quando a realizaÇão de necrópsia for obrigatória. li remoçio de ' 
órgIos sOmente será realizada após autorizaçio do médieo-Iegista. o que deverá constar do 
relatório de necrópsiá. ·Da mesma fonna. nas mortes Otorridas sem assistência nlédiça, 
óbitos por eausas mal definidas ou demais situações onde estiver indicada a verificaçio da c 

causa mééliea da· morte. a remoçA0 somente poderá ser realizada após autorizaçAo do 
patologista do serviço de verifieaçio de óbito, e será il,'ualmente mentionada no relatório 
de necrópsia.. Em qualquer das Otorrêntias. o cadáver será tondignamente recomposto e 
entreb'Ue aos parentes ou responsáveis' legais para o sepultamento. . 

O capítulo 111 disc:iplina a doaçAo por parte de pessoas vivas. O 
procedimento é pennitido a qualquer pessoa juridicamente tapaz, desde que desprovida 
de interesse finanteiro. No entanto, fita restrita á doaçio entre cônjuges, pais e filhos e 
irmlos. O juiz poderá ·autorizar a doaçlo para pessoas que nIo se intluarn nesta relaçio, 
podendo ser ouvido, a seu critério, o Ministério Público. Somente será permitida a doaçlo 

de órgios duplos, partes de órgIos, tecidos ou partes do torpo tuja retirada RIo impeça o 
organismo do doador de tontinuar vivendo sem riSto, nAo comprometa suas aptidaes 

vitais e sua saúde mental, nIo cause mutilação ou defonnaç4o inaceitável, e, além disto, ' 
torresponda a uma necessidade indispetlÚvel para o reteptor. 

O doador autorizará especificamente o tecido, órgio ou pane do 
corpo objeto da retirada. Em caso de transplante de medula óssea, o individuo 

juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica comprovada. poderá doar, se 
houver consentimento de ambos os pais ou responsáveis legais e autorizaçio judicial, 
sendo que o ato fIA0 deve oferecer riSto para a saúde do doador. Em casos de gestantes, a 
única pennissAo é para doar medula e quando isto nIo significar riSto para sua saúde ou 
para a do feto. O auto-transplante depende unicamente do consentimento do próprio 
individuo, registrado no prontuário médito. Se se tratar de pessoa juridicamente incapaz, a 
autorizaçio será dada por seus pais ou responsáveis legais. 

Prevê-se que o transplante ou enxerto só será feito com 

tonS4:ntimento expresso do reteptor, após aconselhamento sobre a exc:epc:ionalidade ou 
risc:os do procedimento. Quando este for juridicamente intapaz, um dos pais ou dos 
responsáveis legais poderá dar esta autorizaçio. 

Prolbe-se ainda a veitulaçio de qualquer anúnc:io que configure 
publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, bem tomo 
qualquer apelo públito para doar tecido, órgio ou parte do torpo para pessoa determinada, 
identificada ou RIo. Desta proibiç40 excluem-se as campanhas de esclaretimento e 
intentivo à doaçlo de órpos promovidas pelos gestores do Sistema Únito de ~. Fita 
proibida. igualmente, a arrecadlçlo de fundos para finançiar transplante ou enxtno em 
beneficio de particulares. ' , " 

• 
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Uma previ.são essencial para ~truturar Q sistema foi incluída no 

artigo .1 ~ - !' constituiçãq de Gentrais de I)Qtif.ipação e captação de ó,r.P9~ •• qu~ c09rdçnarão 

o sister;na ~ doação 'f ~plante, organizando e mal)tendo wn.a Ji~.\4.,jmica de P!'Giel)tes 

receptores e supefVi~ionlUldo \> funciotUlrl)ento 40s bancos de t~i.d.~.~rgios e parte~ do 

corpo h\l~.~II~,' As atri~uiç~ e funciol\llmenJo destas centrais seÃl> _ jUIlentadas pelo 

Poder g~C;Cl,lti~9· 9~ jiStabf;leçimentos. de: ~úde serão obrigados ~ !IoJifjÇ.M casos. ~ mone 

encefáHça \l .e~tas lcentr,a.is\ . ".} , ' . Hl;;~II:'(I"' .\ " ' 

, Sãp Plllvi~tas ~~ penai~ e ,admini~~ivjl5. j~ as in~çQes . . 

Estas sanções jncluem reclpsão,de dois a seis ,ano) por fe!Iloção",d ~~.!>u teçi~9s erl) 

desacordo com o disposto,. se,ndQ aumentada para.~ês ,a,'lito a~$JiCiltPIPn,".e.fQ,r çom~tido., 

mediapte,,paprnento, promessa de recomgellSll . .o.u. motiv~ tOrp!j. 'i~ previstas também 

multas para .estes casos. Se prati~o em. pes$08.. .v.iva, resultandp ",l~py:i~d.e. perigo de 

vida, debilidade permanente e aceleraçãq de. part(), a r~l.usão vl!fi.!l e,Jt;ês a dez ~qs, .j: 

multa. ~ . ,o result;ldo for incapa~idad~ . JlFIlIlap!il1te, enfermidj14 ) incurável, perda ou 

inutilização d,e.,membro, sentido ou função. 4efQ,I1)l!c:\a4ct permlUle t1=. o,~ I'bo.no, 1\ fel:l~ 

passa para , 'luatro. a doze anos e a mul~ para I ~O 1i.3p'o dias-rpylta. ~esqltaI!do morte, 

oito a vintç anqs .e multa. .. r , ..., • \~. " ",.1 " • 

• ". A C<)mp.ra e vendaJ le ~idos, órgips e ~ do Ç9rp,o il'lP!i~ ,ellJ 

reclusão ~Cf três a oito. anos, e mqlta, incorrendo na ,m~ma pena ,q,uetr pÍlr,tiçipa ou, 'lifçre 
vantagens'com'a transação. A realização de transplante 'ou enxerto1empregando partes do 

corpo obtidas em desacordo :com a c çi, our.mesmo ,transportá-las\ ·mplica .em peria.de. 

reclUsão. Realizar estaS· intel'Venções,sem)autorização ·do receptor oú lteixar de recompor o 

cadáver são passíveis de detenção. Os anúncios ou apelos públicos em/desacordo com'as 

disposições implicarão em multas. " .' \ . " . 

: " \ As . infrações que "jierivem ,nas penas .. de · 'reclusão podem 

desautoritaf. osestabelecimerttos e equipes médicasrPôdem ser aplicadas multas Iios casos 

de i nstitUição. particular, e- -suspensão das atividades,; temporária : ou.' definitiva, 'sem 

garantia, de indenitação ou compensação . pelos ' investimentos ' realizados. A institüiçAo 

particular 'fiea ainda proibida ; de estabelecer contnltO$ ou convênios .. com entidades ' 

públicas e de se beneficiar de 'créditosoriutldos 'de. ~ i·nstituições governamelltais"' ou 

daquelas em que o Estado é acionista pelo prazo de cinco anos. 

A fáltá de man'utenção de arquivos de relatórios dos transplantes; 

a falta de seu envio ou do envio de notificações aQ Sistema Único de Saúde resultará em 

pena de .. ,100 a. 200, dias-multa A reincidência poderá ocasionar, além da multa, a 

. desautorização temporária ou permanente da instituição, 

A veiculação de anúncio em desacordo com a Lei será punida de 

acordo com- o Código Brasileiro de 'Telecomunicações, -modificado pelo Decreto-Lei 236, 

de 1962, 

o segundo Projeto de Lei em apreciação é o de número .639, de 

1995, do Deputado Jarbas Lima. Esta proposição "dispõe sobre a criação do Sistema 

Nacional de Doação de órgãos e dá outrliS providências". Este Sistema tem como objetivo 

facilitar a iivre manifestação sobre a disposição gratuita de tecidos órgãos ou partes do 

próprio corpo ptJ.çt mortem, para fins terapêuticos ou científicos. A opção por doar poderá 

constar dos cartões do CIC, Carteira de Trabalho ou de Identidade. Esta autorização será 

dada l ;;em inlerferência oll constrangimento e a revogação é permitida a qualquer 

momento. 

A Receita Federal e os órgãos de identificação e de emissão de 

Carteira de Trabalho encaminhario, mensalmente, ás Secretarias de Saúde, o cadastro de 

doadores. Estas repassarão as informações ao Ministério da Saúde .. 

23 
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Os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos poderão 

doar b'Tlltuitamente e pOSI morlem, desde que nos respectivos termos conste a 

concordância dos pais ou responsáveis legais. 

Outro Projeto apensado é o 771, de 1995, do Deputado Marconi 

PeriUo, que "concede estímulos especiais às pessoas que doarem em vida, órgãos possíveis 

de serem transplantados, quando da sua morte, com o propósito de restabelecer funções 

vitais à saúde". Esta iniciativa prevê estímulos concedidos pela União para as pessoas 
flsicas que consentirem em doar, posl morlem, órgãos para fins de transplante. 

Documento comprovante de doação, a ser fornecido pela União, será mantido entre os 

documentos do doad(}r. A União organizará registros e c~tros destas doações, aos quais 

todas as instituições e pessoas interessadas terão acesso. Assegura-se aos doadores a 

prioridade no atendimento à saúde nas unidades do Sistema Único de Saúde, e prioridade 

em programas sociais, mediante requerimento. No caso de utilização dos órgãos para 

transplante, a familia requererá à União o custeio das despesas adicionais de 

hospitalização e serviços funerários decorrentes da doação. Estes beneficios são aplicáveis 

às doações posl morlem por decisão dos familiares responsáveis. O cálculo destes valores 

será feito segundo a tabela do Instituto Nacional de Seguridade Social. Apenas equipes 

médicas com capacidade técnica comprovada, em instituições autorizadas, poderão 

realizar a retirada ou o transplante. Serão observados os critérios do Conselho Federal de 

Medicina na constatação da morte, sendo vedado ao médico pertencente à equipe de 

transplantes participar do processo de diagnóstico da morte ou de suspensão dos meios 

artificiais de prolongamento da vida do possível doador. Determina-se que a União 

divulgue periodicamente 'fatores primordiais e indispensáveis à doação de órgãos a serem 

traitsplantados. 

O último dos Projetos a respeito é o 70 I, de 1995, do Deputado 

Adhemar de Barros filho, que "dispõe sobre as condições e os requisitos que facilitem a 

remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, e dá outras 

providências". Esta proposição determina que todas as operações de remoção e transplante 

de órgãos humanos sejam realizadas exclusivamente em hospitais públicos ou privados, 

sob a responsabilidade de um médico habilitado. O Ministério da Saúde autorizará, 

registrará e inspecionará os centros. de transplante, sendo que os centros já autorizados 

continuar.ão funcionando desde que cumpram as determinações da Lei no prazo dado de 

180 dias. Permite a todas pessoas vivas doar sangue e outras substâncias regeneráveis, 

desde que atendidas as recomendações médicas. A doação de órgãos ou substâncias não 

regeneráveis é permitida entre parentes até o terceiro grau, com compatibilidade genética 

e sendo o doador maior de idade e capaz. São proibidas as doações que acarretem risco de 

diminuição grave e permanente da integridade fisica e da saúde do doador. O médico 

responsável pel~ transplante é obrigado a informar ao doador e ao receptor os riscos, 

contra-indicações e efeitos secundários causados pela operação, bem como os cuidados e 

tratamentos posteriores ao procedimento. As doações pelos menores de idade serão 

autorizadas pelo pai, mãe ou responsável, e anuência de médico independente do hospital 

onde será realizado o transplante. Está prevista a autorização expressa, preferencialmente 

escrita, diante de testemunhas, tanto do doador quanto do receptor. A autorização do 

doador ou de seu representante legal é revogável a qualquer ~oment? antes da opi:ra~ão. 

Da mesma forma que o Projeto do Senado, considera doador potencial toda pessoa 

residente no País, exceto aquelas que fizerem constar manifestação em contráriJ nos 

documentos de identidade. A requisição de novo documento, r~gistrando a qualidade de 

não-<ioador s.erá concedida a qualquer tempojl sem ônus para o soliJitante. Os menores e 

incapazes poderão registrar a opção por não doar r través de seus rel?resentantes legais. O 

médico responsável pela remoção dos órgãos deve lavhtr documento que mencione os 
\ 

,I ) 
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dados do doador morto e a inexistência de registro de não-doador quando da consulta à 

Carteira de Identidade. Este documeJlto terá três vias, uma entregue' aó parente mais 

próximo do doador morto. A segunda será arquivada no centro de traJ\Splante e a terceIra, 

enviada ao Ministério da Saúde para registro e estatlstica. Os mortos não identificados 

serão considerados doadores, salvo quando as circunstâncias demonstrem'o contrário. As 

remoções de órgãos serão feitas de maneira a evitar mutilações o · 'Üissecções que não 

forem indispensáveis para a retirada e utilização de tecidos 'ou' t>rgãos: ou 'as que 
~J; 

prejudiquem a autópsia, nos casos em que ela estiver indicada. Neste caso, o médico deve 

relatar por escrito toda observação que complementar o relatório d~ ~~ó~sia. 
, '~l 

O Projeto em apreciação submete ainda a traJ}sfusão de sangue e 

derivados, a doação de esperma e a transferência e manipulação de embriões e a colheita 
• •• de órgãos para fins cientificos aos termos e penas propostos, obedecidas as condições dos 

estabelecimentos segundo determinarem os regulamentos subseqüente~. Prevê, ainda, a 
, -

realização de campanhas de esclarecimento e de incentivo á doação por parte do 
• 

Ministério da Saúde, além de informar sobre a possibilidade do cadastramento como 

não-doador. As Secretarias de Segurança Pública e demaIs entidades autorizadas a emitir 

cédulas de identidade deverão registrar gratuitamente' a qualidàde d~ não-doadores, 

independente da publicação do regulamento da Lei. O comércio de órgãos humanos é 

considerado crime hediondo, inafiançável e imprescritivel, sendo previstas penas de prisão 

de 5 a 10 anos e multa de cem mil a quinhentos mil reais para os infratores. A punição 

para o médico que remover órgãos de pessoa não-doadora será sujeito a pena de prisão de 

2 a 5 anos, e da cassação da licença para exercício profissional. Para o mesmo crime, a 

instituição onde ele ocorrer será punido com multa de trinta mil a cem mil reais e 

indenização de cinqüenta mil a duzentos mil reais para o parente mais próximo da pessoa 

nã<Hioadora cujo órgão tenha sido removido. 

A apreciação de todas estas proposições será feita por esta 

Comissão de Seguridade Social e Família e pela de Constituição e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Em nosso país, o impulso para a realização de transplantes foi 

dado em 1968, com a realização do primeiro transplante de coração. A partir dos anos 80, 

com a introdução de drogas imunossupressoras, cresceu o número de operações realizadas 

e a demanda pelo procedimento. Por exe'Tlplo, estima-se que cerca de cinco mil casos 

novos de insuficiência renal swjam, por ano, no Brasil, a grande maioria deles 

necessitando de transplante. 

A relevância do tema toma-se patente de forma inegável pela 

abundância de iniciativas que tratam da mesma matéria, algumas delas com enfoques 

diversos, mas com uma finalidade única, que é obter um maior número de órgãos para 

suprir aos receptores, e disciplinar o sistema, organizando-o de forma a tomar mais ágil o 

processo de identificação de possíveis doadores, de receptores e de possibilitar a 

realização de transplantes com fluidez maior do que a que se observa hoje em dia. 

A dificuldade em fazer transplantes em nosso país resulta de uma 

associação de todos estes fatores: falta de doadores, possivelmente por falta de 

informação, falta de equipes e de infra-estrutura institucional, e desarticulação/entre quem 

capta os órgãos, quem deles necessita e quem realizaria os transplantes. Nosso parecer 

abordará todos os pontos críticos de maneira a procurar sanar estes entraves. A maior 

conscientização que se intenta obter enquanto se organiza o sistema provavelmente 

resultará no desejado incremento da oferta de órgãos. 
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Entretanto, no disciplinamento desta matéria, alguns cuidados 

devem ser tomados para que não se interfira na esfera de competência do Poder Executivo 

ao se propor a regulamentação desta atividade. 

Assim sendo, examinaremos as proposições em pauta. O primeiro 

Projeto, oriundo do Senado Federal, apresenta o resultado de uma protjlOda discussã~ j: a 

fusão de três iniciativas daquela Casa. Ao nosso ver, representa uma legislação abrangt;n!e 

e completa, que abarca todas as peculiaridades do assunto, tanto da área da saúde q~to 

da área penal e administrativa Porém, além de caberem algumas observações ao texto, 

julgamos importante associar a ele algumas das determinações consúpltes do PL 7p I. PQr 

este motivo, optamos por apresentar um Substitutivo, inclusive para organizar melhor as 

mudanças propostas. 

Um dos primeiros reparos a ser feito neste Projeto. está 

relacionado ao art. 2°, que prevê a autorização pelo órgão de gestão naci~~1 do ~istema -

o Ministério da Saúde - para estabelecimentos e equipes médico-cirúrgicas que realizem 

transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano. No entanto, a 
previsão do arcabouço sanitário atual estabelecido na Lei 8.080, que privilegia a 

descentralização das ações e serviços de saúde é: 

"Art. 17. À direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS 

compete: 

, , 

IX - identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir I , " 

sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e regional". . ': ' .. : -.' 
Com certeza, estes centros de transplante constituem unidades de 

referência, e estão enquadrados nesta atribuição, especialmente por constituírem itens de 

programação regional. No que diz respeito às ações e serviços de saúde, a competência da 

direção nacional do Sistema Único de Saúde é "acompanhar, controlar e avaliar as ações e 

os serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais", e isto vem 

funcionando até agora no que conceme a transplantes. 

Entretanto, para o pleno cumprimento da Lei Orgânica de Saúde e 

do próprio texto constitucional, o gestor estadual deve assumir esta atribuição, estudando 

a forma de, no futuro, compartilhar esta tarefa com aqueles municípios que forem 

absorvendo a desejada integralidade das ações de saúde. Neste sentido, alJeramos a 

redação do artigo mencionado. 

A realização de exames nos doadores em consonância com a Lei 

7.649, de 1988 pode ser válida no momento atual. Porém, com a evolução das descobertas 

da ciência, seguramente serio identificados outros tantos testes a reaiizar num futuro 

breve. No entanto, o texto menciona igualmente a obediência a outros Regulamentos do 

Poder Executivo, estes, com certeza, instrumentos mais ágeis e apropriados para expressar 

estas exigências. Desta maneira, apesar das Portarias Ministeriais serem suficientes para 

disciplinar a questão por poderem acompanhar mais prontamente as descobertas e avanços 

científicos, não há por quê rejeitar o enunciado como se apresenta. 

O art. 3° prevê o encaminhamento dos relatórios com nomes dos 

pacientes receptores apenas ao gestor estadual do Sistema Único de Saúde. No entanto, 

acredit~ que, como órgão central, responsável pela organização do sistema, o nível 
, , 

nacional deve ser informado periodicamente do andamento dos trabalhos de do~~_o, 

captação e ,transplantes. Desta forma, incluímos a notificação ao órgão de direção nacional 

como forma de acompanhanlento e avaliação. Por outro lado, o encaminhamento apenas 

dos nomes dos receptores pode não ter interesse para nenhuma destas esferas. Acredito ser 

preferfvel deixar o conteúdo das informações requeridas, bem como o estabelecimento da 

periodicidade do seu envio a critério dos gestores do Sistema Único de Saúde, nas 

disposições regulamentadoras. Deste modo, modificamos a redação do § 2°. 

j I • 



Da mesma maneira, adequamos o § 2°. do art: 22 propondo como 

penalidade para a reincidência em não enviar relatórios anuais ao gestor estadual do 

sistema, a desautorização, aplicada, porém, pelo mesmo gestor. " . 

O anigo 4° estabelece que toda pessoa é dilaaora em potencial, , , 
salvo manifestação expressa em sentido contrário. Diversas discussões já foram 

, .. ~ 
levantadas a respeito desta apropriação do corpo ou de partes dele"pelá Estado. Muitas 

manifestaç&$ a respeito da inconstitucionalidade desta doação ~~mpulsória já foram 

assinaladas, e são inteiramente pertinentes, uma vez que esta obrigá'ção é uma afronta à 

liberdade individual garantida pela Constituição. Acredito que a dIspoSição voluntária 

ainda é a melhor forma - e a mais democrática - de encorajar as doaçÕes. A estruturação 

decorrente do implementar o disposto na lei, com a organização das centrais de captação e 

transplantes, aliada à conscientização alcançada pelas campanhas de esclarecimento, 

provavelmente serão suficientes para o aporte adequado e espontâneo d~ órgãos. 

Quanto a este ponto específicO, favoreço inclusive àquelas pessoas 

que não sabem, ou ainda não tiveram tempo bastante para amadurecer e 'adotar tal ou qual 

postura Por este motivo, a primeira alteração que apresento é prever a inscrição na 

Carteira de Identidade ou de Motorista da posição "sem definição", que poderá ser revista 

e alterada a qualquer tempo, a pedido do cidadão, além das opções de ser ou não doador 

de órgãos. Esta indicação começará a ser gravada nestes documentos, quando tirados pela 

primeira vez, no prazo de trinta dias. São propostas ainda outras mudanças neste artigo, 

que derivam de sugestões dos outros Projetos. 

Deve ser feito um reparo ao proposto no art. 9°. quanto à 

exigência do grau de parentesco entre doador e receptor. Propõe-se 'a ampliação deste 

leque para incluir cônjuges e parentes até o terceiro grau, como proposto pelo PL 701 e 

adotado no texto do Substitutivo apresentado. 

A questão da propaganda, abordada no art. 11 , parece-nos por 

demais rigorosa. Por este motivo, eliminamos a proibição de apelos públicos para doaçãó 

de tecidos ou para arrecadação de fundos para financiai transplantes ou enxerto em 

particulares. Estes casos são muito freqüentes, conduzidos principalmente por parte de 

famílias, e poderiam sujeitar os infratores, pessoas, na maior parte das vezes, 

bem-intencionadas, a multas. São mantidas, entretanto, as campanhas de esclarecimento e 

de incentivo à doação de órgãos pelo Poder Público. 

A criação de centrais de notificação e captação de órgãos é 

essencial para o bom funcionamento do sistema. No entanto, enquanto elas não estiverem 

suficientemente estruturadas, ou na sua ausência, incluímos a possibilidade de encaminhar 

a notificação à Secretaria Municipal de Saúde, e, se ela também não existir, à Secretaria 

Estadual de Saúde, 

As demais previsões são passíveis de aprovação, tendo sido a elas 

feitas algumas modificações, algumas derivadas das demais propostas apensadas, que 

discutiremos a seguir. 

Quanto ao PL 639, a intenção de organizar o Sistema de Doação 

de órgãos é uma iniciativa essencial para estruturar o sistema de transplantes. Entretanto, 

algumas determinações da forma com que foram expressas são inócuas ou jà foram 

apresentadas no primeiro projeto analisado. A matéria resume-se a prever as formas de 

incluir em diferentes documentos a declaração favoràvel a ser doador de órgãos. A 

determinação conseqüente é que a relação de doadores seja encaminhada mensalmente à 

Secretaria de Saúde, que encaminhará ao Ministério da Saúde a mesma listagem. A 

regulamentação deve ser elaborada pelo Executivo. Acredito que a ' matéria está 

adequadamente tratada no Projeto de Lei 1.579, de 1996. Da forma como proposta, o 

simples envio de relação de doadores às Secretarias e ao Ministério não implica no 

2·7 
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estabelecimento de ulll' sistema funcionante, que possibilitará a imediata conexão entre 

uma morte cerebral recém-detectada e um receptor. A estruturação de centrais de cáptação 

de órgãos. assim como a obrigatoriedade da notificação destas mortes cerebrais estão 

melhor estabelecidas no primeiro Projeto. O voto é contrário à sua aprovação. 

I Quanto ao PL 771 , de 1995, acreditamos que a concessão de 

estímulos especiais aos doadores encoraja a doação de uma maneira equivocada. A 

garantia de preferência no atendimento nas unidades do Siste~a Único de Saúde contraria 

o princípio de acesso universa ' e igualitário previsto na Constituição e a proibição de 

privilégios de qualquer natureza na assistência à saúde constante da Lei Orgânica. Doar 

órgãos deve ser uma opção livre de qualquer fator de estímulo. As demais disposições do 

Projeto foram contempladas na proposição com precedência. Por estes motivos, somos 

contrários à sua aprovação. 

O último dos Projetos de Léi aPtn·sados é o de número 70 I, de 

1995. Alguns reparos cabem ao texto, que apresenta vários pontos em comum com o 

primeiro. Inicialmente, ressalto que é mais apropriado tratar-se com equipes habilitadas do 

que ~m aPenaS " wfi 'profissional médico como responSável pelo procedimento. 

Acreditamos desnecessária a permissão constante do art. 4°. São proibidas as doações que 

acarretem diminuição grave e permanente da integridade fisica e da saúde doador. No 

entanto, não são previstas penalidades para a infração. Isto é feito com propriedade pelo 

PL 1.579, de 1996 . 

. A lavratura de documento em três vias, tratando do ato do 
I 

transplante, encaminhando uma via para os parentes do doador, outra para o Ministério da 

Saúde e outra para o arquivo da instituição, disciplina e uniformiza as condutas . 

Entretanto, acreditamos mais apropriado que a regulamentação da Lei discipline os 

modelos, tipos de informação e fluxo destes dados, como proposto no Substitutivo. A 

manifestação escrita de doação é precaução importante, assim como a prC!Sença de 

testemunhas. A possibilidade de revogar a doação a qualquer momento representa uma 

segurança para a tranqüilidade dos doadores vivos. Estas duas previsões podem ser 

incorporadas ao texto final do Substitutivo al?resentado. Em vista desta mudança no artigo 

9" alterar o disposto no artigo 2°, que relaciona os documentos a serem arquivados, 
• I 

tivemos o cuidado de compatibilizar as duas posições no novo texto. 

Este Projeto tem ainda o mérito de agravar as penas para comércio 

de órgãos, considerando-o crime hediondo, inafiançável e imprescritível, e prevendo pena 

de maior duração. Acolhemos a sugestão no Substitutivo. 

Por outro lado, diante da dificuldade do estabelecimento de 

valores de multas em termos de dias-multa, acredito ser preferível propor a aplicação de 

multa.. a ser arbitrada pelo juiz em valores correntes. O mesmo foi feito para as demais 

sanções pecuniárias previstas. Optamos por mencionar apenas a multa nas condutas em 

que ela for aplicável , inclusive pelo pequeno valor que representam estes dias-multa, e, 

em especial , pela polêmica em curso a respeito da vinculação de valores ao 

salário-minimo. Acredito que, em havendo necessidade, a uniformização destes valores 

para efeitos judiciais será feita pela próxima Comissão de mérito. 

A aplicação do disposto na Lei a procedimentos como transfusão 

de sangue e doação de esperma pode complicar procedimentos realizados em grande 

número e de forma rotineira. 

Desta maneira, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 1.579, 

de 1996 e pela aprovação parcial do Projeto de Lei 701, de 1995, nos termos do 



I 

Substitutivo anexo, e pela rejeiç!o dos Projetos de números nl, de 1995 e 639, de 1995, 

apensados. 

Sala da Comissão, em t de )S de 1996 . 

c 
Deputado Carlos Mosconi 

Relator 

, , 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEl N° 1.579, DE 1996 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPITUWI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo 

humano, em vida ou poSI morlem, para fins de transplante e tratamento é pennitida na 

fonna desta Lei. 

Parágrafo único. Para efeitos désta Lei, não serão compreendidos 

entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o espenna e o óvulo. 

Art. 2° A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público 

ou privado,' e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente 

autorizadas pelo órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no 

doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos 

para triagem de sangue para doação, segundo dispõem a Lei nO 7.649, de 25 de janeiro de 

1988, e regulamentos do Poder ExC?Cutivo. 

29 
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CAPiTUWII 

DA DISPOSiÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 

PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada 1'0.1'/ mor/em de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico 

de morte encefálica, coristatada e registrada por dois médicos não participantes das 

equipes de remoção '" e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e 

tecnológicos definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ I ° Os prontuários médicos contendo os resultados ou os laudos 

dos exames referentés ao's diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de 

que tratam os arts 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos: 5°, 7", <)O, §§ 2°, 4°, 6° e 8"; e 

lO, quando couber, e detalhando oS 'atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, 

serão mantidos nos arquivos das institúições referidas no art. 2° por um periodo mínimo 

de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão relatórios ao 

órgão gestor estadual dO.Sistema Único de Saúde, que encaminhará os dados consolidados 

ao gestor nacional do sistema, de acordo com o disposto na regulamentação desta Lei. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família 

do falecido no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° São consideradas doadoras as pessoas que fizerem constar 

da Carteira de Identidade ou da Carteira Nacional de Habilitação a expressão "doador de 

órgãos ou tecidos". 

§ 1 ° Será gravada, de forma indelével e inviolável, na Carteira de 

Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação, a opção por uma das alternativas: 

"doador de órgãos ou tecidos"; "não-doador de órgãos e tecidos"; "sem definição". 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo 

o território nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, 

decorridos trinta dias da publicação desta Lei para os documentos tirados pela primeira 

vez. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira 

Nacional de Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá 

manifestar sua vontade de doar ou não tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, 

comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito para 

proceder à gravação da sua opção. 

I 
. § 4° A manifestação de vontade feita na Carteipl de Identidade ou 

na Carteira de Habilitlfção poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se, 

no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso d,e dois ou mais documentos legalmente válidos com 

opções diferentes quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja 

emissão for mais recente. 

\ 
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Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo de pessoa juridicamente in~paz poderá ser feita , desde. que permitida 

expressamente por ambos os pais ou por seus responsáveis legais. 

Art. 6° É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo de pessoas não identificadas. , I 

Art. 7" A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito 

por força de lei à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do 

médico-legista e citada em relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de 

óbito em decorrência de causa mal definida c;>u de outras sitpaç~s nas quais houver 

indicação de verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou 

partes de cadáver para fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada 

após a autorização do patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela 

investigação e citada em relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será 

condigJlllf1lente recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais 

para sepultamento. 
• I ... 

CAPITULOm 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO .. 

Art. 9" É permitido à pessoa juridicamente capaz dispor 

gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio corpo vivo para fins de trans~lante 

ou terapêuticos. 

§ l° A permissão prevista no caput deste artigo limita-se à 

doação entre cônjuges e parentes até o terceiro grau. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo 

anterior somente poderà ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a 

critério do juiz, o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida no caput deste artigo 

quando se tratar de órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja 

retirada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua 

integridade, não represente grave comprometimento de sua aptidões vitais e saúde 

mental, não cause mutilação ou deformação inaceitável e corresponda a uma necessidade 

terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ .4° . O doador deverá autorizar preferencialmente por escrito e 

diante de testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da 

retirada. 
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§ 5°. A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos 

responsáveis legais a qualquer momento antes de sua concretização. 

§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade 

imunológica comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, 

desde que haja consentiroento de ambos os pais ou responsáveis legais, autorização 

judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde. 

§ 7" É vedado à gestantç 'dispor de tecidos, órgãos ou partes de 

seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 

transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do 

próprio individuo, registrado em seu prontuãrio médico ou, se ele for juridicamente 

incapaz, de um de seus país ou responsáveis legais. 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento 

expresso do receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do 

procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente 

incapaz ou cujas condições de saúdç ilT!peçam ou comprometam a manifestação válida de 

sua vontade, o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou 

responsáveis legais. 

Art. li . É proibida a veiculação, através de qualquer meio de 

comunicação social, de anúncio que configure publicidade de estabelecimentos 

autorizados a realizar transplantes e enxertos, relativa a estas atividades. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do 

Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de 

comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a 

partir da vigência desta Lei e de estimulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois 

anos, contado da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do 

Sistema Único de Saúde, centrais de notificação e captação de órgãos, com a finalidade 

de, nas suas respectivas áreas de jwisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, 

órgãos e partes de corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e 

manter uma lista única de pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos , 
bancos de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, entre outras competências definidas 

nos termos do parágrafo único. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão 

nacional do Sistema Único de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de 

cento e oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 
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Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, 

notificar à central de notificação e captação de órgãos da unidade féderada onde ocorrer, o 

diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles !ltendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central de notificação e 

captação de órgãos, a notificação deverá ser feita á Secretaria Mín\icipal de Saúde, e, na 

falta desta, à Secretaria Estadual de Saúde. 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

SeÇão I 

Dos Crimes 
.. 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou 

cadáver, em desacordo com as disposições deSta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 10 Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa ou por outro motivo torpe: 

Pena: reclusão, de três a oito anos, e multa. 

§ 20 Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o 

ofendido: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias; 

11 - perigo de vida: 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa. 

§ 30 Se o crime é praticado ' em pessoa viva, e resulta para o 

ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

11 - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

I 
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v -aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa . 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo 

huiniulo, sob qualquér pretexto: 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

. , ' § 1°. Os crimes definidos no caput são considerados cnmes 

hediondos, inafiançáveis e imprescritiveis. 

§ 2°. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

<lIi àufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto uíilizando tt!cidós; órgãos . , . 
ou partes do corpo humano de quem se tem ciência terem sido obtidos em desaCordo com 

os dispositivos desta Lei: 
, 

Pena - reclusãó', de um a seis anos, e multa. 

. , Art. 17. . Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do 

'corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidas em desacordo com os dispositivos 

desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o 

disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-Ihe aspecto 

condigno para sepultamento, deixar de entregaI' ou retardar sua entrega aos familiares ou 

interessados: 

disposto no art. 11 : 

I 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
) 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o 

Pena - multa. 
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SeçãoD 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso d~ crimes previstos nos arts. 14, IS, 16 e 17, o 

estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderio ser 

desautorizadas temporária ou pennanentemente pelas autoridades competentes. 

§ I ° Se a institui~ é particular, a autoridade competente poderá 

multá-Ia e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou 
• .' • I ., J 

definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por investimentos . ,) " .. 
realizados. 

. ., ,. 
§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer 

contratos ou convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos 

oriundos de instituições governamentais ou daquel{lS çm que o .~tado é acionista, pelo 

prazo de cinco anos. 

. . ~ ~ ~ , 

Art. 22. As instituições que deixarem de mànter em arquivo 
~ .-. 

relatórios dos transplantes realizados, confonne o disposto no art. 3°, § 1°, ou não 

enviarem os relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do 
, ., I • I • 

Sistema Único de Saúde, estão sujeitas a multa. . . .. •• 
. . 

§ 1° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que 

deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 
•• I" • I , • 

§ 2° Em ClI$O de reincidência, além de multa, o órgão de gestão 

estadual do Sistema V~ico ~e Sailde .pode~ deteTJ!Úllar a desautofi~o temJl')rJria ,ou 
pennanente da instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. S9 da Lei nO 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, a empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com 
o disposto no art. 11. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 2S. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente 

a Lei n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 1993. 

SaJadaComissão,emb de <? de 1996. 

~~~,---Uêputa~os Mosconi --ReI.tor 
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Ref. : Complementação de Parecer 

Na reunião ordinária de hoje, acolhendo sugestões, 
modifiquei o artigo 5° do meu Substitutivo apresentado, que passa a ter a seguinte 
redação: 

., . , 

Art. 5° A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoa juridicamente incapaz ou da que se houver declarado "sem definição" na 
Ca!1eira de Identidade ou na Carteira de Habilitação poderá ser feita desde . que 
permitida expressamente por ambos os pàlS ou'por seus' t'esponsávei~ legais. ' ., \, 

Sala das Comissões; L I de agosto de 1996. . . , 

, , 

\ .. 
~. .. . , . .. -~. 

. - ) , .. " 

III - PARECER DA COMISSÃO 
I "; I r •• , , 

. , 

A Comissão de Seguridade Social e 'Famflia, \ ém reunião' 
or9i:n,á,r(a. realizada hoje, opinou 'unanimemente· pela aprovaÇão '· do .' 
Projeto de Lei nO 1.579/96, e :parCialm~nte ao' êle 'no' 701/95,· apen'sa'do', ' 
com substitutivo, 'e pela rejeição dos Projetos de lei nOs 639/95 e '7'71/9'5'," \ 
apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado Carlos 
Mbsconi. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: ' , 
. , 

, , I , 

Eduardo Mascarenhas, Presidente; Arnaldo Faria de Sá, ' 
Vice-Presidente; Avres da Cunha, Ceci Cunha, Fernando.GonçalYes, Jair 
Soares, Jonival Lucas, José Tude, Antônio Joaquim Araújo, Augusto 
Viveiros, Laura Carneiro, Armando Abílio, Darcísio Perondi, Lídia 
Quinan, Saraiva Felipe, Adelson Salvador, Eliseu Padilha, Laíre Rosado, 
Pedro Yves, Alcione Athayde, JofranFrejat, José Unhares, Luiz Buaiz, 
Nilton Baiano, 'Márcio Reinaldo Moreira, Canos Moscani, Cipriano 
Correia, Márcia Marinho, Rommel Feij6, Elias Murad, Jovair Arantes, 
Humberto Costa, José Augusto, Marta Suplicy, Tuga Angerami, Cidinha 
Campos, Agnelo Queiroz e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, 21 de agosto de 1996, 

fd-tz{k lo l-!lA- c fk-e ~ Lt 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS ? 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO - CSSF ,. , 
: ... .... 

, , , 
.. "Qi~põe ,s,obre a rl~n;lO~O d.e órg,ãos, ' . 

tecidos e partes do corpo humano para . 
fins de transplante e tratamento e dá 

. outras provjdêr:l.cias" ',' I _. • • 

. . ,. .. . . :, I).'" ) ' 
, ,. I • • , f - . - , . ' - . . .. .. . . 

O CONq~~$S.O N~CION,At.: de~.reta: . I I •• \ I , ." . . 
• , l' " t ' 

, . CAPíTULO J _. 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 1 ° A disposiç&o gratuita de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, em vida ou . post mortem, para fins de 
tránsplante e tratamento.e 'pérmifiêla fia. fprma. desta Lei. 

I' ' . 
Parágrafo único. Para efeitos desta Lei , não serão 

compreendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o sangue, o 
esperma e o óvulo. . .. .. , " , . ' _ .. 

, . ., I • \ , 

Art. 2° A realização de transplantes ou enxertos de 
terc!qos, órg~?s .o,u pa(1e~ qo ~9rp,o, ~1,J1"1~l1q S9 .poderá , ~er realizada por 
estp~lec,imento de. saúde, púbUco Ou . privadQ, e por equipes 

_. " ,. .. "" ~ .o .. . It~ •• ~~' ~, i " •• ~. ,.~ t 

médiço-,c!rjúrglcas .-de ~e,rt;loç~o . e . ~rGtlJspl~9~~ previ.ameote aut~rjz;~~~ 
pelQ. órgão de gestão e~t?dual40- ,Siste.rl)<;l .l{l'!.i~ de SaúSie j • '.' I • 

, . . . . ~ . .. . . , . 
.. I , l. ' 

Parágrafo único. A realização de transplantes 0\.1 : : 
enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser 
autorizada após a . realiz~ção ,. ):\o -doador, de.tQdos os te~tes. d~em 
para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para J!fpgeÇIÍ de 
saA~fue para dôaçâoi seQundo ·dis~õem a 'l.:ei l1° 7.649, de 25.de janeiro 
de 1988', e regulamentos .dO poder'Executlvo.. . . 

. . . , , ••• I 

, ' . ... 
. , CAPíTULO 11 . ' 

DA DISPOSiÇÃO PC?ST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 
PARTES 00 CORPQ HUMANO 'PARA FINS DE TRANSPLANTE 

, • , • • • I • .' •• • 

. , 

Art. 3° A retirada post môrtem de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano destinados a transplante ou tratamento deverá 
ser precedida de diagnóstico de morte encefálica, constatada e 
registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção 
e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos 
definidos por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1° Os prontuários médicos contendo os resultados 
ou os laudos dos . exames referentes aos diagnósticos de morte 
encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts 2°, parágrafo 

• 
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únicp; 4° .e, s.!3u,s parágrafos: 5°, 7°, 9°, §§ 2°, 4°, 6° e 8°; e 10, quando 
couber, e detalhando os atos' ci(úrgiCQs relativos aos transplantes e 
enxe,rtQs, s,e.r~$?'"mantidos n0S a~ql:J~VOS das instituições referidas 'no art. 
2~ por um pe(ÍGeo,mínimo de cinco anos, 

". -" .. ~: . § 2° As 'instituições: referidas rio art. 2° enviarão 
, . " relatórios ao"orgão gestor'éstadual do' Sistema Único '-éft, Saúde, que 

encaminlíára: os' dados 'COí1soiidados 'a'o gestor nacionál do sistema, de 
. acordo com 9 ,di~posto n,a ~e.9.ulamentação ~~sta Lei. 

.~ '" • • ~ • .IJ f __ .• _ . 

" .', ' " ,. ". " (, § 3° .' Será ' admitida ' à présença ' de médicO de 
confiança da família do 'falecido m;' 'ato da cOmprovaçâó e' àtestação da 
morte encefálica. 

Art. 4° São consideradas doadoras as pessoas que 
fizerem coostÇlf d.a Cqrt~ir~ de I'déntídade ou da Carteira Nacional de 

: : ' Hapllítaçao a' éxp'ressão "dóádo'r d'ê' órg'ãos' olriécidos'~ . '~ :' ~ ' " :', 
, , ... ' , . . ,'; ' § 1 ° Será gravada, de' (orma indellNel e' inviolável, na 

Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação. a 
.. .. ppçã~ . pO!. .un:a das , alternativas: "çloaçlpr . de órgãos J>~CidOS"; 
, , . ' ''não-doad,or d~ 6fgãos-e lecidos"; '''sem definição". / ->/ 

• ~ • \ \ • • , . j \ .' • ~ •••• • ' .. ~ ," •• • • \ • \. \ I j " • • 

§ 2° A gr.av.ação ,de ,que trata este: ,al1i99 será 
obrigatória em todo o território nacional a todos os órgãos de 

, , , , '.id~tificaçã0:9ivil e departamentos de trânsito" decorridos trinta dias da 
publicação.desta Lei para osqocu,I'D~~~o,stirados p~la primeira vez. 

§ 3° O portador d~ Carteira de Identidade Civil ou de 
, , , ,Carteira N;;tci~nal de Hal3i1itação emitidas até a data a que se refere o 
. " Ii',ar.ágrafo , anterior poderá manifestar , ~1.I~ , vqnt~çle, , ~e . dO,ar: ·ou não 

tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, .comparecendo ao 
, , " ' órgão oficial de identificação civil ou depart~mento de trânsito para 

proceder à gravação d~ s.u~ QP~o, ' , , , , , 
. , , 

§ 4° :A manifs!)taçã,o, de vontade feita na Carteira de 
, ',' lçfentidade ou na Carteira de Habilitação. poderá ,s,er , r.~formlrllada a 

, , , , qualquer momento, registrando~s,e" ,no qqcumen~o. ,a ',nova declaração 
, , ,', d~ vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos 
legalmente válidos com opções dif~r~ntes qua~to à condição de doador 
ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente. 

Art, 5° A remoção post mortem de tecidos, 6rgãos ou 
partes do corpo de pessoa juridicamente 'incapaz ou da que se houver 
declarado "sem definição" na Carteira de Identidade ou na Carteira de 
Habilitação poderá ser feita desde que permitida expressamente por 
ambos os pais ou por seus respo"sáveis legais. 

Art. 6° É vedada a remoção post Imortem de tecidos • 
órgãos ou partes do corpo de pessoas não identificadas . 

Art. 7° A remoção de tecidos. 6rgãos ou partes do 
cadáver sujeito por força de lei à necr6psia somente poderá ser 
realizada após autorização do médico-Iegista e citada em relat6rio de 
necrópsia, 



Parágrafo úniCo. No caso de morte sem assistência 
médica, . de óbito em decorrê'n'ciá de causa mal définida ou de outras 

· situaç6'es·~as , quais houver indicação de ,verificação d~édica 
da morte, a remoção de tecidos, õrgãos ou partes d~~er Rira fins 

, ,<;1~ , tr~nspla~te ,Oll ter~p'~uti,~ sprnente poderá ser realizada após a 
al,lto.rização qo patologista ,de serviço de v~ri~cação de . óbito 

•• J \. • .' •• • ••• ' f , " 

responsável pela investigação e citada em relatório de necrópsia, . . .. . . I.. . I , 

Ãrt. 'ào ApÓs a retirada de partes do corpo, o dtétáver 
será .. condign~rl)~r:'t~ .. reco,:"posto e ~I)t!egue aos parentes do morto ou 

. • . $~~ responsáveis legais para sepulta~e~to. 

. . , . • • .. I • • 

< ' ' . ", ' . .' •• • ••• • 'CApit\JLO 111 
DA DISPOSIÇÃO .DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO.ÇO.RPO 

. . HUMANO VIVO pARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO. . .. .. , 
. 

• • I " 

•• • •• I 

. . .. ' . ' '.' '. , ~~. ,:9~ ' .' . ~. P~~.it!~o à pessoa j~ridicameríte çapaz 
dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio cóÍ'pO vivo 

, , ' para fins de ttànsprante ou tei'àPêutieos. .. ..: ~ . . , ~ . . . , ..... . 
" ., I ' • . I . I •• " • .•. ' § .1.0. A permissão prevista no caput deste artigo 

limita"se à doação' entre cônjuges e parénfe's até o terceiro grau. ' . 

, .,. . . , . . , . § . 2°" . Qualqúer doação entre pessoas não 
• .' < relacionaaas .'rio parágrafo ' anterior 'somente poderá ser realizada 

.. , 'medrante ' prévià ' 'autorização . jlJdiciál, ouvido, a critério do 'juiz, o 

. , . lJIínistério'Públieo: . . 
,. . • '. . . '§ 3° . Só é permitida '8 doação referida no caput deste 

artigo quando se tratar de órgãos' duplos, de partes de órgãos, tecidos 
ou partes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de 

,. 'CÔntlnuar -Vivendo sem 'risco' paFEr'a sua 'integridade, não represente 
. gràVe comprometimento <ie' sua aptidôes vitais e saúde mental, não , .. , 

, . cause mutilação ou deformação inaceitável e corresponda a uma 
necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa 
receptora. 

, . 
. . .. .. § 4° O doador deverá autorizar preferencialmente por 

'escrito e diante de testemunhas, espec~~/tecido, órgão ou 
parte do corpo objeto da retirada. . . . 

, , , .. § 5°: A doação poderá ser revogada pelo doador ou 
.' pelos responsáveis legais a qualquer momento antes de sua 

. concretização. 

§ 6° O individuo juridicamente incapaz, com 
compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer doação ' nos 
casos de transplante de medula óssea, desde que haja consentimento 
de ambos os pais ou responsáveis legais, autorização judicial e o ato 
não oferecer risco para a sua saúde, 

§ 7° É vedado à gestante ' dispor de tecidos, órgãos 
ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação de 

'39 
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tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o ato não 
oferecer risco à sua saúde ou ao feto_ 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do 
consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu prontuário 
médico ou, se ele for juridicamente ,incapaz, de um de seus país ou 
responsáveis legais. 

CAPíTULO IV 
DAS DISPOSiÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o 
consentimento expresso do receptor, após aconselhamento sobre a 
excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos 'casos em que o receptor seja 
juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 
comprometam a manifestação válida de sua vontade, o consentimento 
de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis 
legais . 

Art. 11 . É proibida a veiculação, através de qualquer 
meio de comunicação social, de' an':Jncio que configure publicidade de 
estabelecimentos autorizados· a realizar tran~mery enxertos, relativa 
a estas atividades. ~ 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional , 
regional e local do Sistema Único de Saúde realizarão periodicamente, 
através dos meios adequados de comunicação social, campanhas de 
esclarecimento público dos benefícios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art, 12. O Poder Público constituirá, no prazo 
máximo de dois anos, contado da data de publicação desta Lei, junto 
aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, centrais de 
notificação e captação de órgãos, com a finalidade de, nas suas 
respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de 
tecidos, órgãos e partes de corpo humano, vivo ou morto, com fins 
terapêuticos; organizar e manter uma lista única de pacientes 
receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano, entre outras competências definidas 
nos termos do parágrafo único. 

, 
Parágrafo único. O Poder Executivo, através do 

\ órgão de gestão nacional do Sistema Único d~ Saúde, regulamentará o 
disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta dias, a contar da data 
de publicação desta Lei. 

Art. 13. É obrigatório, para todos os 
estabelecimentos de saúde, notificar à central de notificação e captação 
de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte 
encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

• 



Parágrafo . único. Quando nAo houver a central de 
notificação e captação de órgãos, a notificação deverá ser feita à 
Secretaria Municipal de Saúde, e, na falta desta, à Secretaria Estadual 
de Saúde. . , . \ . 

CAPiTULO V 

, r 
• 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRA TfVAS 
• I • r t J 

Seção I 
Dos Crimes 

1 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo 
de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos" e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido mediante paga ou 

promessa de recompensa ou por outro motivo torpe: . 

Pena: reclusão, de três a oito anos, e multa. 

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta 
para o ofendido: 

- incapacidade para as ocupações habituais, por 
mais de trinta dias; 

" - perigo de vida: 

111 - debilidade permanente de membro, sentido ou 
função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta 
para o ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

" - enfermidade incurável; 

111 - perda ou inutilização de membro, sentido ou 
função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e.tflulta. 
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§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta 
morte: 

Pena - reclusão, de ,oito 'a vinte anos, e multa. 

, I Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes 
do corpo huma'!9, sob qualquer pretexto: . I • 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa. 

§ 1°. Os crimes definidos no caput são considerados 
crimes hediondas, inafiançáveis e impr~scritívefs. 

§ 2°. Incorre na mesma pena quem promove, 
intermedeia, facilita ou aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando 
tecidos, órgãos Ç>u partes do corpo humano de quem se tem ciência 
terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 

. 
Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa . 

• Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir 
partes do corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidas em 
desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em 
desacordo com o disposto no art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

, Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe 
aspecto condigno para sepultamento, deixar de entregar ou retardar 
sua entrega aos familiares ou intere$Sados: 

Pena - detenção, de seis meses a doiS~~ / / 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em 
desacordo com o disposto no art. 11 : 

Pena - multa." , .:' .' ~ _ 
'. '-'. . ... , '-:~ ";;>~~~~'!~',::~t~' "'-~:~:::''''-­

:" " 'c Se : f·:'."~~~~:\. ..... -" . 

Das SançQe~~~m'hi~~~~i~as 

~.'- '- --

Art. 21 . No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 
15, 16 e 17, o estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas 
envolvidas poderão ser desautorizadas temporária ou 
permanentemente pelas autoridades çompetet:ltes. 

§ 1° Se a in~tin.ií.ção é particular, a autoridade 
competente poderá multá-Ia e, em .. caso de reincidência, poderá ter 
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suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, sem direito a 
qualquer indenização ou compensação por investimentos realizados. 

§, 2° Se ' a ~nstituição é particular, é proibida de 
estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas, bem como 
~e beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais ou 
daquelas em que o estado é acionista, pelo prazo de cinto 'anos. I • 

-Art. 22. As instituições que deixarem de manter em 
arquivo relatórios dos transplantes realizados, conforme o disposto no 
art. 3°, § 1°, oU 'não enviarem os relatórios mencionados no art. 30, § 20, 
ao órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúdê, estão sujeitas 
a multa. 

§ 1° Incorre na mesma pena o estàóelecimentd ae' 
saúde que deixar de fazer as notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órniU:~ 
de gestão estadual do Sistema Único de Saúde poderá det'",R15fl' Mr"1:l 
desautorização temporária ou permanente: da instituição. • 

/ 

Art. 23 . . ' S~jeita-se às . penas qo art. 59 da Lei nO 
4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa de comunicação social que 
veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11. 

CAPíTULO VI 
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

publicação. 
Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua 

Art. 25. Revogam-se as dispOSições em contrário, 
particularmente a Lei nO 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto 
nO 879, de 22 de julho de 1993. 

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 1996. 

~~ ~I/-t(tul'i 
Deputado EDUARDO MASCARENHAS 

Presidente 

/ 
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PARECER DA 

COMIssÃo DE CONSTmnçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei nO 1.579/96, da disposição gratuita de tecidos, 
órgãos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento, post mortem • 

. 
Proíbe a) veiculação de propaganda de estabelecimentos que realizem tl1llllr 

plantes ou enxertos;' b) apelo público para doação a pessoa certa; c) apelo público para arreca­
dação de fundos em financiamento de transplantes ou enxertos. 

No Capítulo V, trata dos crimes praticados através de transplantes ou enxertos, 
sendo também estabelecidas penas administrativas. 

O Projeto foi aprovado pelo Senado Federal e enviado à Câmara nos termos do 
artigo 65, da Constituição Federal. 

Reccl>ido na Câmara, o Projeto foi apreciado pela Comissão de Seguridade 
Social e Família, CSSF, que aprovou Substitutivo do Relator Deputado Carlos Mosconi. 

A p(Ímeira modificação ofertada pelo Substitutivo diz respeito à adequação do 
Projeto de Lei nO 1.579 ao estabelecido pela Lei n° 8.080, quando estabelece a competência da 
direção estadual do Sistema Único de Saúde - SUS - de identificar estabelecimentos hospitala­
res de referência e gerir sistemas públicos de alta complexidade, de referência estadual e 
regional. 

Alega que é o gestor estadual que deve assumir tal atribuição, e não o nacional. 
A alteração do artigo 3°, § 2°, visa enviar os dados ao gestor nacional do SUS, 

para que este acompanhe e avalie o trabalho de doação, captação e transplantes, propondo, 
ainda, a aplicação de penalidade, no artigo 22, quando do não-envio dos relatórios anuais, ao 
gestor estadual do Sistema. 

Modificando o artigo 4°, o Relator da CSSF, atendeu às críticas que foram ofe­
recidas contra a obrigatoriedade da doação de órgãos. 

O artigo 5° teve nova redação atendendo às sugestões de Plenário da CSSF. 
Amplia-se, na reforma do § l°, do artigo~, a relação de parentesco, para auto­

rização da doação. 
No artigo 11 , quer o Substitutivo minorar os rigores da proibição estampada na 

redação original, permitindo apelos públicos para doação de órgãos e arrecadação de fundos 
para os transplantes ou enxertos particulares. 

Passa o Relator da CSSF, a seguir, a discutir as Proposições que foram apensa­
das, culminando por rejeitar, por motivos diversos, os Projetos de nOs 639 e 771 , de 1995, e 
aprovar parcialmente o de nO 701/95 . 

É o relatório. 

n - VOTO 00 RELATOR 

A intenção dos nobres proponentes do PL 1.579/96, bem como de toda 11 so­
ciedade que quer ver a doação de órgãos regulamentada, é por demais louvável. 

O tráfico de órgãos humanos, o sequestro de pessoas para extirpação destes, 
deve ser de forma completa e cabal coibida pela lei. 

O Projeto de Lei n° 1.579, de 1996, do Senado Federal, o Substitutivo do De­
putado Carlos Mosconi, da Comissão de Seguridade Social e Familia, da Câmara dos Deputa­
dos, bem como os que lhes foram apensos, não trazem vicios de juridicidade, muito embora a 
doação obrigatória de órgãos tenha algo de inconstitucional, o que foi obviado pelo Substituti­
voda CSSF. 

As modificações propostas na CSSF são pertinentes e devem ser acolhidas, não 
se vislumbrando nelas quaisquer vicioso 

O Substitutivo da CSSF merece ser aprovado. 
Deste modo voto pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa 

do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Farnilia e, no mérito, pela sua aprovação. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade" ; técnica le­
gislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei ng 
1.579/96, dos éle h(ts 639, 701 e 771, de 1995, apensados, na forma do 

< 

Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e . Família, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Nilson Gibson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
1 

Aloysio Nunes Ferreira - PresideQte, Vicente 
Cascione, Nestor Duarte e Vicente Arruda - ViceJPresidentes, 
Benedito de Lira, Paes Landim, Régis de Oliveitá, Rodrigues 

, f 

Palma, Roland Lavigne, Vilmar Rocha, Ary Kara, De Velasco, 
Eudoro Pedroza, Gilvan Freire, Ivandro Cunha Lima, João Na­
tal, José Luiz Clerot, Robson Tuma, Adhemar de Barros Filho, 
Adylson Motta, Jair Siqueira, Jarbas Lima, José Rezende, 
Prisco viana, Almino Affonso, Danilo de Castro, Marconi Pe­
rillo, Welson Gasparini, Zulaiê Cobra, José Genoíno, Marcelo 
Deda, Milton Temer, Coriolano Sales, Enio 
tes, Cláudio Cajado, Jair Soares, Jdlio 
lar, Moisés Lipnik, Ricardo Barros, Luís 
Fagundes, Ayrton Xerez e Nilson Gibson. 

Bacci, Aldo Aran~ 

César, Magno Bace­
Barbosa, Welinton 

Sala da Comissão, em 09 de outubro de 1996 

Deputado A 
Presidente 

Centro Gráfico do Senado Federa1 - Brasília - ~F 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado HUMBERTO COSTA 

REQUERIMENTO N° , de 1996 

Requer urgência para rojeto de Lei n° 1579/96 

Sr. Presidente, 

Requeremos à Vossa Excelência, com base no artigo 155 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para o Projeto de 
Lei nO 1579/96 que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências. 

Justificativa 

O Projeto de Lei em tela visa regulamentar o disposto no § 
4° do artigo do 199 da Constituição Federal, segundo a qual "A Lei disporá 
sobre condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, tecidos e 
substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 
como coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização". 

Atualmente, inúmeros cidadãos necessitam de transplantes 
para continuarem vivendo. Não se pode mais conceber que esses mesmos 
cidadãos morram numa fila de espera, ou tenham sua esperança de vida 
diminuída por falta de legislação que regulamente e agilize o transplante no 
Brasil. 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Além disso, cabe lembrar que estão se formando no país 
vários grupos especializados na comercialização de órgãos humanos, 
principalmente de crianças, que auferem lucros com a desgraça alheia. Para 
combater essa indignidade, ou melhor barabaridade, que choca brasileiros e 
denigre a imagem do Brasil, é que pedimos urgência para o PL nO 1579. 

Líder PSDB 

Líder PT - ___ .--J:~ 

Líder PDT 

Líder PSB 

PPS 

PMN 

PV 
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Sala de Sessões, f I de março de 1996 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL 1579/96 

Dispõe sobre a remoção de órg- s, ecidos e 
partes do corpo humano ara fins de 
transplante e tratament e dá outras 
providencias. 

EMENDA MODIFICATIVA (de Plenário ) 

Dê-se ao art. 20 do PL 1579/96 a seguinte redação: 

"Art. 20
: - A realização de transplantes de órgãos ou partes do corpo 

humano ou enxertos de tecidos de um corpo para outro, só poderá ser realizado por 
estabelecimento de saúde pública ou privado e por equipes médico-cirúrgicas de 
remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de gestão nacional e do , 
Sistema Unico de Saúde. 

JUSTIFICATIV A 

, 
E necessário que se faça a distinção entre enxertos de tecidos de um 

corpo para outro e enxertos de tecidos do próprio corpo. 
A redação do artigo dá margem à interpretação de que o enxerto de 

tecido do próprio corpo também só pode ser realizado em estabelecimento de saúde 
devidamente autorizado pelo órgão nacional gestor do SUS. 

O enxerto de tecidos do próprio corpo, da mesma forma que o 
reimplante, é medida de emergência, que deve poder ser realizado em qualquer 
estabelecimento de saúde e por qualquer médico que esteja habilitado, sem prévia 
autorização especial. 

A autorização, prevista no artigo, visa a evitar abusos contra o doador no 
caso de enxerto de tecido do próprio corpo a proteção legal é desnecessária e pode até 
causar protelações de resultados negativos e às vezes até de dificil reparação. 

Dai a necessidade da correção. A lei deve ser clara e tanto quanto 
possível prestar-se a uma única interpretação. 

pIlS79bZ08 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



r 

2 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL 1579/96 

Dispõe sobre a remoção de orgãos, 
partes do corpo humano para 
transpolante e tratamento e dá outras 
providencias. 

EMENDA SUBSTITUTIVA (de Plenário) 

Substitua-se a redação do § 2° do art. 3° do PL 1579/96 pela que segue: 

Art. 3°: - .. ... .......................... ........... .... ... ....... ..... ... ......... ..... .......... . 

§ 2°: - As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente, até 
o dia 31 de março, um relatorio contendo os nomes dos pacientes receptores ao orgão , 
gestor estadual do Sistema Unico de Saúde, sob pena de suspensão, e cancelamento, 
em caso de reicindência, da autorização referida no art. 2°. 

JUSTIFICATIV A 

Dispor que o estabelecimento de saúde, autorizado a realizar 
• Transplantes ou enxertos de tecidos, orgãos ou partes do corpo humano, envie 

anualmente (grifo nosso) ao órgão gestor estadual do SUS um relatório contendo os 
nomes dos receptores, é muito vago. 

, 
E de boa técnica legislativa que a lei seja impositiva, estabelecendo no 

caso, um prazo limite e uma punição para o descumprimento da disposição legal. 

Caso contrário, o dispositivo toma-se letra morta insuscetivel de 
exigibilidade, impossibilitando o controle estadual do SUS que é o objetivo do 
disposto no parágrafo em foco. 

p11579/ZOfI 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL 1579/96 

Dispõe sobre a remoção órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras 
providencias. 

EMENDA ADITIVA ( de Plenário) 

Acrescente-se ao art. 3° do PL 1579/96 um parágrafo, que será o 3°, 
renumerando-se os seguintes, com a redação seguinte: 

Art. 3°: - ......................................................................... ....... ........ . 

, 
§ 3°: - O órgão gestor estadual do Sistema Unico de Saúde 

encaminhará, anualmente, até o dia 30 de junho, relatório contendo os nomes dos 
estabelecimentos que realizaram transplantes e os dos receptores para o órgão gestor 
nacional daquele sistema." 

JUSTIFICATIV A 

Se a lei dispõe que o orgão gestor nacional do SUS, tem a competência 
• para autoriazar o estabelecimento de saúde a realizar transplantes é mister que tenha 

um controle sobre as atividades desses estabelecimentos. 

Há necessidade de um controle geral sobre os transplantes realizados no 
, 

paIS. 

Estabelecendo a lei em seu art. 4° que, "presume-se autorizada a 
doação", há que haver um controle eficiente sobre o que está se fazendo, para evitar 
que a sociedade fique desproteg ' à mercê de possíveis desvios de conduta, cuja 
ocorrência tem sido tão farta no et d saúde. 

plI579a1ZOl1 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PL N' 1.579/96 

"Dispõe sobre a remoção de ór os, tecidos e 
partes do corpo humano paI: fins de trans­
plante e tratamento e dá outr s providências". 

EMENDA ADI'I1VA 

Acrescente-se ao arte 4° do PL n° 1.579/96 um parágrafo, que será o § 

4°, com a redação que segue, renumerando-se os seguintes: 

"Art. 4° - ..................... .... ... ............. ........ .... ... ..... ........... .............. ....... . 

§ 4° - No prazo de dois anos da publicação desta lei, na ausência da 

anotação referida no § l°, a retirada dos órgãos será processada se não houver 

manifestação em contrário por parte do cônjuge, ascendente ou descendente do 

doador". 

JUS'fIFICATIV A 

Sabedores da dificuldade para o pronto atendimento nas repartições 

públicas, principalmente os órgãos de identificação civil ou departamentos de trânsito, sempre 

abarrotados com serviço normal, é mister que se dê um prazo maior para a manifestação da 

vontade dos discordantes da imposição de doação de órgãos. 

A lei deve resultar de um sentimento coletivo de necessidade. 

Se atualmente há dificuldades na obtenção de órgãos para transplan­

tes, a ponto de se formarem quadrilhas para consegui-los e vendê-los a peso de ouro, é porque 

o Ministério da Saúde tem sido omisso na divulgação da importância que representa o tema 

para a sociedade. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Há necessidade de um prévio conhecimento da população e de sua 

aceitação do procedimento, antes da imposição legal aplicável na falta de manifestação de 

vontade. Estabelecendo-se um interstício para que a população manifeste sua vontade e con­

siga a anotação oficial, haverá também o tempo necessário para a adaptação da sociedade e 

aceitação desse avanço da medicina que até agora parece defrontar-se com o sentimento do 

povo. 

Não se pode legislar com os olhos somente nos grandes centros onde 

a população tem mais acesso à informação; é preciso atentar também para os habitantes das 

outras regiões, mal assistidas em todos os sentidos até na divulgação das leis.; 

Sala das Sessões, em de maio de 1996. 

om Rodrigues - PTS 

15199ó03.sam 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PL N° 1.579/96 

"Dispõe sobre a remoção de ' gãos, tecidos e 
partes do corpo humano B a fins de trans­
plante e tratamento e dá outras providências". 

EMENDA ADfI'IVA 

Acrescente-se ao § IOdo art. ~, in fine, do PL n° 1.579/96, a expres­

são "e parentes consangüíneos até o 3° grau" . 

JUSTlF'lCA TlV A 

A permissão deve ser estendida no caso de consanguinidade até o 3° 

grau, sem que haja necessidade da intervenção da justiça, o que sempre acarreta demora na to­

mada de providências. 

Sala das Sessões, em de maio de 1996 . 

1~799óO.sam 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(/ 
EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei n° 1.579, de 1996. 

"Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao "caput" do art. 12 do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 12 O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, conta-, 
do da data de publicação desta lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, com a finalidade de, nas su­
as respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes 
de corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar a manter uma lista única 
de pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo 
único." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda propõe tão somente o acréscimo da expressão "distribuição", como uma 
das atribuições das centrais de órgãos previstas no dispositivo. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 1996. 

, 
~ --

Deputado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei n° 1.579, de 1996. 

"Dispõe sobre a remoção de órgãos, t idos e partes do corpo 
humano para fms de transplante e tratamento e dá outras 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê-se ao art. 13 do Substitutivo a seguinte redação: 

"Art. 13 É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar à 
central de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o 
diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central de notificação, captação e dis­
tnbuição de órgãos, a notificação deverá ser feita à Secretaria Municipal de Saúde, e, na falta 
desta, à Secretaria Estadual de Saúde." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda limita-se a acrescentar a expressão "distribuição" ao "caput" e ao 
parágrafo único do dispositivo, visando aprimorar tecnicamente a caracterização das funções 
das centrais de órgãos. 

Sala das Sessões, emJ3de o tubro de 1996. 

Deputado 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ? 

EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 1.579, de 1996. 

"Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências. " 

EMENDA SUPRESSIVA N° 

Suprima-se do parágrafo 1° do art. 15 a seguinte expressão: 

"inafiançáveis e imprescritíveis" 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão "inafiançáveis" é redundante, já que todos os crimes hediondos 
são inafiançáveis segundo a Constituição Federal. A qualificação do crime como imprescrití­
vel fere a tradição jurídica brasileira. 

Sala das Sessões, emJ3 de outubro de 1996. 

---
Deputado 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



EMENDA DE PLENÁRIO 

Projeto de Lei nO 1.579, de 1996. 

"Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências. " 

EMENDA DE REDAÇÃO N° 

Suprima-se do art. 25 do Substitutivo a seguinte expressão: 

"e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 1993." 

mSTIFICAÇÃO 

Aprimoramento da técnica legislativa . 

• Sala das Sessões, em .23 de outubro de 1996. 

Deputado 
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13-jan-97 

ou incapacitação do organismo para uma vida sem riscos. Às gestantes é 
vedada a disposição de seus órgãos, exceto em casos de transplante de 
medula óssea, e que também não coloquem em risco sua saúde ou a do feto . 

Introduzindo melhorias na legislação, as disposições garantem a 
implementação de campanhas periódicas de esclarecimento público sobre os 
benefícios da doação, bem como sanções penais e administrativas. 

Nos casos post mortem, reclusão de dois a seis anos mais multa, 
aumentado para três a oito anos, quando o crime for cometido mediante 
pagamento ou por motivo torpe . 

Quando ocorrer em corpos vivos, as penas, acrescidas de multas, 
dependerão da gravidade gerada à saúde da pessoa. Variam de três a dez 
anos, para debilidade permanente de membro ou sentido, de quatro a doze 
anos, para perda ou inutilização de membro ou sentido e de oito a vinte anos 
em casos de morte. 

Segue que a compra e a venda de tecidos, órgãos ou partes do corpo 
humano, bem como a intermediação, sob qualquer pretexto serão 
considerados como crimes inafiançáveis, hediondos e imprescritíveis, com 
pena de cinco a dez anos. 

A falta de doadores, de equipes médicas e de infra-estrutura 
institucional, em conjunto com a falta de articulação com os captadores dos 
órgãos são as principais dificuldades para superação das dificuldades 
encontradas no transplante e doação de órgãos. 

O substitutivo apresenta melhorias na legislação, de findo doadores, 
criando mecanismos de divulgação e instituindo penas aos infratores. Toma­
se, assim, um instrumento legal que atenuará a alta demanda por transplantes 
e uma escassa oferta. 

Diante do exposto, sugerimos a aprovação da matéria pela Bancada do 
PSB. 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

SE HOUVER MODIFICAÇÃO = A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL . 

• 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

(REMOÇÃO DE ÓRGÃOS) 
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PROJETO DE LEI N° 1.579-A, DE 1996 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996, QUE 
DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DE ÓRGÃOS, TECIDOS E PARTES DO CORPO HUMANO 
PARA FINS DE TRANSPLANTE E TRATAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO 
DESTE, PARCIALMENTE DO DE N° 701195 , APENSADO, COM SUBSTITUTIVO, E PELA 
REJEIÇÃO DOS DE N°S 639/95 E 771 /95 , APENSADOS (RELATOR: SR. CARLOS MOSCONI); E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DOS 
DE N°S 639/95, 70 1195 E 771/95, APENSADOS, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO DA 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON). 

HA--
~~O ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

<PASSA SE À VEYfAÇÃO DA MNFÉR:b\. 



• • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(se emendado) 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

PARA PROFERIR PARECER ÀS EMENDAS EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

SE GURI DADE SOCIAL. E F.Alv11LIA. 

CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO N/L ~ rJ GrlfJrf\Jt/ 
PARA PROFERIR PARECER EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA E DE. ~REDAÇÃO . 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLIA. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃ 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL. 

---

• 



FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 1.579, DE 1996 

(REMOÇÃO DE ÓRGÃOS) 

RELAÇÃO DE ORADORES CONTRÁRIOS À PROPOSIÇÃO ......... . 

1 ............................................................................................................................................ . 

2 ......................................................................... ................................................................... . 

3 ............................................................................................................................................ . 

4 ............................................................................................................................................ . 

5 ...................................... ...................... ................................................. ................. ........ .. .... . 

6 ......... ...... ............................................................................................................................. . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ........................................................... .. ....................................................................... ... ..... . 

9 .............................. .... ..... ................................... ...... ................ ..... ... .................................... . 

10 ........................................................................................................................................... . 

RELAÇÃO DE 0111::::: .. :; FA VOR DA PROPOSIÇÃO ............. .. 

1 ........ . It. ... . ...................... ~ .. tl .. 2 .............................................................. . 
2 ................................. .. ...... ..... ... ..... .... ..... ... .................... ........... ........... .... ....... ..... ........ ...... .. . 

3 ............................................................................................................................................ . 

4 ...................... ........................ ... ... ........... ..... ...... ... ........ .. ..... ....... ... ...... .... .. ...... .. ...... ............ . 

5 ............................................................................................................................................ . 

6 ........... ... ..... .................... .. ................. ................ .. ... .... .......... .......... .. ... ................. ... ..... ..... .. . 

7 ............................................................................................................................................ . 

8 ............................................................ ................................................................................ . 

9 ............................................................................................................................................ . 

10 ........ ........................... ........ ... .... .................. .. ....... ............ ........ .... .... ... .... ................... ........ . 
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CÃ,MARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

, Orador - PRESIDENTE Hora ,.8111 Omin Quarto N'1125 /5 

Taqufgrafo -
MARINA B. 

Revisor - -
CONCEIÇAO Data 23/1 0196 

º SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Houve modificação no Item 

nO 2, em função da urgência aprovada . 

Projeto de Lei nO 1.579 - A, de 1996, do Senado Federal. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 1.579, de 1996, que 

dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e palies do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras providências; tendo pareceres das Comissões: de 

Seguridade Social e Familia, pela aprovação deste, parcialmente do de nO 701/95, 

apensado, com substitutivo e pela rejeiçao dos de nOs 639/95 e 771/95 , apensados 

(Relator : Sr. Carlos Mosconi); e de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, 

dos de nOs 639/95, 701/95 e 771/95, apensados, na forma do Substitutivo da Comissão 

de Seguridade Social e Família (Relator: Sr. Nilson Gibson). 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZJ93) Pág . 5 l' VIA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - PRESIDENTE Hora - 18h12min Quarto N'2 12611 

Taqufgralo - Cláudia Luiza 

Revisor- Conceição Data - 23110/96 

·0 SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Sobre a mesa requerimento --
nos seguintes termos: 

"Sr. Presidente, requeiro, nos termos 

regimentais, a retirada de pauta do Projeto de Lei 

nO 1.579, de 1996, constante da Ordem do Dia da 

presente sessão." 

Assina o Deputado Matheus Schmidt. 

• 

DTR 3.21.03.060-5 (DEZ/93) Pago 1 I' VIA· PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ayrton Xerez 

Taqulgrafo - CI ' d ' L . au la ulza 
Revisor- Conceição 

Hora - 18h12min Quarto N'1 126/2 

Data - 23/10/96 

-o SR. A YRTON XEREZ - Sr. President~ , peço a palavra pela 

ordem. 

9 SR. PRESIDENTE(Luís Eduardo) - Tem V.Exa a palavra . 

9 SR. AYRTON XEREZ (PSDB-RJ . Sem revisão do orador) - Sr. 
~ 

Presidente, o PSOB não concorda com o requerimento de retirada )...x I:)C-<.A.A t;., . 

º SR HUMBERTO COSTA (PT-PE. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente , o PT vota "não". 

o SR INOCÊNCIO OLIVEIRA (Bloco/PFL-PE . Sem revisao do 

orador) - Sr. Presidente, o Bloco PFLlPTB vota "não" . 

OlR 3.21.03.060·5 (OEV93) Pág 2 l' VIA· PlENÁRIO 

.1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇ " .j 

Orador - Presidente Hora - 18h12min Quarto N'l 126/3 

Taquígrafo - Cláudia LUlza 

Revisor - Conceição Data - 23/10/96 

'9 SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Em votação o requerimento . 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se 

encontram . (Pausa) . 

Rejeitado . 

• 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZl93) Pág . 3 I' VIA· PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - HUMBERTO COSTA Hora - 18h12min Quarto N'1 126/4 

Taqulgrafo -
Cláudia Luiza 

Revisor-
Conceição Data - 23/10/96 

'2 SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Há oradores inscritos . 

Concedo a palavra ao nOOro Deputado Humberto Costa , que falará a 

favor. 

o SR. HUMBERTO COSTA (PT-PE . Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, o projeto de Q ei em análise foi objeto de ampla discussão na Comissão de 

S -'A I 'R. ~ (V 

Seguridade Social e também na sociedade . 

Há muito tempo parado no Senado Federal, o projeto teve sua 

tramitação feita em regime de urgência naquela Casa por conta de episódios como a 

tragédia da hemodiálise em Caruaru e o protesto de alguns renais crônicos, até mesmo 

aqui em Brasília, que fizeram com que o Congresso Nacional se debruçasse sobre a 

questão. 

Ao chegar a esta Casa, pessoalmente encaminhei requerimento 

SO~icitando ~~-;;~;i;a::e em regime de urgência, que só foi votado. hoje. Nesse 

intervalo, o Deputado Carlos Mosconi foi nomeado Relator da matéria e, além do projeto 

do Senado, analisou diversos outros que foram a este apensados. Embora não 

represente inteiramente minha concepção, que é a de que a doação deveria ser 

universal , ou seja, todos deveriam ser doadores, exceto aqueles que se opusessem 

claramente a essa possibilidade, é forçoso 

.---.-~ 

./ 

S/SILVIA 

DlR 3.21.03.060-5 (DEZI93) Pág 4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Humberto Costa Hora -18h14min Quarto N2 127/1 

Taqu lgrafo ~ilvia 

Revisor - Conceição Data -23.1 0.96 

MhSv-é~a> reconhecer que esse projeto avançou muito em relação à legislação 

anterior, de 1992. O projeto, por exemplo, garante que a realização de transplantes ou 

enxertos só poderá ser feita por instituições previamente autorizadas pelo Sistema Único 

de Saúde. Garante, de forma bastante cristalina, que a doação só poderá acontecer após 

a realização de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação. 

Garante, também, que a retirada post mortem dos tecidos terá necessariamente de ser 

precedida de diagnóstico de morte encefálica constatada por dois médicos que não 

participem da equipe de remoção e de transplante e mediante a utilização de critérios 

objetivos, definidos pelo Conselho Federal de Medicina, garantida a presença de um 

médico de confiança da famllia, para que se comprove que a morte encefálica de fato 

aconteceu. 

Outra questão importante, e essa é a grande novidade, é que toda 

• pessoa que em vida houver manifestado vontade de doar algum órgão, obrigatoriamente 

terá gravado na sua carteira de identidade civil e na carteira nacional de habilitação a 

sua condição de doador. Aqueles que já tenham carteira de identidade ou carteira 

nacional de habilitação, poderão ~aJo-peJa expressar essa condição de doador ou não . 

ooadGf\sl O oposto também é verdadeiro, aQI~e--Q'Ue''Se--<JeCfara 

./ 

( slZagotto 

I ' VIA · PLEN~AIO o T R 20.61 .0006.1 - (ABR/ 89) r""\ .! _ .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

H ........ 'VV\.~~ ~ 
Zagotto 

Conceição 

Hora _ 128/1 Quarto N2 

Oatl 23/10/96 

~quele que se deClarar não doador, terá na sua carteira de identidade e na carteira de 

Ji / 
habilitação o registro de que não é doador de órgão. ~ importante também é que essa 

condição poderá ser reformulada a qualquer tempo. Inclusive, se houver uma 

contradição entre a carteira de identidade e a de habilitação, prevalecerá o desejo 

\ "' o / 
manifesto na última data registrada ÀeSSé' documento de identidade ou de habilitação. 

LO~ <> ~ ~ t;; ( 
Além disso, regulamenta de ~ forma muito positiva a questão da doação entre vivos, 

~-x:. , · .,t~/ 

principalmente em relação à possibilidade de comercialização de órgão que ' exi&tQ em 

duplicidade, garantindo que só poderá ser feita a doação, nos casos em que n30 há 

parentesco, com expressa autorização judicial , prevê expressamente a criação das 

centrais de notificação e captação de órgão e finalmente, pela primeira vez, prevê penas 

muito claras para o crime de comercialização ou de mercantilização de órgãos humanos 

para efeito de transplante ou de enxerto . 

Portanto, é nesse sentido que defendo a aprovação desse projeto, 

0/ 
ainda que reconheça que poderia ser melhor, mas sem dúvida representou um avanço 

. 
muito grande, e está de parabéns o Deputado Carlos Mosconi . 

Nós do PT votaremos "sim' . 

; ' . I 

OTR 3.21 .03.060-5 (OEZ.I94) 
Pág. 1 

l' ViA · PlENÁRIO 

- -_._--



DTR 3.21.03.060-5 (DEZ/93) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Ocino Gonçalves Hora .. 128/2 Quarto N9 

Taqu{grafo - Zagotto 

Revisor - Conceição Data - 23110196 

-º SR. ORCINO GONÇALVES - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V,Exa. a palavra . 

9 SR. ORCINO GONÇALVES (Bloco/PMDB-GO. Sem revisão do 

orador) - Sr. Presidente, eu estava ausente na sessão.~ meu voto é "sim". 

Q SR. JOSÉ CARLOS VIEIRA (Bloco/PFL-SC,Sem revisao do 

~/ 

orador) - Sr. Presidente, meu voto ~ "sim". 

sI Patrícia 

Pág . 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Aníbal Gomes Hora .. 18h18min Quarto N2 12911 

Taqulgralo - Patricia 

Revisor - Conceição Data - 23110/96 

- Q SR. ANfBAL GOMES (Bloco/PMOB-CE. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente, estava ausente. 'theu voto é "sim". 

9 SR. LEONEL PAVAN (POr -SC. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, estava ausente, quero registrar o voto Nnão". 

O SR. CARLOS SANTANA (PT-RJ. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente, voto "não". 

OTR 3.21.03.060·5 (OEV93) Pág. 1 l' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA., REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Roberto Jefferson Hora .. 18h18mln Quarto N9 129/2 

Taqulgralo - Patricia 

Revisor - Conceição Data - 23/10/96 

Q SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Concedo a palavra ao 

Deputado Roberto Jefferson para oferecer pa~~ ::. :::ti~~iÇãO à Comissão de 

Seguridade Social e Famflia. 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados. 

Projeto de Lei nO 1.579, de 1996, que dispõe sobre a remoção de 

órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transPJante, dando providência. 

Emendas de Plenário: 

Emenda nO 1 ,do Bloco. A emenda visa a corrigir um instituto de 

direito que já está contemplado no projeto, e o parecer é contrário. 

/ 

( s/Sheila 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-

Taqulgrafo -

Revisor-

Roberto Jefferson 

Sheila 

Mesquita 

Hora - 18h20min Quarto N9 130/1 

Dat. 23/10/96 

A Emenda nC! 2 Estabelece que as instituições deverão informar ao 

Sistema Único de Saúde autorização para o transPlante.[A matéria já está cotejada no 

projeto . . 

-.1. 

O parec~ela rejeição. 
. ~~~ ~ 

A Emenda n!! 3, do Bloco, EY gestor estadual do Sistema Único 
dt ~uV 

Venéamlnhará relatório contendo o nome de estabelecimentos que realizam o transplante. 

DTR 321 .03 .060-5 (DEZJ94) 

A emenda é repetitiva, Sr. Presidente. Já está cotejada . 

.,J-~tu~ ~ .wO 
A Emenda n~ 4, do Deputado Philemon RO~rigues,~azo 

de dois anos da publicação da lei, na ausência da anotação referida no § 1 0, a retirada 

dos órgãos será processada se não houver manifestação em contrário por parte do 

cônjuge ascendente ou descendente. 

Já houve um amplo acordo nesse sentido, Sr. Presidente. A matéria 

é superada e o parecer é pela rejeição. 

A Emenda n'!.5. Acrescente-se, § 1°, art. gO,do projeto lei, a expressão 

"parentes e consangUineos até o terceiro grau." 

Pelo mesmo motivo anterior, o parecer é pela rejeição, Sr. 

Presidente. 

A Emenda Modificativa n~ 6 dá está cotejada no projeto. É repetitiva e 

o parecer é pela rejeição. 

S/Ana T. 

" VIA · PLENÁR IO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Roberto Jefferson 
Orador -

Ana 'Tokarnia 
Taqulgralo -

Mesquita 
Revisor -

18h22min 
Hora -

23.10.96 
Data -

13111 
Quarto N'1 

fi Emenda n~ 7 . otificação do Boder ~úblico sempre que houver 

captação e distribuição de órgãos. 

Sr. Presidente, a emenda tem parecer favorável do Relator. 

~JLo- .~ 
A', Emenda nó! 8 do § 1 Ü da seguinte expressão: 

"inafiançáveis e imprescritíveis". 

Essa emenda foi retirada\ 

Emenda nO 9.' ecreto nC!. 879, 
J4 j qtt.3. 

de 22 de julho 
P t d! l\. )I.M- .:r (iA. 
'- - do art. 25 Yseguinte expíessão: "o Decreto nO 879, de 22 de 

julho de 1993." 

Sr. preSi~jeiçãO da emenda . 

. ktt.~,lo 
A F menda n~ 10 .... _ § 1 ~ do art. 15,,enumerando-se o § 2° 

como parágrafo único. 

A emenda é do Líder do Bloco. o Deputado Inocêncio Oliveira. Sr. 

Presidente, o parecer é favorávei. 

o SR. PRES!DENTE (Luis Eduardo) • Deputado Roberto Jefferson, 

--
há uma dúvida na Secretaria da Mesa com relação à Emenda n!> 3. 

- J C. ~~'lt" ~~ ) N-fu'~ / 
V E"""' . r " ........ 

• AQ ' I porque achou que ~ já 

estava contemplada no projeto. É isso? 

l ~.J 
O SR. ROBERTO JEFFERSON - Si~residente. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÃO 

Haroldo Sabóia 
Orador -

Ana· T oka fii ia 
Taquígrafo -

Mesquita 
Revisor -

181122mi!1 
Hora .-

_ ....... _--
,t..:> . I V.;'O 

Data -

Quarto ~ 131/2 

() SR. HAROLDO SABÓiA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V. Exa . a palavra. ---
o SR. HAROLDO SABÓiA (PT-MA Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, apenas para registrar o meu voto na votação passada/que foi "não" . 

s/Christiane . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Humberto Costa 

Taqulgrafo - Cristiane 

Revisor - Mesquita 

pela ordem. 

Hora - 18h24min Quarto N'l 132/1 

Data - 23/10/96 

o SR. HUMBERTO COSTA - Sr. Presidente, peço a palavra -

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra. 
-= .-
o SR. HUMBERTO COSTA (PT-PE. Sem revisão do orador.)-.­-

- Sr. Presidente, para efeito de nosso controle, pediria ao Deputado Roberto Jefferson, 

com a autorizaçao de V.Exa., que lesse as duas emendas que ele acatou. 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Logo após o parecer 

do Deputado Nilson Gibson, vou solicitar. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃQ 

Orador - NILSON GIBSON Hora - 18h24min Quarto N'l 132/2 

Taqulgrafo - Cristiane 

Revisor- Mesquita Data - 23/10/96 

N'J:~~~&Jil:Iair;dg~ Concedo a palavra, para 

oferecer parecer, ao Deputado Nilson Gibson. 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão 
..-= 

do orador.) - Sr. Presidente, foram apresentadas nove emendas em plenário ei inclusive; 

apresentamos emendas de redação que já se encontram na mesa. fÃ Emenda nO 1. que , . ~ 

ck 
dispõe sobre lia realizaça6Ytransplantes de órgaos ou partes do corpo humano ou 

enxerto de tecidos de um corpo para outro só poderao ser realizado..s por 

estabelecimentos de saúde pública ou privada ou por equipe médico-cirúrgica de 

remoção e transplante previamente autorizada' pelo órgão da gestão nacional do Sistema 
I 

Único de Saúde") 

2,iSomos pela admissibilidade, constitucionalidade. juridicidade e 

técnica legislativa-t. MO ~11J ~ ~-~. 
9 

A Emenda nC! 2 acrescenta ao ~ 2°: "As instituições referidas 

,oJ-. / :J 

no ~ 211 enviarão anualmente atéf31 de março um relatório contendo os nomes dos 

pacientes receptores aos órgão gestor estadual do Sistema Único de Saúde. sob pena 

de suspensão e cancelamento em caso de reincidência da autorização referida no artigo 

l/'y<A.P;/ 

Somos pelãYãdmissibilidade. constitucionalidade, juridicidade/ e 
,~ ~~ -
Vtécnica legislativaJ. I /\NO ~·to I ~ 7 ~~ .. 

~SiOEfSffE={tU1S Edttal dO) - 8;:is;e I 'lê I ltõ-r 

·e SRHW;SGN 3IBSON--Ne IlléritG. pela rejGivãe. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Luís Eduardo Hora - 18h24min Quarto N'l 132/4 

Taqulgrafo - Cristiane 

Revisor - Mesquita Data - 23/10/96 

o SR. PRESIDENTE (Luís.Eduardo) - Deputado Roberto Jefferson, 
::;. --

o Deputado Humberto Costa solicitou se V.Exa. poderia fazer a leitura das emendas que 

~aprovou . 

SI Raquel 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Rqberto Jefferson Hora -- 18h26min. Quarto N9 13311 

Taqulgrafo - Raquel 

Revisor- Mesquita Data - 23110196 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Sem revisão do --
orador.) - Sr. Presidente, a Emenda nO 7 diz o seguinte: 

penas. 

"Dê-se ao art. 13 do substitutivo a seguinte 

.... '--~ ~ 
redação: i obrigatóriõl(todoSe"stabelecimentos de 

saúde notificar à Central de Notificação, Captação 

~/ 
e Distribuição de Órgãos da unidade federada V 

diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes 

por eles atendidos. 

Parágrafo único, Quando não houver a Central 

de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos, 
Ô. <?CAL~" 'VV~-IA.' e:A ~ck...(IMA ~ 1.(,.. 

a notificação deverá ser feità à Secretaria Estadual 

de Saúde." 

A Emenda n~ 10 diz o seguinte: 

"Suprima-se o § 10 do art. 15, renumerando-se 

o § 2° como parágrafo único=' 
~_p~.Ue. ~r) 

Suprima-se do substitu~ivofo capitulo que trata dos crimes e das 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Nilson Gibson Hora _ 18h26min. Quarto N2 
133/2 

Taqulgrafo - Raquel 

Revisor - Mesquita Dala _ 23/10/96 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Com a palavra o Deputado 

-
Nilson Gibson. 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Sem revisão do orador.) - Sr . 
.:::: -

Presidente, repetindo, somos pela admissibilidade da Emenda n° 3. Todavia, no mérito, 

somos pela sua rejeição. . 

A Emenda n° 4,I\qW altera o § 4~oe o seguinte: 

"No prazo de dois anos d,publicação desta lei, 

na ausência de anotação referida no § 10
, a 

. retirada dos órgãos será processada se não houver 

manifestação em contrário por parte do cônjuge 

ascendente ou descendente do doado~1 

Somos pela sua admissibilidade. Todavia. no mérito, somos contra. 

~ 
A Emenda nO 5 acrescenta ao § 10 do art. ~L 1 .579/96 a 

expressão" parentes consangOlneos(tl) até o terceiro grau". 

Somos pela sua admissibilidade. Todavia. no mér1t~'-;ua 
rejeição. 

s/Socorro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador - Nilson Gibson (cont.) Hora - 18h28min Quarto N9 134/1 

Taqulgrllo - Socorro 

Revisor - Mesquita Datl 23.10.96 

A Emenda nO 6 diz o seguinte: 

"Dê-se ao caput do art.12 do Substitutivo a 

seguinte redação: O Poder Público constituirá1 no 

prazo máximo de dois anos, contado. da data da 

publicação desta lei, junto aos órgãos de gestao 

estadual do Sistema Único de Saúde, centrais de 

notificação, captação e distribuição de órgãos, com 

a finalidade deI nas suas respectivas áreas de 

jurisdição, coordenar o sistema de doação de 

tecidos, órgãos e partes do corpo humano, vivo 

~VV\. ~ k-at3;Jõ:Cqj I 0<1. ) 

ou morto~ganizar e manter uma lista única de 

pacientes receptores e supervisionar o 

funcionamento dos bancos de tecidos. órgãos e 

partes do corpo humano I entre as competências 

definidas nos termos do parágrafo único." 

A emenda atende aos quesitos de admissibilidade, de 

constitucionalidade e. boa técnica legislativa. ~ ~o mérito, somos~~ 
sua aprovação. 

A Emenda nO 7 diz o seguinte: 

, . V'A · PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Nilson Gibson (cont.) 

Taqufgrafo - Socorro 

Revisor - Mesquita 

Hora - 18h28min Quarto N9 134/2 

Data 23.10.96 

"Dê·se ao art;. 13 do Substitutivo a seguinte 

redação: É obrigatório para todos os 

estabelecimentos de saúde notificar a central de 

notificação, captação e distribuição de órgãos da 

~ 
unidade onde ocorrer o diagnóstico de 

"-.:,.k/ 
morte encefálica! feito em pacientes por""'" 

atendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central 

de notificação, captação e distribuição de órgãos, a 

notificação deverá ser feita à Secretaria Municipal 

de Saúde e na falta desta à Secretaria Estadual de 

Saúde." 

Sr. Presidente, a e~,,:a=~ ~ admissibilidade, 

~ /Jfta-
constitucionalidade, juridicidade 8 

I 

~~/ 
~ sua aprovação. 

~ 

legislativa~, no mérito/ /~ 

Sr. Presidente, a Emenda nO 8 foi retirada pelo nobre Deputado 

Inocêncio Oliveria, seu signatário. 

S/Andrea 

DTR 3.21 .03.060-5 (DEZJ94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Nilson Gibson Hora .- 18h30min Quarto N~ 135/1 

Taqu ígrafo - Andréa N. 

Revisor - Hilton Data - 23/10/96 

Sr. Presidente, a Emenda nO 9 é uma emenda de redação, da qual 

estamos retirando a expressão: "e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 1993", pois seria 

uma aberração jurldica, conforme o contexto legislativo por nós emanado. Portanto, 

estamos corrigindo o texto do substitutivo e retirando aquela expressão. Considero essa 

emenda de redação. 

• Sr. Presidente, ainda temos a Emenda n° 10, da qual queremos seja 

suprimido o § 1 0, do art. 15, reenumerando-se o § 2° como "parágrafo único". Em 

decorrência do problema do crime hediondo, em que realmente a técnica legislativa 

penal dispõe que "s6 exclusivamente dentro daqueles em que há pena de doze a trinta 

anos" é que deve haver a tipificação de crime hediondo. Então, para corrigir, retiramos 

esse parágrafo e reenumeramos o § 2° para "parágrafo único". Peço pela aprovação 

dessa emenda . 

• Sr. Presidente, temos ainda outra emenda de redação. No art. 14 e 

seguintes, até o art. 20, constava no substitutivo a expressão "da fixação da pena e 

multa". Todavia, deixou-se de fixar o prazo da multa de dias minimos a máximos. Então, 

fixamos no art. 14, que se encontra na Mesa: 

Art. 14. Pena de reclusão de dois a seis anos, multa de cem a 

trezentos dias, multa. 

§ 1°. Pena: reclusão de três a oito anos, multa de dez a trezentos 

dias, multa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE t AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Nilson Gibson Hora - 18h32m i n Quarto N9 136/1 

Taqurgrafo - CI' d ' M' . au la areia 
Revisor - Hilton 

multa . 

multa . 

dias, multa . 

Data - 23.10.96 

No § 3°, pena : reclusão de 4 a 12 anos e multa ; de 100 a 500 dias , 

No § 4°, pena : reclusão de 8 a 20 anos e multa; de 100 a 800 dias, 

~ fo 

No art. 15, pena : reclusão de 5 a 10 anos e multa ; de 100 a 500 

.ç~ ID 

No art. 16, reclusão de 1 a 6 anos e multa; de 100 a 300 dias, multa . 

Finalmente, art. 20, de 100 a 200 dias, multa. 

Encontra-se nas mãos da Mesa , Sr. Presidente. 

x v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Roberto Jefferson Hora - 18h32min Quarto N'l 136/2 

Taqulgrafo - Cláudia Márcia 

Revisor - Hilton Data- 23.10.96 

o SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente, peço a palavra -
pela ordem. 

O ~R. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra . 
--

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ . Sem revisão do - . 

orador.) - Sr. Presidente, a pedido do Líder do Bloco e do PSDB, segundo a explicação 

que me deram , convenço-me da necessidade de dar o parecer favorável à Emenda n° 6, 

como já foi dito pelo ilustre Relator designado pela Comissão de Justiça. Quero rever) 

enta~o parecer oral que fiz e dizer que estou favorável à Emenda n° 6. 

O SR. HUMBERTO COSTA - V.Exa. poderia fazel a leitura , por -
favor? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Emenda modificativa . Dê-se ao -
caput do alt 12 )do substitutivo) a seguinte redação: 

"Art. 12. O Poder Público constituirá no prazo 

máximo de 2 anos, contado da data da publicação 

desta lei , junto aos órgãos de gestão estadual do 

Sistema Unico de SaLlde, Centrais de Notificação, 

, 

Captação e Distribuição de Orgãos, com a 

finalidade de, nas suas respectivas áreas de 

jurisdição, coordenar o sistema de doação de 

tecidos, órgãos e partes do corpo humano, vivo ou 

Pág 2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Roberto Jefferson 

Taqulgrafo - CI' d ' M ' . au la areia 

Revisor - Hilton 

Hora - 18h32min Quarto N'1 136/3 

Data - 23.10.96 

morto, com fins terapêuticos , organizar e manter 

lista única 

\ 
\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE tAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Roberto Jefferson Hora - 18h34min Quarto N9 137/1 

Taqufgralo -
Piera 

Revisor - Hilton Data - 23-10-96 

de pacientes receptores, supervisionado o 

funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano, entre outras 

competências definidas nos termos do parágrafo 

único. 

A emenda propõe tão-somente o acréscimo da expressão 

"distribuição" , como uma das atribuições das centrais de órgãos previstas no dispositivo. 

o parecer é favorável. 

*** 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Ar_.L ,()~ 
Orador - ~ '" ~ .ReaeFte Jeffe, S'011' 

Taquígrafo -
Piera 

Revisor -
Hilton 

Hora - 18h34min Quarto N9 137/2 

Data - 23-10-96 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) -. Concedo a palavra ao 

Deputado Agnelo Queiroz, que vai encaminhar a favor. 

o SR. AGNELO QUEIROZ (pedoB-DF. Sem revisão do orador .) -

Sr. Presidente, Sras . e Srs . Deputados. este projeto vem suprir uma necessidade da 

legislação, importante para a ampliação do número de transplantes de órgãos no nosso 

Pais. 

Há uma grande polêmica sobre qual a melhor forma para ampliar o 

número de doadores de órgãos. Uns acreditam que a doação presumida, ou seja, aquela 

em que o doador, sem manifestar que não é doador, automaticamente será doado~ seria 

a melhor forma . Entretanto, com a desigualdade enorme em nosso País, com o nível de 

desinformação generalizada em muitas áreas da população e com risco grande de 

tráfico e comércio de órgãos, o mais prudente é justamente garantir a doação 

consentida , que é o que resgata o projeto. Portanto) as pessoas serão doadoras de 

órgãos à medida que o manifestem ou que se tenha o consentimento da própria família. 

\ 
1 

\ 

S/Beatriz \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -
-,:\gnelo Queiroz Hora - 18h36min Quarto N9 

138/1 

Taqurgralo -
Beatriz 

Revlsor-
Hilton Data - 23/10/96 

Esse aspecto é importante) porque dá segurança ao doador e, 

inclusive , facilita para que a pessoa manifeste em vida que quer doar. Desde que o 

sistema tenha segurança e seja controlado pelo sistema público, seguramente vamos 

ampliar o número de doadores. 

Mas} o mais importante, Sr. Presidente, que consta no Projeto -

acho que essa Emenda n° 6 também reforça, mas o Art. 12 já contemplava - é a 

necessidade de instalar centrais de captação de órgãos. Isso sim é que pode dar a 

necessária agilidade para ampliação do número de transplantes no Brasil. Tem que 

haver a central) porque nós temos rio Brasil um número de 50.000 mortes por acidentes 

de cano por ano. E ternos hoje no Brasil 22.000 pacientes esperando o transplante renal. 

Significa que, se aproveitássemos os órgãos disponíveis no Brasil, não teríamos 

nenhuma fila e as condições de vida de um paciente crônico renal estaI iam resolvidas) 

porque haveria órgãos disponíveis. 

Então, o que fa lta é haver a central de captação e, ao mesmo tempo. 

haver uma estrutura no serviço público para captar e transplantar, consumar o 

transplante . Isso sim é que vai aumentar o número de transplantes)porque é mais barato 

haver o transplante do que fazer diál ise) 

'IM L I ~u 'li " 
enormemente. ftl9mtl 

a qualidade de vida do paciente ti 

Para dar um exemplo, apenas no caso mais grave) QUEiU-6e"l 

justamente os pacientes renais crônicos , CW!l$ sem falar nos inúmeros outros órgãos de 

pacientes crônicos que necessitam de um transplante para ter sua qualidade de vida 

OTR 3.21.03.060-5 (OEZ/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador-
t.\gnelo Queiroz 

Hora- Quarto N9 
18h36min 138f2 

Taqulgrafo -
Beatriz 

Revisor - Data -
Hilton 23f10f96 

~cl+"«J~ \ +L~JOJ 
normalizada, ao trabalho e não~a vida tão precária, como hoje ocorre com os 

pacientes crônicos. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- Quarto NC} 

Agnelo Queiroz 18h38min 139/1 
Taq u Igrafo -

Calita 
Revisor - Data-

Hilton 23.10.96 

PorvLJo I 

~au~ne~ esta votação não pode resumir-se em dar apenas o 

aporte técnico necessário para garantir a ampliação do transplante: é preciso ter uma 

ampliação polltica para que os serviços públicos de saúde em nosso Pais, onde já há 

recursos humanos suficientes para isso, possam ampliar o número de transplantes . ) 

aumentando sua estrutura de pessoal para realizar o transplante com múltiplas equipes, 

fA?l~dd -100 
uncionar a central de captação 124 horas. AIJ sim, teremos aumento de transplantes no 

Brasil. 

~neit81 Úste projeto é fruto de um acúmulo grande de debates) 

. '-.. tJ../ \ d05 / 
que começou no Senado, completou-se aqui, teveyParticipação da sociedade civil, W 

órgãos envolvidos nessa área, desde ~rgãOS e entidades médicas, mas também 

\ cl~J 
ventidades da sociedade civil como a Ordem dos Advogados do Brasil, a Comissão de 

Justiça e Paz, a Igreja Católica e várias órgãos ligados aos Direitos Humanos # 

~cQ~~Jfafe 

Na minha opinião, é um projeto bo~um salto do ponto de vista 

da Legislação, mas precisa do apoio polltico dos nossos órgãos para ampliar o número 

de transPlantes~acabar com a indústria da diálise) que tanto infelicita o nosso povo, 

.t 1.{A.( 11\4~ o I\.~ b I V,m" J 

sobretudo os doentes crônicos e suas famllia7 resolve definitivamente por .., 

l(A~ . k'l.' i vi~ «#1'1 

termoSlmstrumento mais barato, eficaz e melhor qualidade de vida, que é o próprio 

transplante. 

, 
E preciso aumentar o número de transplantes no Brasil. 

x x x 
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CÂMARA DOS DepUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora- Quarto N'l 

Luís Eduardo 18h38min 
Taqulgrafo -

Cellta 
Revisor - Data -

Hilton 23.10.96 

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Passa-se à votação. 
~ 
~ 

139/2 

Em votação o substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade 

Social e Famllia, ressalvadas as emendas. 

qs Srs. Deputados que forem pela aprovação permaneçam como se 

acham. (Pausa.) 

Aprovado. 

Está prejudicada a proposição inicial. 

~ 
: Genilda\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Presidente 
Orador -

Genilda 
Taqulgrafo -

Eloni 
Revisor -

18h40min 140/1 
Hora - Quarto ~ 

23.10.96 
Data -

o SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Em votação as Emendas de 

plenário de nOs 6, 7 e 10, com pareceres pela aprovação. 

Aqueles que forem pela aprovação permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 

Aprovadas. 

o SR. INOC~NCIO OLIVEIRA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

-
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Tem V.Exa. a palavra. 
-----~ 

o SR.INOC~NCIO OLIVEIRA (Bloco PFUPTB-PE. Sem revisão do ----
orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PFUPTB vota "sim". 

O SR. ~RESIDENTE (Luis Eduardo) - Em votação as Emendas de ---
nOs 1,2,3,4 e 5, com pareceres pela rejeição. 

Como votam os Srs. Lideres? 

O SR.INOCt:NCIO OLIVEIRA (Bloco PFUPTB-PE. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PFUPTB vota "não". 

O SR. ILDEMAR KUSSLER (PSOB-RO. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, o PSOB vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Aqueles que forem pela ------
aprovação permaneçam como se acham. (Pausa.) 

Rejeitadas. 

Em votação a Emenda de nO 9, com pareceres divergentes. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÃQ E REDAÇÃO 

Presidente 18h40min 140/2 
Quarto N9 Orador-

Taqulgrafo -

Revlsor-

'Genilda 

Eloni 

Hora-

23.10.96 
Data-

Como votam OS Srs. Lideres? 

o SR. INOC~NCIO OLIVEIRA (Bloco PFUPTB-PE. Sem revisão do 
= 

orador.) - Sr. Presidente, o Bloco PFUPTB recomenda o voto "sim" . 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Sem revisão do -
orador.) - Sr. Presidente, quero corrigir meu parecer. O Deputado Inocêncio Oliveira 

ponderou comigo, acolho suas razões e modifico no sentido de acolher a Emenda nO 9. 

O SR. PRESIDENTE (Luis Eduardo) - Os Srs. Deputados que 
.-
:s 

aprovam a Emenda n° 9 permaneçam como se acham. (Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação a emenda de redação, de autoria do Deputado Nilson 

Gibson. 

Aqueles que forem pela aprovação permaneçam como se acham. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

Em votação a redação final. 

Aqueles que forem pela aprovação permaneçam como se acham. 

(Pausa.) 

Aprovada. 

A matéria retoma ao Senado Federal. 

S/Denise M. 
\ 

~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Hora - Quarto N9 

Taqu/grafo -
Presidente 18h42min 141/1 

Revisor- Denise Miranda Data -

Eloni 23.10.96 

o SR. PRESIDENTE (LuIs Eduardo) - Item 3. 
~ 

Projeto de Decreto Legislativo nO 296-A, de 1996 (da Comissão de 

Relações Exteriores). 

Qiscussão, em turno único do Projeto de Decreto Legislativo nO 296, 

de 1996, que aprova o texto do Ajuste Complementar ao Acordo Básico de Cooperação 

Cientlfica, Técnica e Tecnológica, em Matéria de Sanidade Agropecuária, celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile, 

em Brasllia, em 25 de março de 1996; tendo pareceres das Comissões: de Agricultura e 

Politica Rural, pela aprovação (Relator: Sr. Hugo Rodrigues da Cunha); e de 

Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa (Relator: Sr. Nilson Gibson). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS AO 

PROJETO DE LEI N° 1.579-B, DE 1996, DO SENADO FEDERAL 

(PLS n° 6/95, na Casa de origem) 

Subs ti tu ti vo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei nO 1.579-B, de 
1996, do Senado Federal (PLS n° 6/95, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre 
a remoção de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de trans­
plante e tratamento, e dá outras 
providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, te­
cidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1°. A disposição gratuita de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano, em vida ou post mor tem , para fins de 

transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 
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Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, não serão 

compreendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o 

sangue, o esperma e o óvulo . 

Art. 2°. A realização de transplantes ou enxertos de 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser 

realizada por estabelecimento de saúde , público ou privado, e 

por equ~pes médico-cirúrgicas de remoção e transplante 

previamente autorizadas pelo órgão de gestão estadual do 

Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou 

enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só 

poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos 

os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação 

exigidos para triagem de sangue para doação, segundo dispõem a 

Lei nO 7 . 649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do 

Poder Executivo. 

CAPÍTULO 11 

DA DISPOSIÇÃO POST MOR~ DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 

PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3°. A retirada post mortem de tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano destinados a transplante ou 

tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 

encefálica, constatada e registrada por dois médicos não 

participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a 

utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por 

resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1°. Os prontuários médicos contendo os resultados 

ou os laudos dos exames referentes aos diagnósticos de morte 

encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2°., 
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parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°, 9°, §§ 2 0, 4 ° , 

6° e 8°; e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos 

relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos 

arquivos das instituições referidas no artigo anterior por um 

período mínimo de cinco anos. 

§ 2°. As instituições referidas no artigo anterior 
, 

enviarão relatórios ao órgão gestor estadual do Sistema Unico 

de Saúde, que encaminhará os dados consolidados ao gestor 

nacional do sistema, de acordo com o disposto na 

regulamentação desta Lei. 

Será admitida a presença de médico de 

confiança da família do falecido no ato da comprovação e 

atestação da morte encefálica. 

Art. 4 0. São consideradas doadoras as pessoas que 

fizerem constar da Carteira de Identidade ou da Carteira 

Nacional de Habil i tação a expressão "doador de órgãos ou 

tecidos" . 

§ 1°. Será gravada, de forma indelével e inviolável, 

na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 

Habi I i tação , a opção por uma das aI terna ti vas : "doador de 

órgãos ou tecidos"; "não-doador de órgãos e tecidos"; "sem 

definição" . 

§ 2 0. A gravação de que trata es te artigo será 

obrigatória em todo o territóri o nacional a todos os órgãos de 

identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 

trinta dias da publicação desta Lei para os documentos tirados 

pela primeira vez . 

§ 3°. O portador de Carteira de Identidade Civil ou 

de Carteira Nacional de Habilitação emitidas até a data a que 

se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade 

de doar ou não tecidos , órgãos ou partes do corpo após a 
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morte, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou 

departamento de trânsito para proceder à gravação da sua 

opção. 

§ 4°. A manifestação de vontade feita na Carteira de 

Identidade ou na Carteira de Habilitação poderá ser 

reformulada a qualquer momento , registrando-se, no documento, 

a nova declaração de vontade. 

§ 5°. No caso de dois ou ma~s documentos legalmente 

válidos com opções diferentes quanto à condição de doador ou 

não, do morto, prevalecerá aquele cUJa emissão for ma~s 

recente. 

Art. 5°. A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo de pessoa juridicamente ~ncapaz ou da que se 

houver declarado "sem definição" na Carteira de Identidade ou 

na Carteira de Habilitação poderá ser feita, desde que 

permitida expressamente por ambos os pa~s ou por seus 

responsáveis legais. 

Art. 6° . É vedada a remoção post mor tem de tecidos, 

órgãos ou partes do corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7 0. A remoção de tecidos, órgãos ou partes do 

cadáver sujei to por força de lei a necrópsia somente poderá 

ser realizada após autorização do médico-legista e citada em 

relatório de necrópsia . 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência 

médica , de óbi to em decorrência de causa mal definida ou de 

outras situações nas quais houver indicação de verificação da 

causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes 

de cadáver para fins de transplante ou terapêuticos somente 

poderá ser realizada após a autorização do patologista do 

serv~ço de verificação de óbito responsável pela investigação 

e citada em relatório de necrópsia. 
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Art. 8°. Após a retirada de partes do corpo, o 

cadáver será condignamente recomposto e entregue aos parentes 

do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 

, 
CAPITULO 111 

DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS , ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

Art . 9°. 
, 
E 

, 
a pessoa j uridicamente permitido capaz 

dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio 

corpo V1VO para fins de transplante ou terapêuticos. 

§ 1 0 . A permissão prevista no caput deste artigo 

limi ta-se à doação entre cônjuges e parentes até o terceiro 

grau. 

§ 2°. Qualquer doação entre pessoas não relacionadas 

no parágrafo anterior somente poderá ser real i zada mediante 

prévia autorização judicial, ouvido, a critério do ]U1Z, o 

~nistério Público. 

§ 3°. Só é permiti da a doação referida no caput 

deste artigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de 

órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 

organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua 

integridade, não represente grave comprometimento de suas 

aptidões vitais e saúde mental, não cause mutilação ou 

deformação inaceitável e corresponda a uma necessidade 

terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ 4 0 . O doador deverá autorizar, preferencialmente 

por escrito e diante de testemunhas, especificamente o tecido, 

órgão ou parte do corpo objeto da retirada. 
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§ 5°. A doação poderá ser revogada pelo doador ou 

pelos responsáveis legais a qualquer momento antes de sua 

concretização . 

§ o indivíduo juridicamente lncapaz, com 

compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer doação 

nos casos de transplante de medula 
, 
ossea, desde que haja 

consentimento de ambos os pals ou responsáveis legais, 

autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua 

saúde. 
, 

§ 7°. E vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos 

ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação 

de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e 

o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ o auto-transplante depende apenas do 

consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu 

prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um 

de seus pais ou responsáveis legais . 

, 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o 

consentimento expresso do receptor, após aconselhamento sobre 

a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seJa 

juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 

comprometam a manifestação válida de sua vontade, o 

consentimento de que trata este artigo será dado por um de 

seus pais ou responsáveis legais. 
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, 
Art. 11 . E proibida a veiculação, por qualquer me~o 

de comunicação social, de anúncio que configure publicidade de 

estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 

enxertos, relativa a estas atividades. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os órgãos de gestão nacional, 

regional e local do Sistema Único de Saúde realizarão 

periodicamente, por intermédio dos me~os adequados de 

comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos 

benefícios esperados a partir da vigência desta Lei e de 

estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo 

máximo de dois anos, contado da data de publicação desta Lei, 

junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, 

centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, 

com a finalidade de, nas respectivas 
, 
areas de jurisdição, 

coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes de 

corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organ~zar 

e manter uma lista 
, . 
un~ca de pacientes receptores; e 

supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano, entre outras competências definidas 

nos termos do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio 

do órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde, 

regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 
, 

Art. 13. E obrigatório, para todos os 

estabelecimentos de saúde, notificar à central de notificação, 

captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde 

ocorrer, o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes 

por eles atendidos. 
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Parágrafo 
, . 
un~co . Quando não houver a central de 

notificação, captação e distribui ção de órgãos, a notificação 

deverá ser feita à Secretaria Municipal de Saúde, e, na falta 

desta, à Secretaria Estadual de Saúde. 

, 
CAPITULO V 

DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art . 14. Remover tecidos , órgãos ou partes do corpo 

de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta 

Lei: 

Pena - recl usão , de doi s a se~ s anos, e muI ta, de 

cem a trezentos dias - multa. 

§ Se o cr~me 
, 
e cometido mediante paga ou 

promessa de recompensa ou por outro motivo torpe: 

Pena - reclusão, de três a oi to anos, e muI ta, de 

cem a trezentos dias-multa. 

§ 2°. Se o cr~me é praticado em pessoa v~va, e 

resulta para o ofendido: 

I incapacidade para as ocupações habi tuais, por 

ma~s de trinta dias ; 

11 - per~go de vida; 

111 debilidade permanente de membro, sentido ou 

função; 

IV - aceleração de parto : 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de cem 

a quinhentos dias-multa . 
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§ 3°. Se o cr~me é praticado em pessoa v~va, e 

resulta para o ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III - perda ou inutilização de membro, sentido ou 

função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 

cem a quinhentos dias-multa. 

§ 4°. Se o cr~me é praticado em pessoa v~va e 

resulta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa, de 

cem a oitocentos dias-multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano, sob qualquer pretexto: 

Pena - reclusão, de c~nco a dez anos, e muI ta, de 

cem a quinhentos dias-multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, 

intermedeia, 

transação. 

facilita ou aufere qualquer vantagem com a 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que. se tem 

ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a se~s anos, e multa, de cem 

a trezentos dias-multa. 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou 

distribuir partes do corpo humano de que se tem ciência terem 

sido obtidas em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
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Pena - reclusão, de se1S meses a dois anos, e multa, 

de cem a duzentos dias-multa. 

Art. 18. Realizar 

desacordo com o disposto no art . 

único : 

transplante ou enxerto em 

10 desta Lei e seu parágrafo 

Pena - detenção, de se1S meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe 

aspecto condigno para sepultamento, deixar de entregar ou 

retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em 

desacordo com o disposto no art. 11: 

Pena - multa, de cem a duzentos dias-multa. 

Seção 11 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos cr1mes previstos nos arts. 14, 

15 , 16 e 17, o estabelecimento de saúde e as equ1pes 

médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser desautorizadas 

temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1 0. Se a instituição é particular, a autoridade 

competente poderá multá-la e, em caso de reincidência, poderá 

ter suas atividades suspensas temporária ou definitivamente, 

sem direi to a qualquer indenização ou compensação por 

investimentos realizados. 

§ 2°. Se a instituição é particular, é proibida de 

estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas, bem 

como se beneficiar de créditos oriundos de ões 
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governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo 

prazo de c~nco anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em 

arqu~vo relatórios dos transplantes realizados, conforme o 

disposto no § 1 ° do art. ou não env~arem os relatórios 

mencionados no § 2° do art. 3° ao órgão de gestão estadual do 

Sistema Único de Saúde, estão sujeitas a multa. 

§ 1 0. Incorre na mesma pena o estabelecimento de 

saúde que deixar de fazer as notificações previstas no art. 

13. 

§ 2 0. Em caso de reincidência, além de muI ta, o 

órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde poderá 

determinar a desautorização 

instituição. 

temporária ou permanente da 

Art. 23. Sujei ta-se às penas do art. 59 da Lei nO 

4 . 11 7, de 27 de agos to de 1962 , a empresa de comuni cação 

social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no 

art. 11. 
, 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, 

particularmente . nO 8.489, de 18 de novembro de 1992. 

UJO""o de 1996. 
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PS-GSE/ 020c2 /96 Brasília, ao de tY~e 1996. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, 

submetido à consideração do Senado Federal, 

a fim de ser 

o substitutivo 

oferecido pela Cãmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa 

nO 1.579, de 1996 (nO 06/95, na origem), que "dispõe sobre a 

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento, e dá outras providências". 

Sua Excelência o Senhor 

< -

Atenciosamente, 

Deputad,/ '" 

Primjdro- ecretário 

Senador ODACIR SOARES RODRIGUES 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

. 
'/ / 

- -- .-- -_. __ ... _------_. __ .~._----------
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Subs ti tu ti vo da 
ao Projeto de 
1996, do Senado 

Câmara dos Depu tados 
Lei nO 1.579-B, de 
Federal (PLS nO 6/95, 

na Casa de origem), que "dispõe sobre 
a remoção de órgãos, tecidos e partes 
do corpo humano para fins de trans­
plante e tratamento, e dá outras 
providências". 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, te­
cidos e -- -partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento, e 
dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
CAPITULO I 

-DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1°. A disposição gratuita de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano, em vida ou post mortem, para fins de 

transplante e tratamento é permitida na forma desta Lei. 

~----------------------------------------------------------- ----.----
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Parágrafo 
, . 
unlco. Para efei tos desta Lei, não serão 

compreendidos entre os tecidos a que se refere este artigo o 

sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. 2°. A realização de transplantes ou enxertos de 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só poderá ser 

realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e 

por equlpes médico-cirúrgicas de remoção e transplante 

previamente autorizadas pelo órgão de gestão estadual do 

Sistema Único de Saúde. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. A realização de transplantes ou 

enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano só 

poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos 

os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação 

exigidos para triagem de sangue para doação, segundo dispõem a 

Lei nO 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do 

Poder Executivo. 

, 
CAPITULO 11 

DA DISPOSIÇÃO POST MOR~ DE TECIDOS, ÓRGÃOS E 

PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3 0. A retirada post mortem de tecidos, órgãos 

ou partes do corpo humano destinados a transplante ou 

tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 

encefálica, constatada e registrada por dois médicos não 

participantes das equipes de remoção e transplante, mediante a 

utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por 

resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ l° . Os prontuários médicos contendo os resultados 

ou os laudos dos exames referentes aos diagnósticos de morte 

encefálica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2°, 
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parágrafo 
, . 
unl.co; 4° e seus parágrafos; 5°, 9° , 

6° e 8°; e 10, quando couber, e detalhando os atos cirúrgicos 

relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos 

arquivos das instituições referidas no artigo anterior por um 

período mínimo de cinco anos. 

§ 2°. As insti tuições referidas no artigo anterior 

enviarão relatórios ao órgão gestor estadual do Sistema Único 

de Saúde, que encaminhará os dados consolidados ao gestor 

nacional do sistema, de acordo com o disposto na 

regulamentação desta Lei. 

§ Será admitida a presença de médico de 

confiança da família do falecido no ato da comprovação e 

atestação da morte encefálica. 

Art. 4 0. São consideradas doadoras as pessoas que 

fizerem constar da Carteira de Identidade ou da Carteira 

Nacional de Habilitação a expressão "doador de órgãos ou 

tecidos" . 

§ 1° . Será gravada, de forma indelével e inviolável, 

na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 

Habi li tação , a opção por uma das aI terna ti vas : "doador de 

órgãos ou tecidos"; "não-doador de órgãos e tecidos"; "sem 

definição" . 

A gravação de que trata este artigo 
, 

sera 

obrigatória em todo o território nacional a todos os órgãos de 

identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 

trinta dias da publicação desta Lei para os documentos tirados 

pela primeira vez. 

§ 3°. O portador de Carteira de Identidade Civil ou 

de Carteira Nacional de Habilitação emitidas até a data a que 

se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade 

de doar ou não tecidos, órgãos ou partes do corpo após a 

==~ -~--.~-~ 
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morte, comparecendo ao órgão oficial de identificação civil ou 

departamento de trânsito para proceder à gravação da sua 

opção. 

§ 4°. A manifestação de vontade feita na Carteira de 

Identidade ou na Carteira de Habilitação poderá ser 

reformulada a qualquer momento, registrando-se, no documento, 

a nova declaração de vontade. 

§ 5°. No caso de dois ou malS documentos legalmente 

válidos com opçoes diferentes quanto à condição de doador ou 

não, do morto, prevalecerá aquele cUJa emissão for malS 

recente. 

Art. 5°. A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo de pessoa juridicamente lncapaz ou da que se 

houver declarado "sem definição" na Carteira de Identidade ou 

na Carteira de Habilitação poderá ser feita, desde que 

permitida expressamente por ambos os pals ou por seus 

responsáveis legais. 

Art. 6°. É vedada a remoção post mortem de tecidos, 

órgãos ou partes do corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7°. A remoção de tecidos, órgãos ou partes do 

cadáver sujei to por força de lei a necrópsia somente poderá 

ser realizada após autorização do médico-legista e citada em 

relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência 

médica, de óbi to em decorrência de causa mal definida ou de 

outras situações nas quais houver indicação de verificação da 

causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes 

de cadáver para fins de transplante ou terapêuticos somente 

poderá ser realizada após a autorização do patologista do 

servlço de verificação de óbito responsável pela investigação 

e citada em relatório de necrópsia. 

--~ ---. ------_.~-- -----------~----
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Art. 8°. Após a retirada de partes do corpo, o 

cadáver será condignamente recomposto e entregue aos parentes 

do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 

, 
CAPITULO 111 

- , -DA DISPOSlÇAO DE TECIDOS, ORGAOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO VIVO PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 
Art. 9°. E permi tido à pessoa juridicamente capaz 

dispor gratuitamente de órgãos, tecidos ou partes do próprio 

corpo V1VO para fins de transplante ou terapêuticos. 

§ 1 0. A permissão prevista no caput deste artigo 

limi ta-se à doação entre cônjuges e parentes até o terceiro 

grau. 

§ 2°. Qualquer doação entre pessoas não relacionadas 

no parágrafo anterior somente poderá ser realizada mediante 

prévia autorização judicial, ouvíCio, a critério do ]U1Z, o 

Ministério Público. 

§ 3°. Só é permi tida a doação referida no caput 

deste artigo quando se tratar de órgãos duplos, de partes de 

órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 

organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua 

integridade, não represente grave comprometimento de suas 

aptidões vitais e saúde mental, não cause mutilação ou 

deformação inaceitável e corresponda a uma necessidade 

terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ 4 0. O doador deverá autorizar, preferencialmente 

por escrito e diante de testemunhas, especificamente o tecido, 

órgão ou parte do corpo objeto da retirada. 

L _ _ ___ ----''-=---''--''= =====- ------ ---~-._-
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§ 5 0. A doação poderá ser revogada pelo doador ou 

pelos responsáveis legais a qualquer momento antes de sua 

concretização. 

§ o indivíduo juridicamente l.ncapaz, com 

compatibilidade imunológica comprovada, poderá fazer doação 

nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 

consentimento de ambos os pal.s ou responsáveis legais, 

autorização judicial e o ato nao oferecer rl.SCO para a sua 

saúde. 
, 

§ 7°. E vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos 

ou partes de seu corpo vivo, exceto quando se tratar de doação 

de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e 

o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ o auto-transplante depende apenas do 

consentimento do próprio indivíduo, registrado em seu 

prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um 
- < -

de seus pais ou responsáveis legai~. 

, 
CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇOES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o 

consentimento expresso do receptor, após aconselhamento sobre 

a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seJa 

juridicamente incapaz ou cujas condições de saúde impeçam ou 

comprometam a manifestação válida de sua vontade, o 

consentimento de que trata este artigo será dado por um de 

seus pais ou responsáveis legais. 

- r 
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, 
Art. 11. E proibida a veiculação, por qualquer me~o 

de comunicação social, de anúncio que configure publicidade de 

estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 

enxertos, relativa a estas atividades. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, 

regional e local do Sistema Único de Saúde realizarão 

periodicamente, por intermédio dos me~os adequados de 

comunicação social, campanhas de esclarecimento público dos 

benefícios esperados a partir da . - . 
v~genc~a desta Lei e de 

estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo 

máximo de dois anos, contado da data de publicação desta Lei, 

junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, 

centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, 

com a finalidade de, nas respectivas áreas de jurisdição, 

coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes de 
- < -

corpo humano, vivo ou morto, com -fins terapêuticos; organ~zar 

e manter urna lista 
, . 
un~ca de pacientes receptores; e 

superv~s~onar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano, entre outras competências definidas 

nos termos do parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por intermédio 

do órgão de gestão nacional do Sistema Único de Saúde, 

regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e 

oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei. 
, 

Art . 13 . E obrigatório , para todos os 

estabelecimentos de saúde, notificar à central de notificação, 

captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde 

ocorrer, o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes 

por eles atendidos. 
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Parágrafo único. Quando nao houver a central de 

notificação, captação e distribuição de órgãos, a notificação 

deverá ser feita à Secretaria Municipal de Saúde, e, na falta 

desta, à Secretaria Estadual de Saúde. 

, 
CAPITULO V 

-DAS SANÇOES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 

Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo 

de pessoa ou cadáver, em desacordo com as disposições desta 

Lei: 

Pena - recl usão , de doi s a se~ s anos, e muI ta , de 

cem a trezentos dias-multa. - < -

§ 1°. Se o cr~me 
, 
e cometido mediante paga ou 

promessa de recompensa ou por outro motivo torpe: 

Pena - reclusão, de três a oi to anos, e muI ta, de 

cem a trezentos dias-multa. 

§ 2°. Se o cr~me é praticado em pessoa v~va, e 

resulta para o ofendido: 

I incapacidade para as ocupações habituais, por 

ma~s de trinta dias; 

11 - per~go de vida; 

111 debilidade permanente de membro, sentido ou 

função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de cem 

a quinhentos dias-multa. 
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§ 3°. Se o crl.me é praticado em pessoa Vl.va, e 

resulta para o ofendido: 

função; 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

11 - enfermidade incurável; 

111 perda ou inutilização de membro, sentido ou 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 

cem a quinhentos dias-multa. 

§ 4°. Se o crl.me é praticado em pessoa Vl.va e 

resulta morte: 

Pena - reclusão, de oi to a vinte anos, e mui ta, de 

cem a oitocentos dias-multa. 

Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano, sob qualquer pretexto: 

Pena recl usão , de C-l.nco a dez anos, e mui ta, de 

cem a quinhentos dias-multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, 

intermedeia, 

transação. 

facilita ou aufere qualquer vantagem com a 

Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando 

tecidos, órgãos ou partes do corpo humano de que se tem 

ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 

desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a sel.S anos, e multa, de cem 

a trezentos dias-multa. 

Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou 

distribuir partes do corpo humano de que se tem ciência terem 

sido obtidas em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
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Pena - reclusão , de se~s meses a dois anos, e multa, 

de cem a duzentos dias-multa. 

Art. 18. Real i zar 

desacordo com o disposto no art. 

único: 

transplante ou enxerto em 

10 desta Lei e seu parágrafo 

Pena - detenção , de se~s meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe 

aspecto condigno para sepultamento, deixar de entregar ou 

retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 

Pena - detenção , de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em 

desacordo com o disposto no art . 11: 

Pena - multa, de cem a duzentos dias-multa. 

Seção _- rr 

Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos cr~mes previstos nos arts. 14, 

15, 16 e 17, o estabelecimento de saúde e as equ~pes 

médico- cirúrgicas envolvidas poderão ser desautorizadas 

temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 10. Se a insti tuição é particular, a autoridade 

competente poderá multá-la e, em caso de reincidência, poderá 

ter suas a ti vidades suspensas temporária ou defini ti vamen te, 

sem direi to a qualquer indenização ou compensação por 

investimentos realizados. 

§ 2 0
• Se a insti tuição é particular, é proibida de 

estabelecer contratos ou convênios com entidades públicas, bem 

como se beneficiar de créditos oriundos de instituições 
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governamentais ou daquelas em que o Estado ê acionista, pelo 

prazo de C1nco anos. 

Art. 22. As insti tuições que deixarem de manter em 

arqu1vo relatórios dos transplantes realizados, conforme o 

disposto no § 1 ° do art. ou não enV1arem os relatórios 

mencionados no § 2° do art. 3° ao órgão de gestão estadual do 

Sistema Único de Saúde, estão sujeitas a multa. 

§ 1 0. Incorre na mesma pena o estabelecimento de 

saúde que deixar de fazer as notificações previstas no art. 

13. 

§ 2 0. Em caso de reincidência, além de muI ta, o 

órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde poderá 

determinar a desautorização 

instituição. 

temporária ou permanente da 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nO 

4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa de comunicação 

social que veicular anúncio em - desacordo com o disposto no 

art. 11. 
, 

CAPITULO VI 

-DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, 

particularmente a Lei nO 8.489, de 18 de novembro de 1992. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 1996. 

~--------------------~--------------------------------------
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PARECERES DOS RELATORES DESIGNADOS PELA 

MESA ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS AO 

PROJETO DE lEI N° 1.579-A, DE 1996. 

PELA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA: 

DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON 

PELA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇÃO: DEPUTADO NilSON GIBSON 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o 

• Projeto de Lei nO 1.579, de 1996, dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 

e partes do corpo humano para fins de transplante, e dá outras providências. 

Emendas de Plenário: 

A Emenda nO 1, do Bloco, visa a corrigir um instituto de 

direito que já está contemplado no projeto. O parecer é contrário. 

A Emenda nO 2 estabelece que as instituições deverão 

informar ao Sistema Único de Saúde as autorizações para transplante. A 

matéria já está cotejada no projeto. O parecer é pela rejeição. 

Emenda nO 3, do Bloco: o órgão gestor estadual do Sistema 

• Único de Saúde encaminhará relatório contendo o nome dos 

estabelecimentos que realizaram transplante. 

A emenda é repetitiva, Sr. Presidente. Já está cotejada. 

Emenda nO 4, do Deputado Philemon Rodrigues, do PTB: 

no prazo de dois anos da publicação da lei, na ausência da anotação referida 

no §1°, a retirada dos órgãos será processada se não houver manifestação 

em contrário por parte do cônjuge, ascendente ou descendente do doador. 

Já houve um amplo acordo nesse sentido, Sr. Presidente. A 

matéria está superada e o parecer é pela rejeição. 

Emenda nO 5: acrescente-se ao § 1° do art. 9°, in fine, do 

projeto lei, a expressão "parentes e consangüíneos até o terceiro grau." 
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Pelo mesmo motivo anterior, o parecer é pela rejeição, Sr. 

Presidente. 

A Emenda Modificativa nO 6 já está cotejada no projeto. 

Sendo repetitiva, o parecer é pela rejeição. 

Emenda nO 7: notificação do Poder Público sempre que 

houver captação e distribuição de órgãos. 

Sr. Presidente, a emenda tem parecer favorável do Relator. 

Emenda nO 8: suprima-se do § 10 a expressão 

"inafiançáveis e imprescritíveis". 

Essa emenda foi retirada? 

o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Sim, foi retirada. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Emenda nO 9: 

• suprima-se do art. 25 a expressão "e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 

1993." 

Sr. Presidente, o parecer é pela rejeição da emenda. 

Emenda nO 10: suprima-se o § 10 do art. 15, 

renumerando-se o § 20 como parágrafo único. 

A emenda é do Líder do Bloco, Deputado Inocêncio 

Oliveira. Sr. Presidente, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Deputado Roberto 

Jefferson, há uma dúvida na Secretaria da Mesa com relação à Emenda nO 

• 3. V. Exa. disse que a emenda foi rejeitada porque achou que tal matéria já 

estava contemplada no projeto. É isso? 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sim, Sr. Presidente. 
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o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, foram apresentadas nove emendas em 

plenário e, inclusive, apresentamos emendas de redação, que já se 

encontram na mesa. 

A Emenda nO 1 dispõe que "a realização de transplantes de 

órgãos ou partes do corpo humano ou enxertos de tecidos de um corpo para 

outro só poderá ser efetivada por estabelecimentos de saúde pública ou 

privada ou por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante 

previamente autorizadas pelo orgão de gestão nacional e do Sistema Único 

de Saúde". 

Somos pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa. 

A Emenda nO 2 acrescenta ao parágrafo 2°: "as instituições 

referidas no art. 2° enviarão anualmente, até o dia 31 de março, um relatório 

contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do 

Sistema Único de Saúde, sob pena de suspensão e cancelamento, em caso 

de reincidência, da autorização referida no art. 2°". 

Somos pela admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - E no mérito? 

O SR. NILSON GIBSON - No mérito, pela rejeição . 

O SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - E a primeira, no mérito? 

O SR. NILSON GIBSON - Também pela rejeição. 
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o ~R. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, a Emenda nO 7 diz o seguinte: 

penas . 

Dê-se ao art. 13 do Substitutivo a seguinte redação: é 

obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, 

notificar à central de notificação, captação e distribuição de 

órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de 

morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

Parágrafo único - Quando não houver a central de 

notificação, captação e distribuição de órgãos, a 

notificação deverá ser feita à Secretaria Municipal de 

Saúde e, na falta desta, à Secretaria Estadual de Saúde . 

A Emenda nO 10 diz o seguinte: 

"Suprima-se o § 1° do art. 15, renumerando-se o § 2° 

como parágrafo único". 

Suprima-se do Substitutivo o capítulo que trata dos crimes e das 
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o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Com a palavra o 

Deputado Nilson Gibson. 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, repetindo, somos pela admissibilidade 

da Emenda nO 3; todavia, no mérito, pela sua rejeição. 

seguinte: 

contra. 

A Emenda nO 4 acrescenta ao art. 4° o § 4°, que dispõe o 

"No prazo de dois anos de publicação desta lei, na 

ausência da anotação referida no § 1°, a retirada dos 

órgãos será processada se não houver manifestação em 

contrário por parte do cônjuge, ascendente ou 

descendente do doador. " 

Somos pela sua admissibilidade. Todavia, no mérito, somos 

A Emenda nO 5 acrescenta ao § 1° do art. 9, in fine, do PL nO 

1.579/96 a expressão "e parentes consangüíneos até o terceiro grau". 

rejeição. 

Somos pela sua admissibilidade; todavia, no mérito, pela sua 

A Emenda nO 6 diz o seguinte: 

"Dê-se ao caput do art. 12 do Substitutivo a seguinte 

redação: O Poder Público constituirá, no prazo máximo de 

dois anos, contados da data da publicação desta lei, junto 

aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de 

Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de 

órgãos, com a finalidade de, nas suas respectivas áreas de 

jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, 

órgãos e partes do corpo humano, vivo ou morto, com fins 

terapêuticos; organizar e manter uma lista única de 

pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos 

bancos de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, 

entre outras competências definidas nos termos do 

parágrafo único. " 
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A emenda atende aos quesitos de admissibilidade, de 

constitucionalidade e de boa técnica legislativa. Portanto, no mérito, somos 

favoráveis a sua aprovação. 

A Emenda nO 7 diz o seguinte: 

"Dê-se ao art. 13 do Substitutivo a seguinte redação: 

É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, 

notificar à central de notificação, captação e distribuição de 

órgãos da unidade federal onde ocorrer, o diagnóstico de 

morte encefálica feito em pacientes por ela atendidos. 

Parágrafo único. Quando não houver a central de 

notificação, captação e distribuição de órgãos, a 

notificação deverá ser feita à Secretaria Municipal de 

Saúde, e, na falta desta, à Secretaria Estadual de Saúde. " 

Sr. Presidente, a emenda atende aos preceitos de 

admissibilidade, constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Portanto, no mérito, somos favoráveis à sua aprovação. 

Sr. Presidente, a Emenda nO 8 foi retirada pelo nobre Deputado 

Inocêncio Oliveria, seu signatário. 

Sr. Presidente, a Emenda nO 9 é uma emenda de redação, na 

qual estamos retirando a expressão "e o Decreto nO 879, de 22 de julho de 

1993", pois seria uma aberração jurídica, conforme o contexto legislativo 

• desta Casa emanado. Portanto, estamos corrigindo o texto do Substitutivo e 

retirando aquela expressão. Considero essa emenda de redação. 

Sr. Presidente, ainda temos a Emenda nO 10, pela qual queremos 

seja suprimido o § 1 ° do art. 15, renumerando-se o § 2° como parágrafo 

único. Realmente, a técnica legislativa penal dispõe que exclusivamente 

dentre aqueles em que há cominação de pena de doze a trinta anos é que 

deve haver a tipificação como crime hediondo. Então, para corrigir tal 

situação, retiramos esse parágrafo e renumeramos o § 2° como parágrafo 

único. Somos pela aprovação dessa emenda. 

Sr. Presidente, temos ainda outra emenda de redação. No art. 14 

e seguintes, até o art. 20, constava no Substitutivo a expressão "da fixação 

da pena e multa". Todavia, deixou-se de fixar o prazo da multa em número 
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de dias, de mínimos a máximos. Entã'o , fixamos no art. 14, que se encontra 

na Mesa: 

Art. 14. 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de cem 

a trezentos dias-multa. 

§ 1°. 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de dez a 

trezentos dias-multa. 

§ 3°. 
-

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 

cem a quinhentos dias-multa. 

§ 4° 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa, de cem 

a oitocentos dias-multa. 

Art. 15 

Pena - reclusão, de cinco a dez anos, e multa, de cem 

a quinhentos dias-multa. 

Art. 16 

Pena - reclusão de um a seis anos, e multa, de cem a 

trezentos dias-multa. 

Art. 20 

Pena - de cem a duzentos dias-multa . 

Encontra-se nas mãos da Mesa, Sr. Presidente. 
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o SR. PRESIDENTE (Luís Eduardo) - Tem a palavra o Deputado 

Roberto Jefferson. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, a pedido do Líder do 

Bloco e do PSDB, segundo a explicação que me deram, convenço-me da 

necessidade de dar o parecer favorável à Emenda nO 6, como já foi dito pelo 

ilustre Relator designado pela Comissão de Constituição e Justiça. Quero 

rever, então, o parecer oral que fiz e dizer que sou favorável à Emenda nO 6. 

favor? 

O SR. HUMBERTO COSTA - V.Exa. poderia fazer a leitura, por 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Emenda modificativa. 

Dê-se ao caput do art. 12 do substitutivo a seguinte 

redação: 

"Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo 

de dois anos, contado da data da publicação desta lei, 

junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de 

Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de 

órgãos, com a finalidade de, nas suas respectivas áreas de 

jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, 

órgãos e partes do corpo humano, vivo ou morto, com fins 

terapêuticos; organizar e manter uma lista única de 

pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos 

bancos de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, 

entre outras competências definidas nos termos do 

parágrafo único. 

A emenda propõe tão-somente o acréscimo da expressão 

"distribuição" como uma das atribuições das centrais de órgãos previstas no 

dispositivo. 

O parecer é favorável. 

Pág. 8 

\1 
, ' , 



• 
·1 

'. .-

/ 

COI 0.10 

- - - -- - - ------~------- - - - ----- ----- - ---- -----

I ----- - -- -- - --- -------- - ---------- -- - --- - - --------- - - - '---o 
9 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sEçAo DE SINOPSE 

EMENTA 

PROJETO DE LEI N,· 1. 579 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras providências. 

(estabelecendo que, salvo m:mifestação de vontade an oontrãrio,presurre-se auto­
rizado a doação de tecidos, órgãos ou partes do oorpo humano, cem exceção do sangue, do espenna e do óvulo). 

ANDAMENTO 

14.03.96 

15.03.96 

21.03.96 

16.04.96 

MESA" -
Despacho: As Comissões de Seguridade Social e FamTlla; e de Constituição e Justiça 

e de Redação. 

PLENARIO 

E ~ lido e vai a Imprimir. 

DCD 30.03.96, pág. 8302, 001. 01 

COORDENAÇAO DE COMISS~ES PERHA~ENTES 

Encaminhado ã Comissão de Seguridade Social e FamTlla • 

. 'COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 
D'istribuidã, ao relator, Dep. CARLOS MOSCONI. 

OCO ZZ.1J21J%.. .... pág.'lbC::j, col.O I 
MESA 

Ofício n9 79/96-P da C.S.S.F., solicitando a apensaçao dos PLs. 

639/95 e 701/95 a este. 

VIDE-VERSO .......... . 

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(PLS N~ 06/95) 

SEN. JosE EDUARDO OUTRA 

(PT :- ~E) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

APENSADOS: 

PL. 639 / 9 5 

701/95 

, 

I 

,] 

'I 

I 

I 



, 
I 

I 
I 
I 
: I J 
I 
i -
I !t 
I 

I " 
i 

I 
i 

~; 

I ' 
I 

.~ 

• 
N· 
I 
\ . 
'. 

ANDAMENTO 

30.04.96 

20.06.96 

06.08.96 

21.08.96 

22.08.96 

09.10.96 

- _ ._- _._-- - - ----_ .. - --- --- -- - - _._ - - - - -- -

PL. 1. 579/96 

MESA 
Deferido oficio n9 79/96-P da C.S.S.F., solicitando a apensaçao dos PL'S 639/95 e 701/95 a este. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA 
Parecer favorável do relator, Dep. CARLOS MOSCONI· a este, e parcialmente ao de n~ 701/95 apensado com emenda • . 
e contrário ao de n9 6~9/95~ apensado. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA 
Parecer ora reformulado do relator, Dep. CARLOS MOSCONI, · favoráv~l a éste _e par,cialmente ao PL. 701/95, 
apensado com substitutivo e contrário aos PLs. ~9s 639/95 e 771/95,.apensados. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL ·E ·FAMItIA 

Aprovado unanimemente o parecer ora reformulado do relator, Dep. CARLOS MOSCONI! favorável a este e parcial­

mente ao PL. 701/95, apensado com substitutivo e contrário aos PLs n9s 639/95 e 771/95, apensados. 

COMISSÂO DE SEGURIDADE ·SOCIALEFAMtLIA 

Encaminhado· à Comissão de Consti tui.ção e Justiça e de Redação. 

- - , 
COMISSÂO PECONSTITUICÂO E JUSTIÇA ~E REDAÇÂO 

• 
.... ." • ...., " , .,. . t . ... • 

Di 'sl:t-ibuído a-o -rela'tor·, Dep'. NILSON -G-IBSON. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste dos PL'S 639, 701 e 771 de 1995, apensados, e 

do substitutivo adotado pela Comissão de Seguridade Social e Familia. 

Contin ua. ~ .... 

c 

I 



f , 
,I 

'~ 
I , 

. . • • 

I, 

.. 

--- _ ._- _ .- - '. --- - - ----- --- -------~----_.- - - -- ._-- - , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

22.10.96 

23.10 .96 

COI 3,21 ,01 ,041 ·8 (MAl! 113) 

PROJETO NQ 1.579/96 Continuação Fol.02 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Farnilia, pela aprovaçao 

deste, parcialmente do de n9 701/95, apensado, com Substitutivo, e pela rejeição dos de n9s: 639/95 

e 771/95, apensados; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de N9s: 639/95, 701/95 e 

771/95, apensados, na forma do Substitut'ivo da. ,Comissão de Seguridade Social e Farnilia. 

(PL. n9 1.579-A/961 

PLENÁRIO 

Aorovado o reauerimento dos Deps.: Humberto Costa, na qualidade de Líder do PT ; Inocêncio Oliveira, 

Líder do Bloco PFL/PTB; Michel Temer, Líder do Bloco PMDB/PSD/PSL/PMN/PSC; Gerson Peres, na qualida 

de de Líder do Bloco PPB/PL; Marconi Perillo, na qualidade de Líder do PSDB ; Sérgio Carneiro , na 

qualidade de Líder do PDT; Fernando Lyra, Líder do PSB; Sérgio Miranda, Líder do PC do B; . Sérg io 

Arouca, Líder do PPS; Fernando Gabeira, Líder do PV e Marcelo Déda , em apoiament o , solicitando nos 

termos do art. 155 do RI, urgência para este projeto. 

Discussão em Turno Onico. 

Rejeitado o requerimento do Dep . Matheus Schmidt , Líder do PDT , solicitando a retirada de pauta da 

Ordem do Dia deste projeto. 

Discussão do projeto pelo Dep. Humberto Costa. 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 10 Emendas, assim distribuídas: Emendas 01, 02 e 03, pelo Dep. Pedrinho Abrão; Emen 

das 04 e 05, pelo Dep. Philemon Rodrigues e Emendas 06 a 10, pelo Dep. Inocêncio Oliveira. 

Retirada a Emenda de Plenário 08. 

Designação do relator, Dep. Roberto Jefferson, para proferir parecer às Emendas d e Pl e nário, em 

substituição à CSSF, que conclui pela aprovação das Emenda s 06 , 07 e 10 e pela rejeição das Emendas 

01 a 05 e 09. 

Vid e verso ..... 

l 

\ 



~ -. 
'. 

I", 

~ , 
. " 

k 
1.': 
rt ---""---------_ .. - - -- - --- - - - - --

T 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

23 .1 0 .96 

COI 3.21.01 .041 -8 (MAI/93) 

PROJETO Ng 1.579/96 Continuação 

PLENÁRIO 

Cont inuação .... 

Designação do relator, Dep. Nilson' Gibson, para proferir parecer às Emendas de Plenário , em s ub s ti 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal, aprovou o Substitutivo 
dessa Casa oferecido ao Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995 (PL n° 1.579, de 1996, 
nessa Casa), que "dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá outras providências" , 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a . referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção, 

I Senado Federal, em J..3 de janeiro de 1997 

P IMEIRA SECRETARIA 
r,j~701797 

De ordem, ao Senhor Secretái'io­
, Geral da Mvsa. ~ 

~~f/',!~ 

, 

OSVALOO PINHEIRO TORRES ~ 
Chef e do Gabinete 

S nador Ney Suassuna 
Primeiro-Secretário, em exercício 

" .... ~--_ ..... __ .. -~~-------: 

A Sua Excelência o Senhor I 
Deputado Wilson Campos j ,j ~ •• 

I S~~ I 
DD, Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputado,,"~ - --4 ..... ,~ _____ ..... _-_f_vI_e_sa __ • 

JF/. 
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OF. n° 46 /97-CN Brasília, em 06 de março de 1997. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a M~ 'agem n° 152, de 1997, na qual comunica haver vetado parcialmente o 
Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995 (PL n° 1.579/96, nessa Casa), que 
"dispõe sobre a remoção de orgãos, tecidos, e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do Congresso 
Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo do projetq vetado, cópia 
do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

-_.-_ .......... ~ .. ··--rr--t 
_~....-n-._--

\ ,\ c , Q lJ ! \f E ., 1 ExmOSr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

~ i 
\ 
\ 



• 

.... - ... ..,--., .. ------- ---.--------s 
. - -

· ·-.. • • • ••• • •••• • • .. . . . ....... .... ... h .. . .... _._ ••• • ••• _ •• _ . . ... . ... . 

, ~:,~~~o , ... , .. ~ ... ............... ~:.~ ...... hlj __ .... . 
?~.t_~ : ..... _q.1/.':?.J..!.j3 .... ~~~.~.~ AS: 03 
Au: Ponto: S b/l.:J 



" 

• 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos 
e partes do corpo humano para fms de 
transplante e tratamento e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 
vida ou post mortem, para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 
tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. r A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, 
e por equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo , 
órgão de gestão nacional do Sistema Unico de Saúde. 

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos 
ou partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos 
os testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de 
sangue para doação, segundo dispõem a Lei n° 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e 
regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULO 11 
DA DISPOSIÇÃO POST MORTEMDE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 30 A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 
encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de 
remoção e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos defmidos 
por resolução do Conselho Federal de Medicina. 

§ 1 ° Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 
referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 
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arts. 2°, parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 7°; 9°, §§ 2°, 4°, 6° e 8°; e 10, quando 
couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 
nos arquivos das instituições referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 

§ 2° As instituições referidas no art. 2° enviarão anualmente um relatório , 
contendo os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Unico de 
Saúde. 

§ 3° Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido 
no ato da comprovação e atestação da morte encefálica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos desta Lei, 
presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano, para 
frnalidade de transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de 
forma indelével e inviolável, na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de 
Habilitação da pessoa que optar por essa condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território 
nacional a todos os órgãos de identificação civil e departamentos de trânsito, decorridos 
trinta dias da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua 
vontade de não doar tecidos, órgãos ou partes do corpo após a morte, comparecendo ao 
órgão oficial de identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da 
expressão "não-doador de órgãos e tecidos". 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Carteira de Identidade Civil ou na 
Carteira Nacional de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando­
se, no documento, a nova declaração de vontade. 

§ 5° No caso de dois ou mais documentos legalmente válidos com opções 
diferentes, quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão 
for mais recente. 

Art. So A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoa juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos 
os pais ou por seus responsáveis legais. 

Art. 6° É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo de pessoas não identificadas. 

Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito, por força 
de lei, à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do médico-legista e citada 
em relatório de necrópsia. 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em 
decorrência de causa mal defrnida ou de outras situações nas quais houver indicação de 
verificação da causa médica da morte, a remoção de tecidos, órgãos ou partes de cadáver 
para fins de transplante ou terapêutica somente poderá ser realizada após a autorização do 
patologista do serviço de verificação de óbito responsável pela investigação e citada em 
relatório de necrópsia. 

Art. 8° Após a retirada de partes do corpo, o cadáver será condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepultamento. 
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CAPÍTULO IH 
DA DISPOSiÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

, 

3 

Art. 9° E permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de 
tecidos, órgãos ou partes do próprio corpo vivo para fms de transplante ou terapêuticos. 

§ 1° A permissão prevista neste artigo limita-se à doação entre cônjuges, pais e 
filhos e innãos. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior 
somente poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, 
o Ministério Público. 

§ 3° Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de órgãos 
duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja retirada não impeça o 
organismo do doador de continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente 
grave comprometimento de sUa5aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou 
deformação inaceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de 
testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da retirada. 

§ 5° A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a 
qualquer momento antes de sua concretização. 

§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 
consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis legais e autorização judicial e o ato 
não oferecer risco l?ara a sua saúde. 

§ 7° E vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo 
vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de 
medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto. 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio 
indivíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um 
de seus pais ou responsáveis legais. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 10. O transplante ou enxerto só se fará com o consentimento expresso do 
receptor, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou 
cujas condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, 
o consentimento de que trata este artigo será dado por um de seus pais ou responsáveis 
legais. 
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Art. 11. E proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação 

social, de anúncio que configure: 
a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e 

enxertos, relativa a estas atividades; 
b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo 

humano para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no parágrafo 
, . 
umco; 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o frnanciamento de 
transplante ou enxerto em beneficio de particulares. 

, Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema 
Unico de Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação 
social, campanhas de esclarecimento público dos beneficios esperados a partir da vigência 
desta Lei e de estímulo à doação de órgãos. 

Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado 
da data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Único de 
Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, com a frnalidade de, nas 
respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, vivo ou morto, com frns terapêuticos; organizar e manter uma lista única de 
pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e 
partes do corpo humano, entre outras competências defrnidas nos termos do parágrafo único 
deste artigo. 

, Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do 
Sistema Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta 
dias, a contar da data de publicação desta Lei. , 

Art. 13. E obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, às 
centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, 
o diagnóstico de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRA TIV AS 

Seção I 
Dos Crimes 

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 
desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa. 
§ I ° Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 

outro motivo torpe : 
Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa. 
§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 
II - perigo de vida; 
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III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 
IV - aceleração de parto: 
Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa. 
§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 
I - incapacidade permanente para o trabalho; 
II - enfermidade incurável; 
111 - perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 
IV - deformidade permanente; 
V - aborto: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias -multa. 
§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 
Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa. 
Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano: 

5 

Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita 

ou aufere qualquer vantagem com a transação . 
Art. 16. Realizar transplante ou enxerto utilizando tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa. 
Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distribuir partes do corpo humano 

de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 
Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa. 
Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no 

art. 10 desta Lei e seu parágrafo único: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto condigno, para 

sepultamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos familiares ou interessados: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 
Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto no 

art. 11 : 
Pena - multa, de 100 a 200 dias-multa. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts . 14, 15, 16 e 17, o 
estabelecimento de saúde e as equipes médico-cirúrgicas envolvidas poderão ser 
desautorizadas temporária ou permanentemente pelas autoridades competentes. 

§ 1° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 
200 a 360 dias-multa e, em caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas 
temporária ou definitivamente, sem direito a qualquer indenização ou compensação por 
investimentos realizados. 
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§ 2° Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou 
convênios com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de 
instituições governamentais ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco 
anos. 

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
transplantes realizados, conforme o disposto no art. 3°, § 1°, ou que não enviarem os , 
relatórios mencionados no art. 3°, § 2°, ao órgão de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, estão sujeitas a mu1ta, de 100 a 200 dias-multa. 

§ 1 ° Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as 
notificações previstas no art. 13. 

§ 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do , 
Sistema Unico de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da 
instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 
1962, a empresa de comunicação social que veicu1ar anúncio em desacordo com o disposto 
no art. 11. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particu1armente a 

Lei n° 8.489, de 18 de novembro de 1992, e o Decreto n° 879, de 22 de julho de 1993. 

vpl/. 

Senado Federal, em ;L 3 de janeiro de 1997 

Senador José Same 
Presidente do Senado Federal 
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Mensagem nO 1 52 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei do Senado n° 6, de 1995 (nO 
1.579/96 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências". 

Ouvidos, os Ministérios da Saúde e da Justiça, manifestaram-se pelo veto aos 
dispositivos a seguir transcritos, por contrariarem o interesse público. 

"Art. 7° A remoção de tecidos, órgãos ou partes do cadáver sujeito, por força de lei, 
à necrópsia somente poderá ser realizada após autorização do médico-legista e ~itada em 
relatório de necrópsia. 

...••••....... ••. .................. •...•.. ......................•......................•••........••.• •.....•••.••••.........•••.........•... 

Razões do veto: 

"O caput do art. 7° diz respeito à sujeição da retirada de órgãos à aprovação do 
médico legista, quando, pelas condições da morte, o corpo do falecido deva ser autopsiado. 
Trata-se de matéria já convenientemente disciplinada no Capítulo II do Título VII do Código 
de Processo Penal, cujo caráter monolítico deve ser preservado, dada a sua condiçãb de 
matéria codificada, se, no particular, não há qualquer alteração significativa. A sua inserção, 
de forma isolada, no texto do projeto sob análise, sem todas as condicionantes estabelecidas 
no referido Código, poderia levar a interpretações equivocadas, que talvez conspirassem 
contra o próprio sentido da nova Lei. A sua inspiração deve-se à tentativa de cercar de maior 
garantia a retirada de órgãos, de todos os modos, já prevista no ordenamento jurídico em 
vigor, bem mais explícito a esse respeito e com igual sentido, que não se tenta transpor e, 
assim, não há inovação alguma a ser considerada." 
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FI. 2 da Mensagem nO 152, de 4.2.97. 

"Art. 9° ................ ..................................... ............ .. .......................... ................... .... . 

§ 10 A permissão prevista neste artigo . limita-se à doação entre cônjuges, pais e filhos 
e irmãos. 

§ 2° Qualquer doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior somente 
poderá ser realizada mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, o 
Ministério Público. 

" ....................................... ...................... ... ......................................................... .................. .. 

Razões do veto: 

"Segundo o § 1 0 , as disposições de órgãos, tecidos e partes do corpo vivo, para fins 
de transplante ou terapêuticos, é permitida à pessoa juridicamente capaz, limitada essa 
permissão à doação entre cônjuges, pais, filhos e irmãos. De acordo com o § 2°, "qualquer 
doação entre pessoas não relacionadas no parágrafo anterior somente poderá ser realizada 
mediante prévia autorização judicial, ouvido, a critério do juiz, o Ministério Público". 

A nosso ver, não há nenhuma razão para se restringir a possibilidade de a pessoa 
dispor sobre o seu corpo quando não há risco para a própria saúde, pois, o que a 
Constituição Federal ·quis impedir foi apenas a comercialização de órgãos, o que já está 
coibido por outros dispositivos do projeto. 

Por outro lado, sendo a doação um negócio juridico que decorre da liberalidade de 
uma das partes, não se justifica a interferência do Poder Judiciário ou do Ministério Público, 
no caso de capazes. Assim sendo, a medida só viria a contribuir para sobrecarregar ainda 
mais. o Judiciário, sem que houvesse qualquer beneficio para ambas as partes - doador e 
receptor. 

Os ordenamentos constantes desses parágrafos configuram restrições à doação de 
órgãos inter-vivos perfeitamente dispensáveis, mesmo porque a preservação da manifest~ção 
da vontade do doador encontra-se muito bem expressa nas regras constantes dos §§ 3° e 4° 
deste artigo." 

Acrescento veto ao dispositivo a seguir transcrito, por inconstitucionalidade: 

Art. 12 
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"Art. 12. O Poder Público constituirá, no prazo máximo de dois anos, contado da , 
data de publicação desta Lei, junto aos órgãos de gestão estadual do Sistema Unico de 
Saúde, centrais de notificação, captação e distribuição de órgãos, com a finalidade de, nas 
respectivas áreas de jurisdição, coordenar o sistema de doação de tecidos, órgãos e partes do 
corpo humano, vivo ou morto, com fins terapêuticos; organizar e manter uma lista única de 
pacientes receptores; e supervisionar o funcionamento dos bancos de tecidos, órgãos e partes 
do corpo humano, entre outras competências definidas nos termos do parágrafo único deste 
artigo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, através do órgão de gestão nacional do Sistema , 
Unico de Saúde, regulamentará o disposto neste artigo no prazo de cento e oitenta dias, a 
contar da data de publicação desta Lei." 

Razões do veto: 

O disposto no art. 12 do projeto afronta preceito expresso da Constituição, que 
confere ao Presidente da República a iniciativa privativa das leis que disponham sobre criação, 
estruturação e atribuições dos Ministérios e Órgãos da Administração (art. 61,11, "ej. 

Não há dúvida, pois, de que, a despeito da elevada intenção da proposta, afigura-se 
inequívoca a transgressão a uma das concretizações do Princípio da Divisão de Poderes, elemento 
fundamental da nossa Ordem Constitucional. 

Ressalto que o presente veto não importa divergência quanto ao mérito da decisão 
legislativa, qual seja a importância de organização de centrais de notificação, captação e distribuição 
de órgãos com a finalidade de coordenar o processo de doação. 

Assim sendo, estou determinando ao Ministério da Saúde que adote as providências 
administrativas necessáriaS à consecução dos objetivos enunciados na proposição ora vetada 

Art. 14 

"Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Razões do veto: 

A complexidade da matéria disciplinada nesta Lei indica a necessidade de ampliação 
do prazo para entrada em vigor de todo o complexo normativo, possibilitando que a Administração 
adote as normas regulamentares imprescindíveis à sua adequada aplicação. Vetada a disposição que 
assegura aplicação imediata à lei, é de se aplicar a cláusula prevista da Lei de Introdução ao Código 
Civil (art. 10), segundo a qual, salvo disposição em contrário, esta começará a vigorar quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada 

- - ---'----- - -
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Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

. Brasília, 4 de fe ve re i ro de 1997 . 

• 
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SGM/P J.9 f 
Brasília, .24 de março de 1997. 

Senhor Presidente, 

Em atencão ao ofício CN/N° 78, de 06 de marco de . . 
1997, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados NILSON GIBSON, ARMANDO ABíLlO e CARLOS MAGNO, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 

1.579, de 1996, que "Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do 

corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

C;U.l '\ 
EL TEMER ) 
SI ENTE 



SGM/P JS~ 

Brasília, J~ de março de 1997. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 1.579, de 1996, que "Dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá 

outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado CARLOS MAGNO 
Gabinete nO 946, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 



SGM/P 

• • 

Senhor Deputado, 

Brasília, de março de 1997. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao 

Projeto de Lei nO 1.579, de 1996, que "Dispõe sobre a remoção de órgãos, 

tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá 

outras providências". 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado 
Gabinete nO , anexo 
NESTA 

Colho o ensejO para renovar a Vossa Excelência 

Atenciosamente, 

MICHEL TEMER 
Presidente 
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LEI N9 9 . 434 , DE 4 DE FEVEREIRO DE 19 97 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
.Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em vida 
ou post mortem, para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei. Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entte os tecidos 
a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo. 

Art. 2° A realilllção de transplantes ou enxenos de tecidos, órgãos ou partes do 
corpo humano só poderá ser realilllda por estabelecimento de saúde, pl\blico ou privado, e por • 
equipes médico.cirúrsicas de remoção e transplante previamente autori7Jldos pelo órgão de gestao 
nacional do Sistema Unico de Saúde. 

. 
Parágrafo único. A realilllção de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos OU 

parteS do corpo humano só poderá ser autori7Jlda após a reaJiZllção, no doador, de todos os testes 
de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos para a triagem de sangue para doação, 
segundo dispõem a Lei n° 7.649, de 25 de janeiro de 1988, e regulamentos do Poder Executivo. 

CAPÍTULou DA DISPOSIÇÃO posr MORTEMDE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

Art. 3° A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 
destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte encelãlica, 
constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção e transplante, 
mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução do Conselho 
Federal de Medicina. 

. 

§ I ° Os prontuários médicos, contendo os resuItados ou os laudos dos exames 
referentes aos diagnósticos de morte encefãlica e cópias dos documentos de que tratam os arts. 2°, 
parágrafo único; 4° e seus parágrafos; 5°; 1"; 9", §§ 2°, 4°, 6° e 8"; elO, qU8lldo couber, e 
detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos nos arquivos das 
instituições referidas no art. 2° por um período mínimo de cinco anos. 
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§ 2° As instituições referidas no ano 2° enviarão an~nte wn relatório contendo os 
nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema Unico de Saúde. 

§ 3 ° Será admitida a presença de médico de confiança da mm.Jia do fàlecido no ato 
da comprovação e atestação da morte encefãlica. 

Art. 4° Salvo manifestação de vontade em contrário, nos tennos desta Lei, presume­
se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou panes do corpo hwnano, para finalidade de 
transplantes ou terapêutica post mortem. 

§ 1 ° A expressão "não-doador de órgãos e tecidos" deverá ser gravada, de forma 
indelével e invioláve~ na Carteira de Identidade Civil e na Caneira Nacional de Habilitaçio da 
pessoa que optar por essa condição. 

§ 2° A gravação de que trata este artigo será obrigatória em todo o território 
nacional a todos os órgãos de identificação civil e depanamentos de trânsito, decorridos trinta dias 
da publicação desta Lei. 

§ 3° O portador de Carteira de Identidade Civil ou de Carteira Nacional de 
Habilitação emitidas até a data a que se refere o parágrafo anterior poderá manifestar sua vontade 
de não doar tecidos, órgãos ou panes do corpo após a morte, comparecendo ao órgão oficial de 
identificação civil ou departamento de trânsito e procedendo à gravação da expressão "não-doador 
de órgãos e tecidos". ~ 

§ 4° A manifestação de vontade feita na Caneira de Identidade Civil ou na Carteifa 
Nacional de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer momento, registrando-se,' no 
documento, a nova declaração de vontade. 

§ SO No caso de dois ou mais documentos 1egahnente válidos com opções diferentes, 
quanto à condição de doador ou não, do morto, prevalecerá aquele cuja emissão for mais recente. 

Art. SO A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa 
juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais ou por 
seus responsáveis legais. 

ÁJt. 6° É vedada a remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de 
pessoas não identificadas. . 

Art. 7" (VETADO) 

Parágrafo único. No caso de morte sem assistência médica, de óbito em decorrência 
de causa mal definida ou de outras situações nas quais houver indicação de verificação da causa 
médica da IIlOrte, a remoção de tecidos, órgãos ou panes de cadáver para fins de transplante ou 
terapêutica somente poderá ser rea1izada após a autorização do patologista do serviço de verificação 
de óbito responsável~1a investigação e citada em relatório de necr6psia. ". 

Art. 8° . Após a retirada de panes do corpo, o cadáver será · condignamente 
recomposto e entregue aos parentes do morto ou seus responsáveis legais para sepuhamento. 

CAPÍTULO UI 
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO PARA 

FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO 

Art. 9" É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente de tecidos, 
órgãos ou partes do próprio corpo vivo para fins de transplante ou terapêuticos. 

§ l° (VETADO) 

§ 2° (VETADO) 

§ 3° Só é permitida a doação referida neste anigo quando se tratar de órgãos duplos, 
de panes de órgãos, tecidos ou panes do corpo cuja retirada não impeça o organismo do doador de 
continuar vivendo sem risco para a sua integridade e não represente grave comprometimento de 
suas aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou deformação inaceitáve~ e corresponda 
a uma necessidade terapêutica comprovadamente indispensável à pessoa receptora. 

§ 4° O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de 
testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou pane do corpo objeto da retirada. 

§ SO A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis legais a 
qualquer momento antes de sua concretização. .-

§ 6° O indivíduo juridicamente incapaz, com' compaúbilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula óssea, desde que haja 
consentimento de ambos os pais ou seus reSponsáveis legais e autorização judicial e o ato não 
oferecer risco para a sua saúde. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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§ 7" É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo vivo, 
exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em transplante de medula óssea e o 
ato não oferecer risco à sua saúde ou ao feto . 

§ 8° O auto-transplante depende apenas do consentimento do próprio individuo, 
registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente incapaz, de um de seus pais ou 
responsáveis legais. 

CAPiTULO IV 
DAS DISPOSIÇÓES COMPLEMENTARES 

An.· 10. O transplante ou enxerto só se furá com o consentimemo expresso do 
~!, após aconselhamento sobre a excepcionalidade e os riscos do procedimento. 

Parágrafo único. Nos casos em que o receptor seja juridicamente incapaz ou cujas 
condições de saúde impeçam ou comprometam a manifestação válida de sua vontade, o 
consentimento de que trata este artigo serà dado por um de seus pais ou responsáveis legais. 

An. li . É proibida a veiculação, através de qualquer meio de comunicação social, de 
anúncio que configure: 

a) publicidade de estabelecimentos autorizados a realizar transplantes e enxertos, 
relativa a estas atividades; , 

b) apelo público no sentido da doação de tecido, órgão ou parte do corpo humano 
para pessoa determinada, identificada ou não, ressalvado o disposto no paràgrafo único; 

c) apelo público para a arrecadação de fundos para o financiamento ce transplante ou 
enxerto em beneficio de particulares. 

Parágrafo único. Os órgãos de gestão nacional, regional e local do Sistema Único de 
Saúde realizarão periodicamente, através dos meios adequados de comunicação social, campanhas 
de esclarecimento público dos beneficios esperados' a partir da vigência desta Lei e de estimulo à 
doação de órgãos. 

An. i2. (VETADO) 

An. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, às centrais 
de notificação, captação e distribuição de órgãos ,da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico 
de morte encefálica feito em pacientes por eles atendidos. 

CAPÍTULO V 
DAS SANÇÓES PENAIS E ADMINISTRATIVAS 

Seção I 
Dos Crimes 

. , 

.' 

An. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em 
desacordo com as disposições desta Lei: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e m!l1ta, de 100 a 360 dias-multa. 

. § I ° Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por 'Outro 
motivo torpe: ' , 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a ISO dias-multa. 

§ 2° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 

I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV -' aceleração de parto: 

Peria - reClusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-muIta. 

§ 3° Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido: 

I - incapacidade permanente para o trabalho; 

n -enfermidade incurável; 

m -perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

'IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de I SO a 300 dias-muIta. 

§ 4° Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte: 

Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-muIta. 

',o 

- __ -.;:l.-, - _ "'I.; ,, __ • 
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Art. 15. Comprar ou vender tecidos, órgãos ou partes do corpo humano : 

Pena- reclusão, de três a oito anos, e multa, de 200 a 360 dias-multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem promove, intermedeia, facilita ou 
aufere qualquer vantagem com a transação. 

Art. 16. Rea li7!!r transplante ou enxerto uti1i7!!rvlO tecidos, órgãos ou panes do 
corpo humano de que se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta 
Lei: 

Pena - reclusão, de um a seis anos, e multa, de 150 a 300 dias-muIta. 

Art. 17. Recolher, transponar, guardar ou distribuir panes do corpo humano de que 
se tem ciência terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos desta Lei: 

Pena - reclusão, de seis meses a dois anos, e multa, de 100 a 250 dias-multa. 

Art. 18. Realizar transplante ou enxerto em desacordo com o disposto no art: 10 
desta Lei e seu parágrafo único: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 19. Deixar de recompor cadáver, devolvendo-lhe aspecto corvligno, para 
sepuhamento ou deixar de entregar ou retardar sua entrega aos tàmiliares ou interessados: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Art. 20. Publicar anúncio ou apelo público em desacordo com o disposto DO art. 11: 

Pena - multa, de i 00 a 200 dias-muIta. 

Seção 11 
Das Sanções Administrativas 

.. . 
Art. 21. No caso dos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16 e 17, o estabelecimento de 

saúde e as equipes médico-cinírgic envolvidas poderão ser desautorizadas tempcliátia ou 
pejilMnentemente pelas autoridades competentes. .:..-;",: ... ,- ~ç-*, ~:." . . -'-';J 

§ 1° Se a instituição é particular, a autoridade competente poderá multá-la em 200 a 
. 360 dias-multa e, em .caso de reincidência, poderá ter suas atividades suspensas temporária ou 

definitivamente, sem direito a qualquer indeni7!!çilo ou comPensação por ÍJl\.e91 ilxlt:ntos reaJizados. 
. • • • .. ... . - ' . ....... ~"':.""'... .- -:;" ":=,;-" 

§ ZO Se a instituição é particular, é proibida de estabelecer contratos ou convênios 
com entidades públicas, bem como se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais 
ou daquelas em que o Estado é acionista, pelo prazo de cinco anos. -"h - ." . . 

-" - . .M, 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos 
- 1r8Dsp1antes reali7!!dos, 'cOnfurme o disposto no ar!. 3°, § 1°, ou que não enviaremos relatórios 

mencionados 110 ar!. 3°, § 2°,80 órgão de gestão estadual do Sistema Único de SaÚde, estão sujeitas 
a multa, de 100 a 2~ dias-muIta. . 

. ~'!' .......... :: -. -'~ .~. !'~ 
§ lO Incorre na mesma pena o 'estabelecimento de saúde que deixar de &zer as 

notificações previstas DO art. 13. , . .;::;.-:..,- . . ;., 

. § 2° Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do Sistema 
Único de Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou pennanente da instituição. 

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei n° 4.117, de 27 de agosto -de 1962, a- ~ 
empresa de comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11 . . 

CAPíTIJLO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 24. (VETADO) 

Art. 25. R.evogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei n° 8.489, de 
18 de novembro de 1992, e o Decreto nO 879, de 22 de ju1ho de 1993. 

BrasfIia, 4 de fevere; ro 
República. 

.. 
' . . 

de 1997; 176° da lndcpmdência e 109" da 

.·FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

~~. - ~ 

Carlos Ç~sar 4~ AlbuifUe~qy!.",", ' -' __ -; 
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Brasília, em o, de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 
sessão conjunta realizada no dia 15 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei do Senado 
nO 6, de 1995 (PL n° 1.579, de 1996, nessa Casa), que "dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento e dá outras 
providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara dos Deputados 
vpV. 

ARQUIVE ­
O 

, , 

Secr ~; ' . :o -Ger l da Mesa 
, 

, ,I 


